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N.º 108, DE 2020 
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OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.363, de 28 de 
setembro de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação Cultural Comunitária 
Simonense a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Simão, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35344/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.050644/2012-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673803 e o código CRC 6A9EC4F7.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 4673803
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53000.050644/2012-57

Interessado: Associação Cultural Comunitária Simonense

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.356.081/0001-92

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: São Simão

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/03/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2771370 e o código CRC F8042D01.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 2771370
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ATÁLIA -FROEMARN 
Chefe de Serviço 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.050644/2012-57 
	

(Processo de Outorga n° 53830.001658/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Cultural Comunitária Simonense, sediada na localidade de São Simão / SP, 
tem validade até 31/10/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 10 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 
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f,Mt 5 	 - 102,  

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO. 45 
DO 	 O= • 

' —1P4+ 4343 

Exmo. Sr.. Ministro de Estado das Comunicações 

t NI21" ÉR 10  op.s COM UNICA 1:;?:sE 
FMA aíLIA • DF 

53000 05064412012-57 

SEPP.00 11 OGICOLOC.CGR USPO 

24,10201210:05 

A Associação Cultural Comunitária Simonense, estabelecida na cidade de São Simão, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 02.356.081/0001-92, com sede administrativa 

na Rua Campos Salles n° 265 — Bairro — Centro, CEP 14.200.000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme portaria n° 314 

datada de 5 de Julho de 2.000 e Decreto Legislativo n° 226 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 31 de Outubro de 2.002, vem respeitosamente a presença de Va. 

Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 01/2011, bem como, apresentar 

a documentação que trata o item 20.3 da Norma n° 01/2011 aprovada pela Portaria MC 

n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

São Simão, 21 de Outubro de 2.012 

André Ro do Teófilo 

CPF 062.665.5 -90 

SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

.OfiehlikRetadifisPommiNdollsdoPS. 
0174terita,  4?eoncierflo-,0; •S'''1/1k(t,  ••  029 

tc.97•IitíZe7COljci•VI"UPRISM 

AJP 

 

fR
e
conheço por  seelhanca 	firga de: Alffr R 

'Ci
ou 
 fé.  

r- 11  t•Riieiái3 	
to, 23 de outubro de 2'012. 

Eg Test 	dà verdade. Céd.[1641100150201fl354] 
Larissa eiEnde Barros 	- Escrevente Autorizada 

rtkilido sogente  coA  o selo de autenticidade. 	:I 
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eNWIthheio.$P 	cn 
c")  Registro civil • r 

susormsnits4:n 	0,1 

DO TEOFILO, 

/ Ribeir 	to, 23 de outubro de 2012. 
Ee Tes 	a verdade. ad.[164110015020122351 
laris 	zende Barras - Escrevente Autorizada 

Válido somente com o  selo de autenticidade. 05  1,-0 - ..441) 

A.& 

iivRecmheço 	semelhança a firma de: A/LlIff 
dou fé. 

Vidal W  el. 	dis Pessoas Mattralsde I' ertiltairifet-  _reona.rdo 	-  Ofir 

_ 	 1.(rml Lá 21 ri.sh, ROVICe • Lep105410 •TA,u 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO  4■Ot' 
DO 	 41,0p3 

SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr.. Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação Cultural Comunitária Simonense, estabelecida na cidade de São Simão, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 02.356.081/0001-92, com sede administrativa 

na Rua Campos Salles n° 265 — Bairro — Centro, CEP 14.200.000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme portaria n° 314 

datada de 5 de Julho de 2.000 e Decreto Legislativo n° 226 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 31 de Outubro de 2.002, vem respeitosamente a presença de Va. 

Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 01/2011, bem como, apresentar 

a documentação que trata o item 20.3 da Norma n° 01/2011 aprovada pela Portaria MC 

n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

São Simão, 21 de Outubro de 2.012 

André Roi ldo Teófilo 

CPF 062.665. 88-90 
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CPF 062.665.5 -90 

r 	WklelobtedidnPoymNatgaisóorS ILUMN0o4P 

Cartnivo-  4%2=ot-ia...A-  _Nue,  - Ofie e Rexinto CM! L' 

1'k■ 	

C,il - 	ttsnedlerkeiev4,  •Ini 	tp {54413 • li.hr 	,25.1SEUSIN7USIZO  , 

TENI(o,:,..";, 

RibeirãO Fr , 23 de outubro de 2012. 
3  .ng  Em  Test 	da  verdade. Céd.[1641100150201223 

Larissa z de Urros - Escrevente Autorizad 
soente coa o selo de autenticidade.  Otd: 

T■ 

O"Reconhece  .pofl semelhança a firma de: AfiNf 
\dou 

otp,  Coeo  

inez.4(A 

' REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO  4'6' • d' 
DO 

SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr.. Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação Cultural Comunitária Simonense, estabelecida na cidade de São Simão, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 02.356.081/0001-92, com sede administrativa 

na Rua Campos Salles n° 265 — Bairro — Centro, CEP 14.200.000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme portaria n° 314 

datada de 5 de Julho de 2.000 e Decreto Legislativo n° 226 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 31 de Outubro de 2.002, vem respeitosamente a presença de Va. 

Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 01/2011, bem corno, apresentar 

a documentação que trata o item 20.3 da Norma n° 01/2011 aprovada pela Portaria MC 

n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

São Simão, 21 de Outubro de 2.012 

André Ron~ s o Teófilo 
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r 	Orktal 	NI dai Noas hfiris 
GrifftOrria- -..rt..017~10,./IX nuc - 

aw:stoo C 	 littned Lá da MA{11494%414; itest-ut 

DECLARAÇÃO 

A Associação Cultural Comunitária Simonense, estabelecida na cidade de São Simão, 

Estado de São Paulo, com sede administrativa na Rua Campos Salles n° 265 — Bairro -

Centro, inscrita no CNPJ n° 02.356.081/0001-92; neste ato, representada pelo seu 

presidente André Ronaldo Teófilo, portador de Cédula de Identidade n° 20.401.036 — 

SSP/SP e CPF 062.665.588-90. Vem nos termos do da alínea "a" no item 20.3 da 

Norma 01/2011 Anexa a Portaria 462 de 14 de Outubro de 2.011 do Ministério das 

Comunicações; Declarar que a emissora encontra-se com as Instalações e  

Equipamentos em conformidade com a ultima autorização do Ministério das 

Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 

São Simão, 21 de outubro de 2012. 

André Ron_ 	Teófilo 
Presiden 

04. 

1 
tReconheço por seaelhança a fim de: ANDRE 

d̀ou  Té. 

I r./. Ribeine P to, 23 de outubro de 2012. 

Rrinta—  
Tese- 

 
FrVálido sete CCA o selo de autenticidade. Otd$P 

Volume de Processo Digitalizado  (0427092)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 6



ajL 

BOM E 
ANDRE RONALDO TEoF] 

SiSteMas. 

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta] menu 

ANATEL 
Menu Principal ■• 

(kik 	NATEL. 5"  72 
1::unr (.1 N.-3r 	relet 01M1111( ,f~ 	 4).:1:4"-  

41e 1:  .34542-  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 

CNP]: 	02.356.081/0001-92 

Certificamos que não Constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anate!, ressalvado o 
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova 
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:05:59 do dia 17/10/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/11/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

P. 
N. do.'?„111:  . .í 1,c2,_  g A Wein:ide 

iráeN distrito de 

	

.066:. '7:l ri. 	:-...- 
a, 	 =11.4. 	a 

02 

il 	" 	
.tg .,..„..... , < 

CO 
lia 	C) 

o. „AUTENTICAÇ 
-Yo original 
olarissa Raz 
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agiria 1 Ide 1 

ComprOvanie de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

2 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.366.081/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....**. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATRA DADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R CAMPOS SALLES 

NÚMERO 
285 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.200-000 

BAIRRomisTRTTO 
CENTRO 

MUNIC1PIO 
SAO SIMAO 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2810711998 

MOTIVO DE srmAçÁo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL  DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21110/2012 às 20:13:30 (data e hora de Brasília). 	 Pàaina: 1/1 

Voltar] 

.j—L)

Preparar Página 

para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

Atualize sua página 

kp, Oficial d 	C. P. N. do 
rsdistrito 

la  
d 	Pre 

ce leorori 	
Of 

2 3 	20)2 
Shg 
o_ 

AUTEKTiC 

(.0 
criginal 	 leoz 

Leni' Re 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicaJCNPRenpjreva/Cnáreva_Comprovante.asp 
	

21/10/2012 
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. • 	- • 

• . 
REPUBLICA FEDEjtATiVA  

BRA4 

OFICIAL DE)RFiGISTRO PE IMÓVEIS 
COMARCA DE SÃO S1MÃO'- ESTADO DE SÀOPAIlL0 

/, Do41,7q1Di Tullio 
OFICIAL \ 

O 'BACHAREL DORIVAIÂDI 	OFICIAL .DO 

CARTÓRIO \ DÓ \ REGISTRO DE TÍTULOS E.  

\DOCUMENTOS, DESTA COMARCA 1E SÃO SIMÃO, 

9TADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEJ,ETC. 

1.)E_ ke:GISTRO 
DE IMÓVEL-, 1 	EXOS 
COMARCA DE SÃO SIMAO-Se 

rf6RivAL 
 

ti ULLIO 
OFICIAt 

DuRIVAL TULLIo AMOR 
IMOLAIS SUBSTITUTO 

1,..4A EONZAR D1 TUCL1O 
SCREVENTE 

RAQUEL DE OLIVEIRA 
• ESCREVENTE 

FAANçiNii sALTARELtero LEDO 
AWCILIAR 	' 

/ 
, 	 \ CERTIFIC  \/' 	 \ (em 

-virtude de pedido verbal feito porparte interrsada--que, revendo o livro," 
(REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS),, constantes do cartório a seu),6árgo, 
deles, no de\ número "A", às folhas\87787v°, sob \diffiero ;de 143 (CENTO É QUA 
RENTA E'TRÉS),,consta o REGISTRO/do seguintneôr: "LIVRO: A. ANO i.996. 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS. N°  DE ORDEM: 143: DIA E 
.20.09 INSCRIÇÃO: Em virtUe/ de requerimento particujar, firmado em 0,9 dè 
setembro de 1.996, 'nesta cidaá. \ç 'Comarca de São Simão, peã: ASSOCIAÇÃO 
CULTURALL-COMUNITARIIMONE», subscrito por LUIZ CARLOSDO 
CARMO, com sua firma devidamente-rçcOnheida eanibém pela advogadafIVANA 
SHEILA DOS SANTOS, tambéni com sua firma devidamente reconhecida e instruí 
do-&mos documentos ne,cessários, procedo, nós *Mos da art. 121, da Lei i\°  6 015, 
de 31 de dezembko de 1.973 (NOVA LEI DOS REGISTROS pÚBLICOS) fazendo 
constar que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SWIOI\TENSE, tpm se 
de à rua Hilda B, Machado, n°  125, nesta cidade e ?marca de São Simão, t'ndo p4r 
finlidades: a) cear oportunidade à difusão 	idéias, e ement9s de culturaradiçeicste 
'hábitos sociais/da comunidade; b) ofçmcer mecanismos a formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o'cofivívio social; e) prestar serviços de 
utilidade pública e integração da )comunielade) dstimulando: o lazer, a, digo pública, 
integrando-sç'aoS serviços de defesa civilsem'pre que necessário; d) Etimilar a luta 
por relações democráticas na ccrnupicação social; e) Promov& atividades 
educacionais deifoírnação geral; f) 	comportàmentoslo participação, 

. 
organização e solidariedade criando-ou estimulando para este \fiín, atividades, 
movimentos e organismos; g);  divulgar resultado's de-pesquisa, estudos, experiências 
educativas e avaliaç-ãPs; h) manter convêniole ou se asoCiar a entidades 'similares 
para prestação de serviços jle dssessoria; i) Divulgar e promover suas atividades ç 
finalidades _através de-  constituição de ó(gãos de impriensa e de, ràdiodifusãO; j) 
prestar serviços/ Compatíveis com suas finalidades, com o fim de i-recadar fun-dOs 
para a manutenção da Entidade; k) propugnar pelo estabelecimento de uni sistema de 1 
comunicação comunitária com objetivo_ de dar voz aos segmentos \  sociais; 1)-

ar os direitos à 
ociaçâo é uma 

C P.N.do 
ibeirào Pre 

ima.OrdPi 

c 

incentivar a regionalização da produção_cultural, artística e assegu 
cidadania e à liberdade de expressão nos meios de comuniCaçãoÀ.  . . 

	

! 	''' 	! i 	. \) 	. • 

	

.,.., 	- 	 Rua 20 dé, Aá

i 
 osto, 378 - Centro - São Simão/SP - CEP:1400,000 

FoneV\Fax: (16) 3984,1994 -.e-mail: dorWalditultio@uol.conár 	- 
cw,d,  Oficial  cl...*.. 

'QUALQUER ADULTERA,aCi. RASURA OU EMENDA. INVALIDA ESTE  noiMIgito 
ai leonaMo 

a.  

o _o o, c, to 
o AUTENTIC , I 

ti

-  

cn — 

— o crigin o o Urina ez 

Volume de Processo Digitalizado  (0427092)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 9



Akjekw, 

REPALIC FEOERAi IVA 

ou BRASIL 

I.M.ANACONZAR DI TULLIO  
EsoRavENTE 	is  T 

janeiro de 2.001, nesta cidade e comarca 'de São Simão, pela Ass8tWatatikal 
FR CINI SALTAREIAT.OLEDC Comunitária Simonense, subscrito por 	\ Carlos do (C rinoino,tsuak 

devidamente reconheci,  da e inStruào com \os documentos necessários, procedo a 
presente averbação, fazendo'ponstar que por Assernbléiaperal, levada a efeito em 24 
de maio de 2.900, ( foram dernitido a pedido dos conselheiros comunitários: 
Waldemar Dibiazi, Paulo—Roberto Fávarp, dilssn Orlando Palmieri,_ Ademar 
Silvório Jaime dós Santos, Fran piscgJosélSuarte Moleira, Jaime dos Santos, e mais 
que ainda não desenvolveu nenhuma atividade-'einem recebeu dpação em espécie 91) 
material, ou qualquer outro tipo de renda ou despes9; tudo de conformidade;com'a 
respectiva ata, que fica arquivada nesta,serventia(juntamente como requerimento, 
para os devidos fins. SÃO SIMÃO /16 de janeiro de-2.004. Etirã:Dorival Di Tullio 
(Dorival Dí Tullio), Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
datilografei, 4onferi, )subscrevo e assino. a.Dorival bh Tullio". \Av.4-R.j,43 - Em 
virtude de requerimento articular, firmado em 15 de janeiro de-2.001, nesta cidade e 

OFICIAL DE REQISTRO' DF, IMÓVEL'  
COMARCA DE /SÃO SIMÃO - ESTADO DE SÃO PAULO ( 

Dorival Di Tullio 
OFICIAL 	( 

(1--t, ..21.1.11-(C..) 
DE IMÓN./EPS ■ NEXOS 
dOMARÇA.OF. SÃO oIMAO-SP 

ooRNALoi yt.,0 
OFICIA 

DORIVAI: D/ TULLIO JUNICIR 
IFtCL41._ I-;UBSTITUTO 

comarca de, São Simão, ela_-Associação Cultural-Comunitária Simonense, subscrito 

	

, 	. 
por Luiz Carlos do-,  Carmo, corniSna firma devidanTrente reconhecida e instruído com ,.., 	L.  
os documentos nessários, prciõedo a/presentp averb9çao, fazendo constar que por 
AsseMbléia Geral, le -\%ada a efeito (em 09 de setembro de 2.000, que foi,freeleita da 
Associação, por mais um período, da/seguinte/maneira:Presidente: Lúiz Carlos do 
Carmo; Vice-Presidente: Mareão DoniZete do Cagnoi Teáoureiro: Luis F‘.0 
Camara Pretel e Secretária: Terezinha de Cakalim dcCarn-io tudo de conformidade 
corh a respectiva \ ata, que fich 'arquivada lesta sã'ventia , : . juntamente -Coi o , .1 	.,  requerimento, para os devidos -fins. SÃO SIMÃO, 16 de janeiro de 2.004 
ai:iorival Di-Tullio (Dorial Di Tullio), Oficial do Cartório de Registro Civil das 
Pesáoas JurídiCas, datilografei, conferi, subscrevo e assino. a.Dorival pi Tullio". 
Av.5-R.143 -\ Em virtude de-requerimento particular, firmado em 08 de janeiro'de 
2.004, nesta cidade e comarca de Sãó Simão, pela Associação Culturg CoMunitárfa 
Simonense, 'subscrito. por Luiz Carlos do Carmo, com aia firma , devidanien 
reconhecida e instruído com' oé (documentos necessários,., procedo a presente 
averbação2_.fazendo constar qée i3or Ata de Assembléia.Gèral;;.Ievada a efeito em. 07 
de-Janeiro de 2.004, o qual foi reeleita a nova diretoria, o .conselho Comunitário e a 
Seretária, ficando assim constituída: "Diretoria: Luiz CarldS do Carmo-P,idente; ( 
Marcelo Donizeti dó Carmo/Vice Presidente; Luis Paulo Câmara Pretel-Tesour4iro; 
Pricilà Preide* do Carmo-Secretário; Marly Nau Teodoro-Sócia C,olaboradora, 
Cohselho-  Cominitapo: Adauto LuiS Pereira dos Reis, Afon,soAntCdí‘ o', André, 
Belizário Antônio Ferreira), Cleberr, Luis d Freitas e Marly Nagy Teodoro. Foi 
também acrescentado no item "Finalidade, do Eátatuto" o artigo "q" cqm seguinte 
descrição: "Que os). meMbros da Diretoria não recebem remuneração mensais por 
serviços realizack:ps para Associação"; ficando estiPulaào o Valor do:  aluguei do 
prédio. en1i R$ 150,00 e.do-alugupl dos equipam'entos também em R$ 1 0,00.,, ficando 
inalteradas as demais cláusulas e coildiçõe Constaàtá dó..contrato,...ficiando:unia de 

	

suas vias devidamente arquivada nesta serv9ntia, para os devidos fins. 	O SIMÃO, 
19 de março de -2W04. Eit, aDbrival Di .Tullio (Dorival_pi Tull , ,Oficial do 1 	 ,, 	k 

1 	 .--- 	 -:', 	E 
r 
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Tullio), Oficial dó Cartório do Registro-de Títulos e Do'cumentbs, cónferi, subr vo 
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À rara, Serv. 

Ao T. Justiça 
Ao Reg. Clxil 	 jL.  

À Santa Casa R$ 	— 

Diligência ,R$'' 	  

TOTAL 

Sêio pl Verba 

7‘,  

ARTHuüORE(iuE1MNEISCáRo: 
RUA )0( Uk AGOSTO No 0378 

14200.000 - SÃO 5100 - sP 

(() 

Volume de Processo Digitalizado  (0427092)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 11



, 

Cartólio de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, daúlografei, conferi, subscrevo 

assino. a.Dorival 	 Em virtude de iequerimentp `part[cilla •, 

firmado em 01 de Julho de 2.009;/,nes,ta cidade e Comarca ,de São Simão; EStadO 	, ) 

São Paulo, pela Associação Cultnral Osni  unitária Simonense, subsMO-por André 

Ronaldo Teófilo, com sua firma devidamente reconhecida e instruído  com os 

documentos necessários, procedo á presente averbação, fazendo consfarme-pela Ata 

de Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário, parwo quadriênio 2009/2013, a 

DiretOria ficou assim constituída. "DiretOria: Presidente'.:André Ronaldo\ te filo; 

Vice-Presidente: Paulo Barbosa Siqueira; Secretário:-Gilmário Santos, Saci 	o; 

Tesoureiro: Ocra.cino Muniz; e o Conselho Comunitárioficou assim constiu)ido: 

"Presidente: Paulo Roberto Duarte da Silva; Vice-Presidente: Cláudio LuCiano 

Ferreira—e Secretário: João Paulo, Oliveira' da Mata,Membros Comunitários: Luiz 

Carlos' do Carmo, Daniela Cristina do1Arnaral MuniZ, Tiago Santos Curti',\Gilmário 

Santos Sacramento, Arnaldo Massaroto, Douglas Willian Massaroto e Luiz Gabriel 

Vidalgo; tudo de conformidade com a respectiva Ata que fica devidamente arquivada 

juntamente com o requerimento, nesta serventia, para os fins. SÃO SIMÃO, ,19 'de 

Agosto de 2,009. Eu, a.Dorival Di Tullio (Dorival Di Tullio), Oficial cf07  Cartório de 

Ristro Civil das PesSbas Jurídicas, -datilogçafei, 'conferi, subscrevo e ,sino. 

a. orival Di 	 Av.7-R.1 43 - Em virtude de requerimento particular-  armado 

em 12 de junho de 2.012, nesta cidade e comarca de São Simão; péla Associação 

Cultural Comúnitário Simonense, subrito por André' Ronaldo Teófilo;_, com sua 

firma-  devidamente -reconhecida e instruído com os documentos necessários, pvcedi; 

a presente averbação,fazendo constar que pela Ata claEleição, realizada aos-21 de )‘ 

dezembro de 2.01 1\, foi deliberado'sobre WcompOsição da Diretoria para-.o quadriênio 

2012 a 2015, sobre a composição dos membros  do Conselho Comunitário para\ o 

quadriênio 2012 a 2015 e alteração dderidereço dà sede social. -A composição da 

diretOria ficou assim constituída: Presidnte: André. Ronaldo /teófilo-RG: 

20
7 
 401:036; 'Vice-Presidente: Paulo Barbosa Siqueira-Rb: 4.831.258-7; Tesoureiro: 

Elton Claudino Leite,Re34.730)511-8 e Secretária: Cleusa de Souza i Teófilo-RG: 

35.325.494-0.= A composição ,dos .memibros 	Conselho Coinànitárip' ficou assim; 
constituída: Presidente: Paulo Roberto Duarte da Silva- RG: 14.017.368; ViFe-

Presidente: Edna Tércia Silveira Duarte Silva - RG: 15.,183.635; Secretário: Jokl 

Paulo Oliveira da Mata-RG: 4.797.944-9. Membros tomUnitários: Lbiz Carlos do 

daprip-RG: 4.598.953; Daniela. Cristina do Arnaal Muniz=RG: 25.662.618r2; Tiago 

Santos Curti - RG: 27.661.86-3.t;,  Gilmário Santos \Sacramento RG: 09.185.433.347; 

Arnaldo Massaroto RG: 22:728.994-8; tiOugla William Massaroto 

41.056.865-3; 'Luiz Gabriel Vidalgo-RG: 42.169. 160-9 e o endereço da sede social 

passou a ser na rua Campos Sales, n°;2651 centro)  nesta Cidade e comarca de SUS 

Simão-SP; tudo ;de conformidade com .a respeCtiva Ata que juntamente om o 
; requerimento; que fica Oeyidamente arquivada nestaserventia pakra os(deVidos firis: 

São Simão, 29 de junho de '2.012. Eu, a.Dor&val Di Tullio (Dorival.Di Tullio), Oficial 

do Cartório de Registro-Civil dàs Pessoas Jurídicas, digitei, -conferi, subscrevo e 

assino. a.Dorival Di TulliO". NADA MAIS, Todolo refeTido é verdade e dou fé. SÃ 

( 

i. 'QUALQUER ADULTERACÃO. RASURA 0t1 FmFrmA 	inn re-m nnr. 	m  dirá 	R. Cr. P. 	N.  

	

;distrito 	Ribeirão 	F 

	

Lema( 	d.o ,Orif 
a 

tá'á 
23 

o_ 
AUTENTICAÇAO: o 

70-13 copai ó mim 
oLatissa Rezende 

Volume de Processo Digitalizado  (0427092)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 12



-••.,. 
	

) 	... 

	

, 	\ 

,-- 	 ( 
edade civil de cunho 'associativo de direito privaçlo, com duração por prazo 
indeterminado e sem fins lucrativos. Paraygarantirsa ampla e efetiva consecução de 
seus objetivos, a Associação terá número limitado de associados que preencham os 
requisitos do,EStatuto, e que pertencerão a uma das seguintes categorias: Associados 
Fundadores, Associados Efetivos, AssociadOs- COlaborad9tes e/Assoelados 

	

'J.& 	
Éieneméritos. O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição inicial dos 

 

- U‘) 
, ; yi Associados e por bens e valo res que esse patriinôniOj  venha a ser agregados, sempre 

-Ç' mediante deliberaçãO \da Assembléia Geral. )São ,órgãos diretivos da Associação: I- 
bk AsseMbléia--Geral, II- Diretoria," III- Condelho Cománitárp, A AsSociação será r)(,: 
/ -q .1: ■ administrada portirna Diretoria composta por 04 (quatro) membros que,--a cada -01 i  )3,1 (quatro) anos, escolherão entre- ,si, um DIretor Presider(te, Um Diretor Vice 
r',-  -Presidente, UM Tesoureiro e um Se,tário. O Conselho 'Comunitário compor-se-á tl. ri' 

de;noyminimo, cinco mernbros",represerúfgtes de eTidades da çomunidade local. No , 

	

';---,:- 	caso de dissoltição da Associação, \o patrimônio remanescente te destino que lhe 
3 - conferir a Assembléia Geral, atendida a.obrigatoriedade,cla. reversão em beneficio! de 

	

,- 	entidade congênere, ou poder Público. Ficam Arquivadds nesta serventia, juntaMente ) -: 

1 ),(--- com o requernhento, os statuitos. da AsSociação,,, Ata de Fundação da'. sociedde, 
--. , - 

 
alem de outros, os quais ficam arquivados nesta seivehtia, para os deyidos "ins. São i 2  - 

 j- 

	

': 	Simão, ()  de setembro de 1.996. Eu, a.Dorival Di Tullia (Dorival Di Tullio), Oricial \ 

	

( , \- 	do Registro Civil das{ Pessoas Jurídicas, datilografei, conferi, subsetevo, e assino. 
• .- al,Dorival Di Tullio. AVERBACCPS. Av.1-143- Em virtude de reqtiérimento _ 

	

', ( 	particular firmado em 18 de dezembro ,de 1.996, nesta cidade, e comarca de São 
Simão, pela Associação_ Cultural Comunitária SitOnens,, subscrito Por Luiz Carlos \ 

com , ):::,,, do Carmo, co sua firma -evida mente te conhecida e instruido com o documento •
necessário, procedo a presente averbação, fazendo constar eu, por ata de reunião,de 
sua diretoria, foi a mesma modificada, passando a, 'mesma a ser comPostada seguinte 
forma: Luiz Carlos do Carmo - Presidentei—Marcelo- Donizete do' àarmo, Vice 
!residente, Luís Paulo Câmara Pretel r= Tesoureiro e Terezinha de Carvalho', - 
Secretária; .tudo de conformidade cm a respectiVa,  ata,,sue fica arquivada nesta 
serventia, juntamente com o requerimento, para oscievidos fins), SÃO SIMÃO, 23 de 
janeiro de 1.997. Eu, a.DorivaíDl Tullio (Dorival DL-Tllio), Oficial do Cartório,-.. 

- 	/ 	 'QUALQUER ADULTERACÂO RARlIfíA , AI F)-4Pun le iknin e Ir.& en-r=  '.1.-,!:E-Zra 	toe.  ir 4§ 2).p 

:43, 
SI 	2 3 	er-.?•  - 

7,  17 

datilografei, subscrevO e, assino. a.iboriVal DI '4.illio. A.v.2-143-- Em virtude de 
,„ -, requerimento particular, firmado em 25 de maio de UO0, nesta cidade e comarca de 
-,- ,,, Sâo Simão, sp., pela ASSOCIAÃO CULTURAL COMáNITA 	SIMONENSE, .:- 2-  

subscrito por Luiz Carlos do Carmo, ', com ,sua firma devidamente reconhecida e 
instruído com õs documentos necessários, ptocedo a presente !aerbação, fazendo 
constar que foi altetado o Estatuto da referida associação, para constar que\dentre 
outras7, a mesma também tem por finalidade a exec,àçâo de serviços de radiodifusão; 
tudo de conformidade 'com o'l.espectivO estatuto que fica arquivado nesta serventia, 
juntamente com o requerimento, para os devidos fins. SAO SIMAO:)1 9 de mao de 
2.000, Eu, a.Dorival Di Tullio (Dorival Di Tullio),,,Oficial do Cartoilo, do Registro 

	

.-1 	. 	 . 
Civil das -Pessoa Jurídicas, datilografei, conferi, snbscrevo e aSsino.' aDc;rival'Di 

	

Tullio". Av.3-R.143- Ext." virtude de requeri merito purticular, firmadó 'era 	de 

	

i ', 	 '' ) 	i 	g Rri9ficfa 	
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416, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 

CNPJ: 	02,356.081/0001-92 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o 
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no ámbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova 
de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:05;59 do dia 17/10/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/11/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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...)E IMÓVEIS E ANL 
COMARCA DE SZO SImAO-SP 

°CRIVAI, 01 TULLIO 
OFICIAL 

 DoRIVAL OITULLO JÚNIOR 
OFICIAL SUBsTalrre 

riGfitAbiNEJONZAR DI ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNzAt  itimErivENTE 	i0-0 AUEL DE OLIVEIRA 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL 	
z-,SOREVENTIET0LEr."~: 

DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

Aos vinte e um dias do mês de Dezembro do ano de 2.011, a Associação Cultural 
Comunitária Simonense, neste momento, estabelecida nesta cidade de São Simão, na 
Rua Hildo Benedito Machado n° 125; inscrita no CNPJ n° 02.356.081/0001-92; veio à 
mesma a reunir-me em Assembléia Geral, na Praça da República n° 506, a presente 
Assembléia foi convocada nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social, sendo todos os 
sócios convocados pessoalmente, sendo ainda na oportunidade verificado a legitimidade 
de quorum, pois houve a presença absoluta de todos os associados, desta forma deu-se 
início á mesma. 
A Assembléia teve iníciode seus trabalhos às 201130min. Tendo a palavra do presidente 
em exercício o Sr. André Ronaldo Teófilo; O mesmo apresentou como Pauta para esta 
Assembléia os seguintes itens: 

1) Composição da Diretoria para o Quadriênio 2012 a 2015 
2) Composição dos Membros do Conselho Comunitário para o Quadriênio 2012 a 

2015 
3) Alteração do Endereço da Sede Social Associação Cultural Comunitária 

Simonense 

Desta forma, o Presidente, procedeu a seqüência dos trabalhos tratando do item "I" 
da pauta apresentada.  E desta maneira veio a solicitar aos presentes que tenham 
interesse no sentido de comporem a nova diretoria, viessem a manifestar-se. Desta 
forma se deu início á apreciação entre os presentes de nomes de pessoas para 
composição da nova diretoria e foram de indicação unânime dos presentes as seguintes 
pessoas: 

• André Ronaldo Teófilo — Presidente — RG 20.401.036 
• Paulo Barbosa Siqueira — Vice Presidente — RG 4.831.258-7 
• Elton Claudino Leite — Tesoureiro — RG 34.730.511-8 
• Cleusa de Souza Teófilo — Secretária — RG 35.325.494-0 

Uma vez a indicação procedeu-se a eleição e os presentes de forma unânime aprovaram 
os indicados para direção desta Associação pelo período de 04 anos, conforme previsto 
no "caput" do artigo 16 do Estatuto Social desta Associação; sendo o presente mandato 
de 1° de Janeiro de 2.012 a 31 de dezembro de 2.015. 
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São Simão, 21 de Dezembro de 2.011 

André Ronaldo Teófilo 
Presidente 
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Na seqüência dos trabalhos o Presidente Eleito, Sr. André Ronaldo Watild'P§31fiT Nom, 
tratar o item "2" da pauta apresentada  e convocou os presentes—interessados em 
participar do Conselho Comunitário a manifestarem-se neste sentido; entre os presentes 
foram indicados as seguintes pessoas: 

• Paulo Roberto Duarte da Silva — Presidente — RG 14.017.368 
• Edna Tércia Silveira Duarte Silva — Vice Presidente — RG 15.183.635.378-00 
• João Paulo Oliveira da Mata — Secretário — RG 44.797.944-9 

• Membros Comunitários: 
• Luiz Carlos do Carmo — RG 4.598.953 
• Daniela Cristina do Amaral Muniz — RG 25.662.618-2 
• Tiago Santos Curti — RG 27.601.876-x 
• Gilmário Santos Sacramento — RG 09.185.433.347 
• Arnaldo Massaroto — RG 22.728.994-8 
• Douglas William Massaroto Chiquito — RG 41.056.865-3 
• Luiz Gabriel Vidalgo — RG 42.169.160-9 

Uma vez efetivada a indicação procedeu-se a eleição e os presentes de forma unânime 
aprovaram os indicados para direção desta Associação pelo período de 01 ano, 
conforme previsto no Artigo 23 do Estatuto Social desta Associação; sendo o presente 
mandato de 1° de Janeiro de 2.012 a 31 de Dezembro de 2.012. 

Na seqüência dos trabalhos o Presidente Eleito, Sr. André Ronaldo Teófilo, passou a 
tratar o item "3" da pauta apresentada  onde foi proposto a Alteração de Endereço da 
Sede Social, até o presente momento estabelecida na Rua Hildo Benedito Machado n° 
125 — São Simão/SP. No presente momento foi apresentado a mudança de endereço 
visando melhores adequações das necessidades estruturais, bem como urna melhor 
localização e para tanto foi localizado imóvel atendendo estas condições na área central 
da cidade de São Simão/SP. O presente imóvel encontra-se localizado na Rua Campos 
Salles n° 265 — São Simão/SP. A sugestão foi aprovada ,de forma unânime, por todos os 
presentes, sendo desta forma avençado que a partir de 1° de Janeiro de 2.012 o nOVO  

endereço da Associação Cultural Comunitária Simonense será Rua Campos Sanes n° 
265 — Centro — São Simão/SP — CEP 14.200.000 

Não havendo mais nenhum assunto a ser tratado às 21:45h o Presidente eleito encerrou 
os trabalhos desta Assembléia. 

Eu, Cleusa de Souza Teófilo, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será 
assinada por mim e pelo presidente. 
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RUA 20 DE AGOSTO, 378 - CENTRO - FONE: (016)3984-1994 

CEP-14200.000 - SÃO SIMÃO - SP. 
CNPJ-50.717.461/0001-58 

OFICIAL: DORIVAL DI TULLIO 

RECIBO DE REGISTRO DE TITULO 

- PESSOA JURÍDICA - 
Relação n°' 	• 848/2012 	 RECEPÇÃO N° 621 
Prenotação n° •  621 

Natureza 	ATA 

Apresentante 	•  ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

Interessado 	• ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

Certifica que o presente título foi prenotado sob n° 	621 	no livro A-4 (Protocolo de Registro 

Civil de Pessoa Jurídica), em 13/06/2012 , tendo sido praticados os atos abaixo em: 29/06/2012 

Descrição 	 Comentário Cert. Oficial 	Estado 	Ipesp 	R. civil 	TJ. 	Total 

AV. 7 -R. 143 de 20/09/1996 -Lv. "A' Fls. 

TOTAL 

Valor do depósito: R$ 17,11 

À Receber: R$ 0.00 

10,69 3,05 2,25 0,56 0,56 17,11 

10,69 3,05 2,25 0,56 0,56 17,11 

Recebi a importância total especificada, devendo este 
documento fazer parte integrante do titulo. 

SÃO SIMÃO, 29 de junho de 2012. 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO Oktl sib 
SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, André Ronaldo Teófilo, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Comunitária Simonense, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

- a emissora reserva o percentual mínino de 5% (cinco por cento ) do tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o artigo 67,3 do Decreto 52.795 de 31 de Outubro de 1.963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura regional, assim 
como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do Artigo 221, II da Constituição Federal 

São Simão, 21 de outubro de 2012 

André Ron do Teófilo 
Presid te 

' 	 . WicialNINJUdNoNsosMatdisdoP 
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DECLARAÇÃO 

A Associação Cultural Comunitária Simonense, estabelecida na cidade de São Simão, 

Estado de São Paulo, com sede administrativa na Rua Campos Salles n° 265 — Bairro -

Centro, inscrita no CNPJ n° 02.356.081/0001-92; neste ato, representada pelo seu 

presidente André Ronaldo Teófilo, portador de Cédula de Identidade n° 20.401.036 — 

SSP/SP e CPF 062.665.588-90. Vem, nos termos da alínea "g" no item 20.3 da Norma 

01/2011 Anexa a Portaria 462 de 14 de Outubro de 2.011 do Ministério das 

Comunicações, Declarar e informar as pessoas responsáveis pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pela direção da programação  

Responsável pela Gestão Administrativa  - André Ronaldo Teófilo, brasileiro, portador 

de Cédula de Identidade 20.401.036 — SSP/SP e Cleusa de Souza Teófilo — Cédula de 

Identidade 35.325.494-0 

Responsável pela Gestão Financeira  — Elton Claudino Leite, brasileiro, portador de 

Cédula de Identidade 34.730.511-8 — SSP/SP 

Responsável pela Gestão Editorial  — Anderson Barbosa Siqueira, brasileiro, portador de 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 — SSP/SP 

Responsável pela Gestão da Programação  — Paulo Barbosa Siqueira, brasileiro, 

portador de Cédula de Identidade 4.831.258-SSP/SP 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

São Simão, 21 de outubro de 2012. 

4.1  

André Rona e e Teófilo 
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Relatório do Conselho Comunitário 

Eu, Paulo Roberto Duarte da Silva, portador de Cédula de Identidade 14.017.368, na 

qualidade de Presidente do Conselho Comunitário da Associação Cultural Comunitária 

Simonense,  Nos termos da alínea "h" no item 20.3 e do item 21.4.1 da Norma 01/2011 

Anexa a Portaria 462 de 14 de Outubro de 2.011 do Ministério das Comunicações. 

Encaminho a atual Grade de Programação, vigente, da emissora; bem como parecer em 

face as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

41- Pro2ramacão de SeEunda-Feira 

Horário 06:00 ás 08:00 
Nome da Programação Momentos de Reflexão 

Responsável pela Programação Paulo Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 4.831.258-7 
Conteúdo da Programação Orientações sócio educativas 

Horário 08:00 ás 11:00 
Nome da Programação Mais que Vencedores 

Responsável pela Programação André Ronaldo Teófilo 

Cédula de Identidade 20.401.036 
Conteúdo da Programação Orientações na conduta familiar e 

Programação Motivacional 

Horário 11:00 ás 12:00 
Nome da Programação Passando a Limpo 

Responsável pela Programação André Marcos Pacheco 

Cédula de Identidade 13.896.934 
Conteúdo da Programação Programação de Entrevistas; e jornalística 

com temas da sociedade local 

1 
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Horário 12:00 ás 13:00 
Nome da Programação Saúde 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Vinhetas do Ministério da Saúde contendo 

orientações quanto a Prevenção de 
Doenças 

Horário 13:00 ás 18:00 
Nome da Programação André Marcos — A Comunicação do Povo 

Responsável pela Programação André Marcos Pacheco 

Cédula de Identidade 13.896.934 
Conteúdo da Programação Programa Jornalístico com Noticias 

Locais, nacionais e internacionais 

Horário 18:00 ás 19:00 
Nome da Programação Primícias dos Céus 

Responsável pela Programação Gilberto Aparecido Luiz 

Cédula de Identidade 9.664.967 
Conteúdo da Programação Programação de Musica Gospel 

Horário 19:00 ás 20:00 
Nome da Programação Voz do Brasil 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Noticias do Congresso Nacional 

2 
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Horário 20:00 ás 21:00 
Nome da Programação MPB ,40 

J1  
Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

Horário 21:00 ás 23:00 
Nome da Programação Gospel Music 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

,0( 

3 
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Procramacdo de Tara-Feira 

Horário 06:00 ás 08:00 
Nome da Programação Momentos de Reflexão 

Responsável pela Programação Paulo Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 4.831.258-7 
Conteúdo da Programação Orientações sócio educativas 

Horário 08:00 ás 12:00 
Nome da Programação André Marcos — A Comunicação do Povo 

Responsável pela Programação André Marcos Pacheco 

Cédula de Identidade 13.896.934 
Conteúdo da Programação Programa Jornalístico com Noticias 

Locais, nacionais e internacionais 

Horário 12:00 ás 14:30 
Nome da Programação MPB 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Programação de Musica Popular 

Brasileira 

Horário 14:30 ás 16:30 
Nome da Programação Programa da Raquel 

Responsável pela Programação Raquel Baldijão 

Cédula de Identidade 7.537.627 
Conteúdo da Programação Literário, Filosófico e Musical 

4 
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Horário 18:00 ás 19:00 
Nome da Programação Primícias dos Céus 

Responsável pela Programação Gilberto Aparecido Luiz 

Cédula de Identidade 9.664.967 
Conteúdo da Programação Programação de Musica Gospel 

Horário 19:00 ás 20:00 
Nome da Programação Voz do Brasil 

Responsável pela Veiculação da 
Programação 

Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Noticias do Congresso Nacional 

Horário 20:00 ás 21:00 
Nome da Programação MPB 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

Horário 21:00 ás 23:00 
Nome da Programação Gospel Music 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

7 
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ob 

:1. ace  Pro2ramacão de Ouinta-Feira 

Horário 06:00 ás 08:00 
Nome da Programação Momentos de Reflexão 

Responsável pela Programação Paulo Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 4.831.258-7 
Conteúdo da Programação Orientações sócio educativas 

Horário 08:00 ás 12:00 
Nome da Programação André Marcos — A Comunicação cio Povo 

Responsável pela Programação André Marcos Pacheco 

Cédula de Identidade 13.896.934 
Conteúdo da Programação Programa Jornalístico com Noticias 

Locais, nacionais e internacionais 

Horário 12:00 ás 14:30 
Nome da Programação MPB 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Programação de Musica Popular 

Brasileira 

Horário 14:30 ás 16:30 
Nome da Programação Programa da Raquel 

Responsável pela Programação Raquel Baldijão 

Cédula de Identidade 7.537.627 
Conteúdo da Programação Literário, Filosófico e Musical 

8 
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Horário 16:30 ás 18:00 	
• 

Nome da Programação Vinhetas Educativas 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Orientações preventivas quanto a Saúde e 

Nutrição 

Horário 18:00 ás 19:00 
Nome da Programação Primícias dos Céus 

Responsável pela Programação Gilberto Aparecido Luiz 

Cédula de Identidade 9.664.967 
Conteúdo da Programação Programação de Musica Gospel 

Horário 19:00 ás 20:00 
Nome da Programação Voz do Brasil 

Responsável pela Veiculação da 
Programação 

Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Noticias do Congresso Nacional 

Horário 20:00 ás 23:00 
Nome da Programação Programação Legislativa Municipal 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Transmissão das Sessões Legislativas da 

Câmara Municipal de São Simão 

0 b `-% 47  

9 
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Pro2ranzacão de Sexta-Feira 

Horário 06:00 ás 08:00 
Nome da Programação Momentos de Reflexão 

Responsável pela Programação Paulo Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 4.831.258-7 
Conteúdo da Programação Orientações sócio educativas 

Horário 08:00 ás 10:00 
Nome da Programação André Marcos — A Comunicação do Povo 

Responsável pela Programação André Marcos Pacheco 

Cédula de Identidade 13.896.934 
Conteúdo da Programação Programa Jornalístico com Noticias 

Locais, nacionais e internacionais 

Horário 10:00 ás 12:00 
Nome da Programação Mais que Vencedores 

Responsável pela Programação André Ronaldo Teófilo 

Cédula de Identidade 20.401.036 
Conteúdo da Programação Orientações na conduta familiar e 

Programação Motivacional 

Horário 12:00 ás 13:00 
Nome da Programação Vinhetas Educativas 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Orientações preventivas quanto a Saúde e 

Nutrição 

10 
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Horário 13:00 ás 14:30 
.. 

Nome da Programação MPB .4 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Programação de Musica Popular 

Brasileira 

Horário 14:30 ás 16:30 
Nome da Programação Programa da Raquel 

Responsável pela Programação Raquel Baldijão 

Cédula de Identidade 7.537.627 
Conteúdo da Programação Literário, Filosófico e Musical 

Horário 16:30 ás 18:00 
Nome da Programação Vinhetas Educativas 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Orientações preventivas quanto a Saúde e 

Nutrição 

Horário 18:00 ás 19:00 
Nome da Programação Primícias dos Céus 

Responsável pela Programação Gilberto Aparecido Luiz 

Cédula de Identidade 9.664.967 
Conteúdo da Programação Programação de Musica Gospel 

Horário 19:00 ás 20:00 
Nome da Programação Voz do Brasil 

Responsável pela Veiculação da 
Programação 

Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Noticias do Congresso Nacional 

11 
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Horário 20:00 ás 21:00 i 4 s  
Nome da Programação MPB 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

Horário 21:00 ás 23:00 
Nome da Programação Gospel Music 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

a. 
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-J- ProRramacão de Sábado 

Horário 06:00 ás 07:00 
Nome da Programação MPB 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

Horário 07:00 ás 08:00 
Nome da Programação Momentos de Reflexão 

Responsável pela Programação Paulo Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 4.831.258-7 
Conteúdo da Programação Orientações sócio educativas 

Horário 08:00 ás 10:00 
Nome da Programação MPB 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

Horário 08:00 ás 12:00 
Nome da Programação Gospel Music 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24_445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Gospel 

13 
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Horário 12:00 ás 17:00 
Nome da Programação Nostalgia 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musicas dos Anos 60 

Horário 16:00 ás 19:00 
Nome da Programação Gospel Music 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Gospel 

Horário 19:00 ás 22:00 
Nome da Programação Mais que Vencedores 

Responsável pela Programação André Ronaldo Te6filo 

Cédula de Identidade 20.401.036 
Conteúdo da Programação Orientações na conduta familiar e 

Programação Motivacional 

Horário 22:00 ás 23:00 
Nome da Programação MPB 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Popular Brasileira 

14 
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Programação de Domitwo 

Horário 07:00 ás 09:00 
Nome da Programação Momentos de Reflexão 

Responsável pela Programação Paulo Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 4.831.258-7 
Conteúdo da Programação Orientações sócio educativas 

Horário 09:00 ás 12:00 
Nome da Programação Gospel Music 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Musica Gospel 

Horário 12:00 ás 14:00 
Nome da Programação Vinhetas Educativas 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Orientações preventivas quanto a Saúde e 

Nutrição 

Horário 14:00 ás 16:00 
Nome da Programação Hora da Criança 

Responsável pela Programação Cleusa de Souza Teófilo 

Cédula de Identidade 35.325.494-0 
Conteúdo da Programação Programação Infantil 

Horário 16:00 ás 19:00 
Nome da Programação MIX MUSIC 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Programação Musical 

15 
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Horário 19:00 ás 22:00 
Nome da Programação Mais que Vencedores 

Responsável pela Programação André Ronaldo Teófilo 

Cédula de Identidade 20.401.036 
Conteúdo da Programação Orientações na conduta familiar e 

Programação Motivacional 

Horário 22:00 ás 23:00 
Nome da Programação MIX MUSIC 

Responsável pela Programação Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 
Conteúdo da Programação Programação Musical 

Parecer do Conselho Comunitário 

Vimos ressaltar que a emissora tem tido papel de extrema importância junto a 
comunidade local na divulgação de eventos culturais e sociais, acontecimentos 
comunitários e de utilidade pública. Permitindo ao cidadão o exercício da sua 
cidadania através do convívio comunitário. Tem sido de um canal de 
comunicação inteiramente dedicado aos interesses da comunidade. Permitindo 
a divulgação de idéias, manifestações culturais, artísticas, tradições e hábitos 
sociais 

Sendo, sempre, aberta à comunidade, sem discriminação de raça, credo, sexo, 
convicções político-partidárias e condições sociais. 

Tem ainda cumprido o encargo legal de operar em cadeia para a transmissão 
da Voz do Brasil e do horário eleitoral gratuito e de pronunciamentos oficiais 
definidos em lei 

Assim sendo é parecer deste Conselho, representado, por seu presidente que 
a emissora tem cumprido de forma exemplar seu papel junto a esta 
comunidade 

São Simão, 21 de Outubro de 2.012 

Paulo Roberto Duarte da Silva 
Presidente do Conselho Comunitário 

/,44-a-ell/r- 
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Õeb  Coi.„ 

goiDECLARACÃO DA RELACÃO DE ASSOCIADOS 	‘.?   

A Associação Cultural Comunitária Simonense, estabelecida nesta cidade de São 

Simão, com sede administrativa na Rua Campos Salles n° 265 — Bairro — Centro, 

inscrita no CNPJ n° 02.356.081/0001-92; neste ato, representada pelo seu presidente 

André Ronaldo Teófilo, portador de Cédula de Identidade n° 20.401.036 — SSP/SP e 

CPF 062.665.588-90. Vem nos termos da alínea "i" no item 20.3 da Norma 01/2011 

Anexa a Portaria 462 de 14 de Outubro de 2.011 do Ministério das Comunicações do 

Declarar e informar a Relação de Associados 

Nome André Ronaldo Teófilo 

Cédula de Identidade 20.401.036 — SSP/SP 

Endereço Praça da República n° 500 — São Simão/SP -

CEP 14.200.000 

Nome Cleusa de Souza Te6rdo 

Cédula de Identidade 35.325.494-0 — SSP/SP 

Endereço Praça da República n°  500 — São Simão/SP -

CEP 14.200.000 

Nome Paulo Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 4.831.258-7 — SSP/SP 

Endereço Rua Inácio de Carvalho n° 999 — São Simão/SP 

— CEP 14.200.000 

Nome Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 — SSP/SP 

Endereço Rua Inácio de Carvalho n° 999 — São Simão/SP 

— CEP 14.200.000 

Nome Raquel Baldijão 

Cédula de Identidade 7.537.627-SSP/SP 

Endereço Rua José Silveira n° 620 — São Simão/SP — CEP 

14.200.000 

Volume de Processo Digitalizado  (0427092)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 42



Nome Paulo Roberto Duarte da Silva 

Cédula de Identidade 14.017.368 — SSP/SP 

Endereço Rua Nicolau Jacob Nina n° 75— São Simão/SP -

CEP 14.200.000 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

São Simão, 21 de outubro de 2012. 

André Roi" do Teófilo 
Preside e 

Nome Gilberto Aparecido Luiz 

Cédula de Identidade 9.664.967-SSP/SP 

Endereço Rua Archimedes Bertoncini 

Simão/SP — CEP 14.200.000 

° 982 — São 

Nome Maria do Carmo da Silva Rodrigues 

Cédula de Identidade 9.664.967-SSP/SP 

Endereço Praça 	da 	Independência 	n° 

Simão/SP — CEP 14.200.000 

1.290 	— São 

Nome Rafael Aparecido Moreira da Silva 

Cédula de Identidade 44.947.401-SSP/SP 

Endereço Avenida Simão da Silva Teixeira n° 294 — São 

Simão/SP — CEP 14.200.000 

Nome Maria Verônica Carneiro 

Cédula de Identidade 17.063.788-8 — SSP/SP 

Endereço Rua Coronel Avelino Pires de Oliveira n° 756—

São Simão/SP — CEP 14.200.000 

Nome André Marcos Pacheco 

Cédula de Identidade 13.896.934 — SSP/SP 

Endereço Rua Hildo Benedito Machado n° 

Simão/SP — CEP 14.200.000 

24— São 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

FAIsisiolcillAiçiAlol 	1C1U1LITIUIRIAIL1 1C101M1U1N1I1TIAIR111A1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC  
1S111MfOINIEINISIEI 	1 	11111 	1 	1 	1 	1 o 1 2 1 3 1 	1 6 1 o 1 8 1 11 o 1 o 1 o 1 1 1 9 12  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1R1A1 0 1 1  101 IFIRIAITIEIRINII1D1A1D1E1 1F1M1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 L__ 

Portaria de Autorização n° 	de 	 Publicada no D.O.0 de 	de 	de 

Decreto Legislativo n° 	de 	Publicado no D.O.0 de 	de 	de 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO  

IRIU1A1 	ICIAIMIPIOIS1 	ISFAILIÉIS1 	1 2 1 6 1 5 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	E 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 	 CIDADE  

ICIE1NiTIR101 1 1 1 1  1 [SIPI 1 1 1 1 	I sIÃIoI islijmiAloilli 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

21 ° 28 	' 43 	" S 	47 ° 	33 ' 	14 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 
	

NÃO ri 	SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO  

IRIU1A1 11-1111 1-1D101 IBIEINIEIDIIET101 IMIA1C11-11A1D101 1 1 1 2 1 6 1 1 1 
BAIRRO 	 CIDADE  

IR[ 0 1 1 1 1 1 1 IS1P1 1111 	ISIÃIDI ISIIIMIÀ101111 L_ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

21 ° 	28 	47 " S 	47 ° 	33 ' 	25 " 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo8. "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
BAIRRO 	 CIDADE  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	-E 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

NÃO 
	

SIM X 

NÃO 
	

SIM X 

álA 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
o 	 " S 

1 0 1 3 X01 3 4 1 .1 1 00 1XX 4 5 8 

watts 

MHz 

X NÃO n 	SIM - Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1  3 1 6 1 , 1 Oim 	1  O 1 4 1 ,Isie 
PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

10101111 61dB 	10117131 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

[TIEICIL1A1R1 	1E1Q1U1I1P1 	IEILIEITI 	1LITIDIA1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGA AO 

ITIEIC1- 1111 1 3 111 	1111110 1 5 1 0 1 , 1 0 1 	""s  
POTÊNCIA MEDIDA 

2  1 5 	° 1 
FREQUENCIA MEDIDA 

1 8 1 7 1 , 1 9  

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I_ 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	""s 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIA MEDIDA 

wa I Is 

FREQUENC

I

A MEDIDA 

 1 	1 	1  

NÃO 
1 	

n  

MODELO  

IKIIIDIAISIE1N1 IIINID1 ICIOIMI 1AINITI I I 1 	IFIM1210101 I I L___ 
GANHO max (G t) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

0,0 	 28 , O m 	 30 , 0 m 	 648 A 	m 
dBd 

MHz 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO  

IRIGIc1-121113 	L___ IKIMIP1- IRIPIS1 1D1R1A1S1111,1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Perdas na linha (PL)--LAL 

1100 

Eficiência da linha (n)- io 
1() 

2 

rafidd 
tri

M
tod 

mlerywdo 

a 

C. P, N, iC  2' 
tbeiráo r 
P Lime-Crf. 

MENTI 
mo gripa 
u3Lansse 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1  2 1 5 1,1 O 1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1  8  1 7  1.1 9  1 MHz  

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
1 	1 	1 _1 	1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	1 1 	1 MHz  

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 
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9, Informações 

- A ART válida sarnenta quando quitada, mediante aposentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no sito do Cos. 

• A autenticidade desta documento pode ser verificada no alto 
www,creasp.org.br  ou www.confea,org.br 

• A guarda da via assinada da ART sare do rasponsiebIlidado do proflasional 
do contratanta com o objetivo de documentar o vínculo cantratual. 

www.creasp,org.br 
tel: 0500-17-18-11 Ç_RJA..43 

  

Ira ailnforma089 acima, 

( de 
fr7 t,! rti f7A-M *..)12Aa  

511 

('11  
PERAL REN EL - CPF: 658.814,358- 

,O CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE - CPF/CNPJ: 
02,358,081/0001-92 

I VIEW 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 2/2 
ItIdade de Classe 

DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS, ENGENHEIROS 
DA REGIÃO DE BEBEDOURO 

imaturas 

7.90 Rogiatrada em 11/10/2012 	Vaiar Pago RS 40,00 	Nosso Numero: 92221220121379032 Versão do sistema 

Oficial de R. C 
_esidistrito de ib mAl 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

ess 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050644/2012 	 Localidade/UF: SÃO SIMÃO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 

Aviso: 	4 	Canal: 285 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Entidade deverá encaminhar o laudo de ensaio dos transmissores, conforme alínea "j" do subitem 20.3 da Norma 
01/2011. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar os seguintes documentos: 
) estatuto social atualizado; 
) RG do Sr. Paulo Barbosa Siqueira; 
) declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; e 
) certidões do subitem 10.8 da Norma n° 01/2011 (comprovação de idoneidade da entidade). 

25'0212013 
	

Pág'na 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050644/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação Cultural 
Comunitária Simonense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Simão / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011: 

I. Cópia atualizada do Estatuto Social, conforme itens 8.2 e 8.3 da Norma n° 
01/2011; 

II. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, 
em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 
4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

III. Prova de que o Sr. Paulo Barbosa Siqueira é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira 
profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de 
emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", 
nucoRc 
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Chefe erviço 

' "f' e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
• nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o 

disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" da 
Norma tf 1/2011. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do 
dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do 
comprovante. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", da 
Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011; e 

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério das 
Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, conforme 
estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 34/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, G7-- de fevereiro de 2013. 

SAMIR AMADO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.050644/2012/CGRC 
2de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° C GA_ 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	J" de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
ANDRÉ RONALDO TEÓFILO 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense 
Rua Campos Salles, 265, Centro 
14.200-000 	São Simão — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.050644/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050644/2012, na 
localidade de São Simão / SP, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0534/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMA GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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São Simão, 02 de Abril de 2.013 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 

MU-W4TÈF.10 DA S DOM UHICA CAES 

ERA 	•  fiF 

53000 01631612013-1 

SE AP ArSCE 
ri CIO 4/20.1 3-07 :06 

Assunto — Resposta ao Oficio 661/2013 e Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Vimos pelo presente apresentar os documentos solicitados na Nota Técnica supra 
referenciada, relativo ao Processo de renovação de outorga número 53000.050644/2012. 

Tendo em vista a Comunicação recebida em 08 de Março de 2.013, vimos, de forma 
tempestiva, apresentar o que se solicita, como segue em anexo. 

Ainda nesta oportunidade vimos, excepcionalmente, solicitar prorrogação de prazo, em 
30 dias para: 

1. Apresentação do que se solicita no item 1 — "Cópia Atualizada do Estatuto 
Social, conforme iten 8.2 e 8.3 da Norma Técnica 01. 

✓ Esclarecemos que segue Cópia do referido Estatuto Social, no entanto 
pelo que foi solicitado estaremos procedendo alteração, junto ao Cartório 
de Registros de Títulos e Documentos. Em análise prévia identificamos a 
necessidade de alteração para que se conste o endereço atualizado, na 
forma da alínea "f" do item 8.2 da 1N 01/2011 

2. Apresentação da Certidão de Antecedentes Criminais de Paulo Barbosa 
Siqueira. 

✓ Esclarecemos que segue em Anexo Protocolo onde comprova a referida 
solicitação, junto do Departamento de Polícia Federal. 

Termos em que se pede deferimento 

André Ronal 	eófilo 

Anexo:  
1. Cópia da Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC ( 02 Folhas ) 
2. Documentos ( 67 Folhas ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° G G 1. 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 2, 7 de fevereiro de 2013. 
.■ 

Ao Senhor 
ANDRÉ RONALDO TEC/FILO 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense 
Rua Campos Salles, 265, Centro 
14.200-000 	São Simão — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.050644/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050644/2012, na 
localidade de São Simão / SP, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0534/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr, Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado urna única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMAN GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050644/2012 

- SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação Cultural 
Comunitária Simonense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Simão / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011: 

I. Cópia atualizada do Estatuto Social, conforme itens 8.2 e 8.3 da Norma n° 
01/2011; 

II. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, 
em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 
4-.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes. da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

III. Prova de que o Sr. Paulo Barbosa Siqueira é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira 
profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de 
emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", 
nfICGRe 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 34/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

"f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o 
disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

1V. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" da 

Norma tf 1/2011. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do 
dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do 
comprovante. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", da 
Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "1", subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011; e 

3. 	 Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério das 
Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, conforme 
estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, Ô2 	de fevereiro de 2013. 

SAMIR AM O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.050644/2012/CGRC 
2 de 2 
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> Documento Solicitado na Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Item I 

✓ Cópia atualizada do Estatuto Social 

( 
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Da Constituição, Finalidade e Sede 

CAPITULO 1 

3  Doria:: ::..- • 
Dariprt P' :;,',,,,:; ) ,; 	-„ 	! 

I:: C, 	ej 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIMONENSE, é tu a &M IRO &ivii: çk:  cunho . , 
associativo de direito privado, com duração por prazo indeterminado e sen lins_ lucrativos, com sede á 
Rua Hildo B. Machado, n.° 125, São Simão, São Paulo. 

Artigo 2° - A Associação tem por finalidade: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 	. 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Estimular a luta por relações democráticas na comunicação social; 
e) Promover atividades educacionais e de formação geral; 
O Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, criando ou 

estimulando para este fiai, atividades, movimentos e organismos; 
g) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações; 
h) Manter convênio e ou se associar a entidades similares para prestação de serviços 

de assessoria; 
i) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgãos 

de imprensa e de radiodifusão 
j) Prestar serviços compatíveis cola suas finalidades, com o fim de arrecadar fundos 

para a manutenção da Entidade; 
k) Propugnar pelo estabelecimento de um sistema de comunicação comunitária com o 

objetivo de dar voz aos segmentos sociais: 
1) Incentivar a regionalização da produção cultural, artística e jornalística; 
m) Empreender esforços para preservar e assegurar, os direitos à cidadania e à 

liberdade de expressão nos meios de comunicação; 
n) Execução de Sei-Viços de Radiodifusão 

CAPÍTULO 11 

Dos Associados 

Artigo 3° - Para garantir a ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a Associação terá numero 
ilimitado de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a uma das 
seguintes categorias: 

Parágrafo 1° Associados Fundadores — São os que forem admitidos como Associados Efetivos a 
data da Assembléia de Fundação, cujo comparecimento deverá ser formalizado com 
identificação dos mesmos no livro de Presença de Associados e no da Ata da mesma 
Assembléia; 

Parágrafo 2° - Associados efetivos — São pessoas físicas ou jurídicas, que aceitando os objetivos e 
Estatuto da Associação, forem admitidos pelos membros da Diretorias após regular 
reunião, análise e nomeação do futuro associado; 
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ParagratO 3" - Associados a Colatxnadotes - São pessoas idoilificadas com os objetivais da 
Associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a inestita,C,I;uncir  
através da caiu:ilação de Cada um e tendo em vista às necessidadt,% da 
Entidade. Soldo admitidos pela Diretoria após regular reunião e nomeação 
desta; 
1- O Associado colaborador pode participar da Diretoria tendo o direito de 
ser votado, entretanto, não lerá direito a votar nas eleições para a escolha 
da Diretoria; 

Parágrafo 	- Associados Itenentéritos- Silo pessoas fisicas ou jurídicas a quem 	a 
Asseanbleia Geral conferir esse !ilido com distribuição espontinea ou por 
proposta unânime da Diretoria, em virtude de grandes serviços prestados 
à Entidade ou a Comunidade. 

Artigo 4.- São direitos dos Associados Efetivos: 

1- Votar e ser vaiado para a composição dos órgãos Dirigentes da Associação; 
II- Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer 
assuntos referenles à administração social; 
111- Participar à Diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a ser criados; 
IV- Requerer a convocarão da Assembléia Geral Extraordinária mediante, a apresentação 
de requerimento, assinado, por no mínimo, 1/3 dos Associados Efetivos, desde que a 
Diretoria se recuse a fazé-lo; 
V- Representar a Associação nos casos específicos, determinados pela Diretoria; 
VI- Recorrer à Assembléia Geral cm casos de punição imposla pela Diretoria; 

VII- Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais; 
Parágrafo único- Somente os Associados que ttiverein em dia com a mensalidade devida 
a Associação poderá exercer os direitos previstos neste artigo. 

Artigo 5' - São direitos dos Associados Colaboradores e Beneméritos: 

Participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que forem criadas, 
pela Diretoria ou Assembléias; 
II- Participar da Assembléia Geral com direito à voz, sem contudo ler direito a 
voto para eleger nova Diretoria; 
111- Representar a Associação nos casos c.spechicos determinados pela Diretoria; 
IV- Participar da Diretoria desde que convidado pelo Diretor Presidente. 

Artigo 6°- São deveres dos Associados Efetivos: 

a) Dirigir bem como, cooperar com os demais membros da Diretoria na consecução das 
finalidades da Associação; 
b) Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem confiados; 
c)Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

• d) Acatar todas as de liberações emanadas dos órgãos ou inslànclas competentes da entidade, 
e)Pagar paituahnente suas contribuições; 

A ri igu 7° - São deveres dos Associados Colaboradores e lieneméritos: 

1- Cooperar com a Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 
II- Desempenhar com responsabilidade os cargos e encargos especiais que lhe 
Irarem confiados. 
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Artigo 8 • - Os Associtalos, qualquer que SCJIIu catego, na SOCiill ou mudquer (pie seja o (Ag_ 

Eitlitlade de que participem, não uspontlein solidária e nem subsidinriasaenic pelas obrigações 
Comarca do Silo Ç:irndo (2) 

Fiscais e juridicas da mesma cabendo esta responsabilidade ã sua direção. 

Artigo 9.  - A Diretoria da Associação poderá excluir os Associados que não atendam ao disposto 

no presente Estatuto, cabendo ao Associado o direito cie recorrer à Assembléia Geral que decidira a 

respeito da exclusão_ 

CAPÍTULO 111 

Do Patrimônio e dos Recurso Financeiros  

Artigo 10 0  - O Património da Associação é constituído pela contribuição inicial dos Associados e 

por Mis e valores tini; a esse património venham a ser agregados, sempre ~Maitre deliberação da 

Assembléia Geral, através de: 

I- I )oaçõcs feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado 

ou pessoas físicas, desde que expri%sainente destinados à incorporação 1,0 património 

da entidade; 

II- furte dos resultados líquidos de suas atividades que venham a ser incorporadas ao seu 

património. 

Parágrafo 1 ° - Os bens e direitos da Associação serão utilizados exclusivamente para a 

consecução de suas finalidades institucionais. 

Parágrafo 	- A Associação poderá constituir uni Fundo Financeiro, cuja renda contribuirá 

para a garantia da manutenção e da expansão de suas atividades. 

Artigo11.- Constituem nuidimentos ordinários da Associação: 

I- As mensal idades; 

11- Os provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 

Hl- As rendas dos imóveis que possua; 

IV- Os juros e rendimentos bancários; 

V- As rendas a seu favor, instituídas por terceiros; 

VI- Os usufrutos instituídos u seu favor por terceiros; 

VII- A remuneração que receber por serviços prestados, 

VIII- Rendas resultantes de convênios executados; 

IX- Os roldimentos resultantes de atividades exercidas paru cumprimento de suas funções 

institucionais. 

Artigo 12' - Constituem rendimentos extraordinários da Associação, as subvenções do Poder 

KM I ico e auxilio de qualquer natureza ofertado por particulares, destinado expressamente ao 

cumprimento de dettxminada atividade institucional. 

CAPÍTULO IV 

Da Administração 

Scçãol 

Dos órgãos Diretivos 

Artigo 13°- São os órgãos Diretivos da Associação: 

1- Assembléia Geral; 

Il Diretoria; 

III- Conselho Comunitário 

Volume de Processo Digitalizado  (0427092)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 58



c'fr* 

CÁRTOtZ10 DO Rka.:13s S.° 
DE IMOV11.2 

Dorivf; 	
(2" ..;/' 

I 	
1:1:,,-.:tivac, 

Dor1val 1)1 ruí1-1,-, Júnfa. 
DOriai?fi 1.' ,5 2:.:-,.!:' bi Tidit0 • 

COlillitell CIO 3;10 ;iirldïo (SP) 

Artigo 14 - A Associação Lerá na Assembléia' Geral o seu órgão deliberativo máximo, que se 
reunira ordinariamente, urna vez por alto, por ocasião da análise para aprovação do Balanço 
Patrimonial e, exuraordinuriamente, sempre que necessário, de acordo com critérios estabelecidos 
ato presente Estatuto. 

1- A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor-Presidenle da Associação 
ou, na sua rubi:mia, por outro membro da Diretoria; 
11- A convocação da Assembléias Gerais será feita através do Correio, devendo 
ser expedida correspondência pelo Diretor-Presidente ou pessoalmente se 
conseguir convocar 100% (ceia por porcento) dos Associados, com pelo 
menos 10 (DEZ) dias dc antecedência contendo a ordem do dia, a data, o 
horário e o local da reunião; 
III- As Assembléias Gerais serão realizadas extraordinariamente, quando o 
Diretor- Presidente ou a maioria da Diretoria julgar necessário e o 

'requerimento de, no mínimo 1/3 (um terço) dos Associados efetivos que 
estiverem em pleno gozo dos seus direitos. O Diretor-Presidente não poderá 
opor-se a convocação das Assembléias Gerais, quando efetuada pela maioria 
da Diretoria e pelos Associados ema direito a voto; 
IV- E vedada deliberação sobre matérias não constantes na ordem do dia; 
V- As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria de votos 
presentes  à reunião, exceto no caso de dissolução da entidade e alteração 
do Estatuto, que se dará de acordo com o que estabelece. o Parágrafo 3" do 
artigo 15. Nus reuniões da Assembléia Geral o voto é aberto e pessoal, 
vedado o voto por procuração; 
VI- As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, vedados votos por 
procuração ou correspondência. 

Artigo IS" - Compete á Assembléia Geral: 

I- Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Comunitário; 
II- Aprovar a orientação geral dos trabalhos Associação; 
til- Aprovar o balanço e as contas de resultados do exacicio anterior; 
IV- Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 
V- Alterar os presentes Estatutos, mediante parecer favorável da Diretoria; 
VI- Deliberar sobre a extinção da Associação, mediante parecer favorável da Diretoria; 
VII- Resolver os casos omissos e desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas 
ft:lições. 

Pau-ágrafo 1 ° - A destituição de membros, do Conselho Comunitário e da Diretoria somente 
ocorrerá eia caso de conduta incompatível, falta grave ou violação deste 

• Estatuto. A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral, com 
pleito direito de defesa perante tal Assembléia; 

Parágrafo 2°  - As Assembléias Gerais funcionarão uma qualquer número dc Associados 
quites Cola suas contribuições e no gozo de seus direitos, mediante uma só 
convocação; 

Parágrafo 3° - A alteração do presente Estatuto, no todo ou em parte, bem como, a 
dissolução da Associação , só poderá ocorrer mediante parecer favorável da 
Diretoria e aprovação de 2/3 (dois tts-ços) dos Associados com direito 
voto, presentes à Assembléia Geral, para esse fim especialmente convocada. 

sEcko  ii 

Da Assembléia C;eral 
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Artigo 16° - A Associação será administrada por uma Diretoria composta por 4 (quatro) membros 

que, a crida 04 (quatro) 111103, icolltaito entre si, um Diretor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente, 

um Tesoureiro e um Secretário. 

Parágralb 1°- Os membros da Diretoria serão deitas em Assembléia Geod. Essa Assembléia será convocada 

especialmaste para case fim, com exceção da primeiro Diretoria; 

Parágrafo 2" - Em caso de vagáncia, a Diretoria nomeará imediatamente substilutO e em seguida levará a 

apreciação dc uma Assembléia Geral Extraordinária; 

Ptirágrate - ' O mandado da Diretoria será de 04 (quatro) anos, com execução do primeiro mandato que será 

superior a este período devido o ajuste de calendário; 

Parágrafo 4"- 	E permitida a reeleição dos membros diretivos salvo os impedidos pelo Estatuto. 

Artigo 17" - Compete à Diretoria: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto, administrar o patrimônio 

social, e praticar todos os atos visando atingir as final idades para as quais foi criada; 

h) Elaborar os regimentos que se fizerem necessários; 

e) Cumprir e lazer cumprir o Estatuto, Regulamentos e Resoluções próprias, bem como 

das Assembléias Gentis, 

d) Organizar o orçamento anual que, será submetido à aprovação da Assembléia Geral; 

e) Aplicar penalidades previstas nestes Estatutos; 

1) Criar, quando necessário, comissões, departamentos, setores e ou suAes, para 

funcionarem junto a Diretoria; 

g) I )eldxyar sobre a admissão de Associado; 

h) Discutir as Propostas de alteração do Estatuto e submetê-las, se aprovadas, à 

Assembleia Geral; 

i) Propor á Assembléia Geral dissolução da Associação, se verilicar a impossibilidade dc 

consecuções de seus fins, 

j) Desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas funções; 

Parágrafo único - As decisões da Diretoria serão tomadas, por maioria de votos, 

Artigo lir- Ao Diretor-Presedente compete: 

a) Representar a Associação em juizo ou fora dele; 

h) Convocar e presidir as sessões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 

c) Assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem como, rubricar os livros da 

entidade; 

d) Ordenar as despesas autorizando-as, visar as contas a pagar, assinar cheques, estes 

últimos juntamente com o tesoureiro/secretário; 

e) Organizar relatório das ocorréncias do ano anterior, apresentando-o á Assembléia Geral 

• Ordinária de prestações de contas. O relatório deverá conter os principais eventos do 

exercicio e balanço do exacicio financeiro; 

f) Juntamente com o Tesoureiro/Secretário, movimentar contas bancárias, assinar convénios, 

contratar e saldar compromisso; 

g) Contratar e dispensar funcionários, lixando-lhes remunerações; 

h) Exercer as demais atribuições compatíveis com as fimções. 	 II 

Seção Dl 

Da Diretoria 
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a) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 1 
h) I )esempeniutr as atividades que lhe Ihrem destinadas; 
c) Cooperar com os demais membros da Diretoria, 
d) Substituir o Diretor-Presidente em caso de vacância do cargo ou impedimento 

Artigo 20' - Ao Tesoureiro compele: 

a) Superintender a arrecadação e a guarda de lodos os valores pertencentes t Associação; 
h) Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da associação; 
c) Movimentar os fundos sociais, cora o Diretor-Presidente; 

d) kesponsabilizar-se pela escrituração dos livros de contabilidade, mantendo-os, bem 

como, os dados contábeis, em ordem e dia; 
e) Elaborar o balancete semestrdl e anual, para ser entregue a Diretoria a tempo de ser 

apreciado; 
I) Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos; 
g) Zelar pelo património da Associação; 
h) Supervisionar o trahelho da tesouraria e contabilidade; 
i) Assinar cheques em conjunto com o Diretor-Presidente. 

Artigo 21' - Compete ao Secretário: 

a) Italigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da 
Diretoria, devidamente registradas em Cartório; 
b) Redigir a correspondi neitt da Associação; 
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; 
d) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria; 
e) Superintender os serviços gráhws e as publicações editadas pela Entidade. 

Seção IV  

Do Conselho Comunitário 

Artigo 22°  - O Conselho Comunitário compor-se-á de no mínimo cinco membros, representantes de entidades 
da comunidade local. 

Artigo 23°  - Os membros do Conselho Comunitário serão eleitos, anualmente, pela Assembléia Geral da 
Associação realizada em abril de cada ano, podendo ser reeleitos. 

Artigo 24° - Os membros do Conselho Comunitário tem atribuições e os poderes que sito Conferidos por lei. 

Artigo 25°  - Os membros dó Conselho Comunitário desempenharão a>s suas funções e atribuições sem 
• remuneração. 

Artigo 26' - Os membros do Conselho Comunitário se reunirão pelo menos a cada três meses, 
preferencialmente nos meses de julho, outubro, janeiro e abril de cada ano, ou sempre que necessitar com o 
objetivo de emitir parecer para a Diretoria. 

Artigo 27' - Os membros do Conselho Comunitário elegerão entre si um Presidente e um Secretário para 
presidir e secretariar as reuniões do órgão. 

Artigo 28' - As atas de reuniões deverão ser escrituradas eia livro próprio e registradas no Cartório erUnpetente. 
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Artigo 29°  - Os membros do Conselho Comunitário poderão ser rec eitos.,Arrgas o ptiiiilei~ to* ra 

superior a um ano, devido ao ajuste de calendário. 

Das Disposições cerras, finais e transitórias 

Artigo 30*- No caso, da dissolução da Associação, o paranóia° rcutane cmite terá o destino que lhe ~ferir a 

Assembléia Ciem], atendida a obrigatoriedade da reversão em btmelicios de entidade congénere, ou o poder 

público 

Artigo 31° - Este Estatuto, após sua aprovação na Assembléia de IìtndaçãD será anum:rito no livro de Atas de 

Assembléia Geral e levado a registro ao competente Cartório de Registro de Modos e Documentos . 

Válida somente UOiril c 
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O BACHAREL DORIVAL DITULLIO, OFICIAL DO CAR 

TõRIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DCCUMENTOS, - 

DESTA COMARCA DE SÃO SIMÃO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 
. 	(SP) 

--'C'ER:T  I F - I C-A 	 em 

virtude de pedido verbal feito por parte interessada que, revendo o livro"A" 

(AMISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS),constante do.Cartõrio a seu cargo, de 

les, no de número "A", às.fahas 87/87v9, sob número de ordem 143 (CENTO E 

WARENTA E TRÉS), consta .o REGISTRO do seguinte teóir: "LIVRO: "A". ANO: 1.996 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURILICAS.p9 DE ORDEM: 143. DIA E MÉS: 20.09. INS 

CRIÇÃO: Em virtude de requerimento particular, firmado em 09 de setembro de 

1.996, nesta cidade e comarca de,Sã Simão, pela. ASSOCIAÇÃO. CULTURAL COMUNI7- 

7/IRIA SlMONENSE, subscrito por seu diretor Presidente, LUIZ CARLOS DO CARMO, 

com sua firma devidamente reconhecida e, também pela advogada INANA SHEILA 

DOS SANTOS, também com sua firma dáidamente reconhecida e instruido com os 

documentos necessários,.- procedo, nos termos do art. .121, da Lei n9 6.015, de 

31 de dezembro de 1.973 (MOTA LEI DOS REGISTROS POBLICCG), fazendo constar 

que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE, tem sede ã rua Hildo B. Ma 

chado, n9 125, nesta cidade-e comarca de São Simão, tendo por finalidades:a) 

dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hã 

bitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos ã formação e integração-

da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivio social; c)prestar 

serviços de utilidade pública e integração da comunidade, estimulando o -la 

zer, a, digo pública, integrando-se' aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; d) Estimular a luta por relações democráticas na comunicação so 

ciai; e) Promover atividades educacionais e de formação moral; f) incentivar 

comportamentos de participação, organizaçãjb e solidariedade, criando ou es 

timulando para este fim, atividades movimentos e organismos; g) divulgar re 

sultados de pesquisas, estudos, experiencias educativas e avaliações; h) man 

ter convênio e ou se associar a entidades similares para prestação de servi 

ços de assessoria; i) Divulgar e promover suas atividades e finalidades atra 

vês de constituição de "órgãos de imprensa e de radiodifusão; j) prestar ser 

viços compativeis com suas finalidades, com o fim de arrecadar fundos para 

a manutenção da Entidade; k) propugnar pelo estabelecimento de um sistema de 

comunicação comunitária com o Objetivo de dar voz aos segmentos sociais; 1) 

Incentivar a regionalização da produção cultural, artistica e jornalística;- 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE {MOVEIS E ANELOS 
COMARCA DE SÃO SIMÃO - ESTADO DE SÃO PAULO 	‘. 

çon,.„4,iged 

Bel. Doava! 	tulha Junto; 
	

Bel. Ooriana Oonzar fDi Eullio 
'ESCREVENTE 	 ESCREVENTE 

£(31. Ootioal 
OFICIAL 
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RA Empreender esforços para preservar e assegurar os direitos à cidadania e 

à liberdade de enpressão nos meios de comunicação. A Associação é uma entida 

de civil de cunho associativo de direito privado, com duração por prazo in 

determinado e sem fins lucrativos. Para garantir a ampla e efetiva consecu 

ação de seus objetivos, a Associação terá número ilimitado de associados que 

preencham os requisitos do Estatuto, e que pertencerão a uma das seguintes 

categorias:- Associados Fundadores, Associados Efetivos, Associados Colabora 

dores e Associados Beneméritos. Opatrimónio da Associação é constituido pe 

la contribuição inicial dos Associados e por bens e valores que esse patri-

mónio venha a ser agregados, sempre mediante deliberação da Assembléia Geral 

São órgãos diretivos da Associação: T - Assembléia Geral, II - Diretoria; - 

III - Conselho Comunitário. A Associação será administrada por uma Diretoria 

_composta por 04 (quatro) membros que, a cada 04 (quatro) anos, escolherão 

entre si, um Diretor Presidente, Um Diretor Vice Presidente, Um Tesoureiro e 

Um Secretário. O Conselho Comunitário compor-se-á de, no mínimo, cinco mau 

bros, representantes de entidades da comunidade local. No caso de dissolução 

da Associação, o património remanescente terá destino que lhe conferir a As 

sembléia Geral, atendida a Obrigatoriedade da reversão em beneficio de ehti-

dade congênere, ou o poder püblico..Ficam arquivados nesta serventia, junta-

mente com o requerimento, os Estatutos da Associação, Ata de Fundação da so 

ciedade, além de outros; os quais ficam arquivados. nesta serventia, para os 

devidos fins. SÃO SIMÃO, 20 de setembro de 1.996. EU, a.Dorival Di Tullio 

(Dorival Di %Uno);  Oficial do Cartório do Registro Civil das Pessoas Ju 

rídicas, datilografei, conferi, subscrevo e assino. a.Dorival Di TUllio. - 

AVERBAÇêES:.Não consta". NADAMIS. Todo oirgeridocé verdade,e dou fé.- SÃO 

SIDO, 23 de setenbro. 	de 1.996 . 

• Fonzar Di Tullio), Escrevente Habilitada, datilografei. E 

(Dorival Di TUllio), Oficial do Cartório do Registro Civil de PeR.Roas Juri 

dicas, conferi, subscrevo e assino:/ 

f 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE SÃO SIMÃO - ESTADO DE SÃO PAULO 

Dorival Di Tullio 
j OFICIAL 

4 

0E-IC1AL Cie:. REGISTRO 

INIÓVELS È ANEXOS 

j CO Ar;( Ur: 7 rJ SIMAO-SP 
rpRitu-ki_ Dl MUJO 

OFICIAI 
DORIVAL. bi TULLIO JÚNIOR 

`.'“IOIN: SUBSTITUTO 
NA FINCAR Dl TULLIO 
IISCREVENTE_: 

,à,(-2UE1._ DE. OLIVEIRA 
ESCREVENTE 

FRANCINI SAUIARELtITOLEDO 
1 	 miXILIAR 

O BACHAREL DORIVAL DI TULLIO, OFICIAL DO 

CARTÓRIO + DO REGISTRO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS, DESTA COMARCA DE SÃO SIMÃO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

  

CERTIFICA 	 em 
virtude de pedido verbal feito por parte interessada que, revendo o livro "A" 
(REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS), constantes do cartório a seu cargo, 
deles, no de número "A", .às folhas 87/87v°, sob número de 143 (CENTO E QUA 
RENTA E .TRÊS),,,consta o REGISTRO 'do seguinte teôr: "LIVRO: A. ANO: 1.996. 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS. N° DE ORDEM: 143, DIA E MÊS: 
20.09 INSCRIÇÃO: Em virtude- de requerimento particular, firmado em 09 de 
setembro de 1.996, nesta cidade e comarca de São Simão, pela ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, COMUNITÁRIA SIMONENSE, subscrito por LUIZ CARLOS DO 
CARMO, com sua firma devidamente reconhecidae, também pela advogada IVANÁ 
SHEILA DOS SANTOS, também com sua firma devidamente reconhecida e instruí 
do com os docUmentos necessários, procedo, nos termos da art. 121, da Lei ri° 6 015, 
de 31 de dezembro de 1.973 (NOVA LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS) fazendo 
constar que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE, tem se 
de à rua Hildo B, Machado, n° 125, nesta cidade e comarca de São Simão, tendo por 
finalidades: a) dar oportunidade à difusão de idéias, 'elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais, da comunidade; b) oferecei: mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de 
utilidade pública e integração da 'comunidade;, estimulando' o lazer, a, digo pública, 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Estimular a luta 
por relações democráticas na comunicação social; e) Promover atividades 
educacionais e de -formação geral; f) incentivar comportamentos de participação, 
organização e solidariedade;)  criando ou estimulando para este fim, atividades, 
movimentos e organismos; g) divulgar resultadols de pesquisa, estudos, experiências 
educativas e avaliações; h) manter convênio e ou se associar a entidades similares 
para prestação de serviços de assessoria; i) Divulgar e promover suas atividades e 
finalidades através de constituição de órgãos de imprensa e de, radiodifusão; j) 
prestar serviços, çompativeis com suas finalidades, com o fim de arrecadar fundos 
para a manutenção da Entidade; k) propugnar pelo estabelecimento de um sistema de 
comunicação comunitária :; com objetivo de dar voz aos segmentos. sociais; 1)-
incentivar a regionalização da produção cultural, artística e assegurar os direitos à 
cidadania e à liberdade de expressão nos meios de comunicação, A Associação é uma 

Rua 20 de Agosto, 378 - Centro - Sào SimãO/SP - CEP:14200-000 

Fone/Fax: (16) 3984-1994 - e-mail: dorivaiditullio(ciwol.com.br  

[no Anue -ret, Ar X r, DA Cl ton roi coAclonA IMUM inA 

CERTIDÃO 
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OFICIAL DE REGISTRO DE 1MOVEI 
COMARCA DE SÃO SIMÃO - ESTADO DE SÃO PAULO 

Dorival Di Tullio 
OFICIAI. 

janeiro de 2.001, nesta cidade e comarca de São Simão, pe a Assáti106/Mfüral 
Comunitária Simonense, subscrito por Luiz Carlos do l Carmo;  
devidamente reconheci da e instruído com .os documentos necessários, procedo a 
presente averbação, fazendo constar que por Assembléia Geral, levada a efeito em 24 
de maio de 2.000, foram demitidos, a pedido dos conselheiros comunitários: 
Waldemar Dibiázi, Puno Roberto Fávaro, Edilson Orlando Palmieri, Ademar 
Silvério Jaime dós Santos, Fran cisco José Duarte Moreira, Jaime dós Santos, e mais 
que ainda não desenvolveu nenhuma 'atividade efflem recebeu doação em espécie ou 
material, ou qualquer outro tipo de renda ou despesa; tudo de conformidade com a 
respectiva ata, que fica arquivada nesta serventia; juntamente com o requerimento, 
para os devidos fins. SÃO SIMÃO/ 16 de janeiro de 2.004. Eu, a.Dorival Di Tullio 
(Dorival Di Tullio), Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
datilografei, conferi, subscrevo e assino. a.Dorival Di Tullio". ,Av.4-R.143 - Em 
virtude de requerimento particular, firmado em 15 de janeiro de 2.001, nesta cidade e 
comarca de São Simão, pela . Associação Cultural Comunitária Simonense, subscrito 
por Luiz Carlos do-  Carmo, com sua firma devidaMente reconhecida e instruído com 
os documentos necessários, procedo apresente averbação, fazendo constar que por 
Assembléia Geral, levada a efeito /em 09 de setembrO de 2.000, que foi reeleita da 
Associação, por mais um período, dáseguinte,maneira: Presidente: Luiz Carlos do 
Carmo; Vice-Présidente: Marcelo Donizete do Carmo; Tesoureiro: Luis Paulo 
Camara Pretel e Secretária: Terezinha de Carvalho do Carmo; tudo de conformidade 
com a respectiva ata, que ficá arquivada nesta serventia, juntamente com o 
requerimento, para os devidos fins. SÃO SIMÃO, 16 de janeiro de 2.004. Eu, 
a.Dorival Di -Tullio (Dorival Di Tullio), Oficiál do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, datilografei, conferi, subscrevo e assino. a.Dorival Di Tullio". 
Av.5-R.143 - Em virtude de requerimento particular, firmado em 08 de janeiro de 
2.004, nesta cidade e comarca de São Simão, pela Associação Cultural Comunitária 
Simonense, Subscrito por Luiz Carlos do Carmo, com sua firma devidamente 
reconhecida e instruído com os ;documentos necessários, procedo a presente 
averbação, fazendo constar qUe por 'Ata de Assembléia Geral, levada a efeito em 07 
de Janeiro de 2.004, o qual foi reeleita a nova diretoria, o Conselho Comunitário e a 
Secretária, ficando assim constituída: "Diretoria: Luiz Carlos do Carmo-Presidente; 
Marcelo Donizeti do Carmo7/Vice Presidente; Luis Paulo Câmara Pretel-Tesoureiro; 
Priscila Presidente do Carmo-Secretário; Marly Nagy Teodoro-Sócia Colaboradora; 
Conselho Comunitário: Adauto Luis Pereira dos Reis, Afonso Antônio André, 
Belizário Antônio Ferreira)  Cléber Luis de' Freitas e Marly Nagy Teodoro. Foi 
também acrescentado no item "Finálidade, do Estatuto" o artigo "O" com a seguinte 
descrição: "Que os. membros da Diretoria não recebem remuneração mensais por 
serviços realizados para Associação", ficando estipulado o valor do aluguel do 
prédio em R$ 150,00 e do aluguel dos equipamentos também em R$ 150,00; ficando 
inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do contrato, ficando uma de 
suas vias devidamente arquivada nesta serventia, para os devidos fins. SÃO SIMÃO, 
19 de março de 2:004. Eu, a.Dorival Di Tullio (Dorival Di Tullio), Oficial do 

, Rua 20 	Agosto, 378 - Centro,- Sào Sá-não/SP - CEP:I4200-000 
Fone/Fax: (40 3984-1994 -,e-mail: dorivalditullioguolcontbr 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE SÀO SIMÀO - ESTADO DE SÀO PAULO 

Dorival Di Tullio 
OFICIAL 

SIMÃO, 20 de Agosto de 2012. Eu, 	------- 	  (Doriana Fonzar Di 
Tullio), Escrevente Habilitada, digiteL-E eu, 	 (Dorival Di 
Tullio), Oficial do Cartório do Registro de Títulos e Documentos, conferi, subscrevo 
e assino./ 	  

AO E6crivão Ftt..1. — 
AQ  Estado R$,____CelL_2  
kCart, Sem R$L-1419:1_,_, 
Ao T. Justo R$ 	1 4 

Ao Reg. aViI R$ 
A Santa Casa R$, 	— 
Diligência 

TOTAL 

    

  

°nana Fonzar Di 
Escrevente 

 

pl Verba lkoduüülaluEIMÓVEISLisau: 
RUA XX DL: iãOSTO No g78 

14200.000 - c40 SIMÃO - 

 

Rua 20 de Agoto,378 - Ceniro - Sào Simão/SP - CEP:14200-000\ 
Fone/Fax: (16)3984-1994 » 	dorivalditullioguol.com.hr  
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> Documentos Solicitados na Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Item II 

✓ Comprovação de idoneidade da Pessoa Jurídica e de 
seus dirigentes 

Alíneas "a" , "b" , "c" , "d" 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de São Simão 

Referente ao pedido 00000145 de 18/03/2013 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 18/03/2013, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome 
de: 

ANDRÉ RONALDO TEÓFILO* 
BOESF SPOBMEP UFPGJMP* 
CPFTG TQPCNFQ VGQHKNQ* 

* * * 
* * * * * 

* * * * 

* * * * 
* * * * 

* * * * 

* * * * 
* * * * 

* * * * 

* * 
* * 

* * 

* * * * * 

* * * * * 

* * * * 

* * 
* * 

* * 

RG:20401036- e CPF:062665588-90 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei n° 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão - SP 

MARCOS ROBERTO PIRES 	Mana de Cássia Pereira 
Escrevente Técnico Judiciário 

11111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Cível, Pedido= 00000145, Identificação= 35841 e Data= 18/03/2013. 

Chefe de Seção Judiciário • Metr.: 808125-0 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de São Simão 

Referente ao pedido 00000143 de 18/03/2013 

  

  

  

• Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
• certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 	* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 18/03/2013, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome 
de: 

PAULO 
QBVMP 
RCWNQ 

BARBOSA 
CBSCPTB 
DCTDQUC 

SIQUEIRA* 
TJRVFJSB* 
UKSWGKTC* 

* * 
* 	* 

* * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * -k 	* * * * * * * * * -k 

~~ 

* * * 	* * * * * 

* * * * * * * -k * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * 

RG:4831258-7 e CPF:768911868-20 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei no 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

4-) 

   

MARCOS ROBERTO PIRES 
Escrevente Técnico Judiciário 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão - SP 
Mana de ('4c  /a Pereira 

Chefe de Seção Judiciário - Matr.: 808.125-0 

11111111111111111 11111111111111{1111111111111111111111111111111111 

 

     

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Cível, Pedido= 00000143, Identificação= 87371 e Data= 18/03/2013. 
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MARCOS ROBERTO PIRES 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Poder Judiciário 	 '" coá. 
* * 	 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 4EF 06  
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Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de São Simão 
1.14,sN gcl, 

Referente ao pedido 00000146 de 18/03/2013 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 	* 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 	* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 18/03/2013, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome 
de: 

ELTON 
FMUPO 
GNVQP 

CLAUDINO 
DMBVEJOP 
ENC' )FKPQ 

LEITE* 
MFJUF* 
NGKVG* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* * 

* * 

* * 

RG:34730511-8 e CPF:298058258-17 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Certifica ainda mais, que verificou constar como réu/requerido/interessado em nome de: 
ELTON CLAUDINO LEITE* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
não qualificado(a), a seguinte distribuição, que pode se referir a homônimos, em razão da inexistência do número 
do documento de identificação pessoal (RG e/ou CPF) na base de dados do distribuidor: 

Fórum 	Processo 	 Classe/Incidente Processual 	Dt.Dist./Ent. 

F. São Simão 	0002802-38.2009.8.26.0589 	Reintegração / Manutenção de 	14/08/2009 
(589.01.2009.002802) 	Posse 

Arrendamento Mercantil 
V. Única(Cível) Ordem: 001244/2009 
Autor: BANCO FINASA S/A 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei no 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão • SP 
Ellana de Cássia Pereira 

Chefe de Seção Judiciário . Metr.: 888.125-0 

Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no cite ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000146, Identificação= 21896 e Data= 18/03/2013. 
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Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, datilografei, conferi, subscrevo e 
assino. a.Dorival Di Tullio". Av.6-R.143 - Em virtude de requerimento particular, 
firmado em 01 de Julho de 2.009, nesta cidade e comarca de São Simão, Estado de 
São Paulo, pela Associação Cultural Comunitária Simonense, subscrito por André 
Ronaldo Teófilo, com sua firma devidamente reconhecida e instruído com os 
documentos necessários, procedo a presente averbação, fazendo constar que-pela Ata 
de Eleição da Diretoria e do e oOselho Comunitário, para o quadriênio 2009/2013, a 
Diretoria ficou assim constituída: "Diretoria: Presidente: André Ronaldo Teófilo; 
Vice-Presidente: Paulo Barbosa Siqueira; Secretário: Gilmário Santos Sacramento; 
Tesoureiro: Ocraçino Muniz; e o Conselho Comunitário ficou assim constituído: 
"Presidente: Paulo Roberto Duarte da Silva; Vice-Presidente: Cláudio Luciano 
Ferreira e Secretário: João Paulo Oliveira da Mata. Membros Comunitários: Luiz 
Carlos do Carmo, Daniela Cristina do 'Amaral Muniz, Tiago Santos Curti,-  Gilmário 
Santos Sacramento, Arnaldo Massaroto, Douglas Willian Massaroto e Luiz Gabrifl 
Vidalgo; tudo de conformidade com a respectiva Ata que fica devidamente arquivaL 
juntamente com o requerimento, nesta serventia, para os fins. SÃO SIMÃO, 19 de 
Agosto de 2.009. Eu, a.Dorival Di Tullio (Dorival Di Tullio), Oficial do Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, datilografei, conferi, subscrevo e assino. 
a.Dorival Di 	Av.7-R.143 - Em virtude de requerimento particular, firmado 
em 12 de junho de 2.012, nesta cidade e comarca ,de São Simão, pela Associação 
Cultural Comunitário Simonense, subscrito por André Ronaldo Teófilo, com sua 
firma devidamente reconhecida e instruído com os documentos necessários, procedo 
a presente averbação,_fazendo constar que pela Ata da:Eleição, realizada aos 21 de 
dezembro de 2.011, foi deliberado sobre a composição da Diretoria para o quadriênio 
2012 a 2015, sobre a composição dos membros do Conselho Comunitário para o 
quadriênio 2012 a 2015 e alteração do endereço da sede social. A composição da 
diretoria ficou assim constituída: Presidente: André Ronaldo Teófilo-RG: 
20.401.036; Vice-Presidente: Paulo Barbosa Siqueira-RG: 4.831.258-7; Tesoureir. 
Elton Claudino Leite-RG 34.730.511-8 e Secretária: Cleusa de Souza Teófilo-RU: 
35.325.494-0. A compOsição dos membros do Conselho Comunitário ficou assim 
constituída: Presidente: Paulo Roberto Duarte da Silva- RG: 14.017.368; Vice-
Presidente: Edna Tércia Silveira Duarte Silva - RG: 15.183.635; Secretário: João 
Paulo Oliveira da Mata-RG: 44.797.944-9. Membros Comunitários: Luiz Carlos do 
Carmo-RG: 4.59.8.953; Danielà Cristina do Amaral Muniz-RG: 25.662.618-2; Tiago 
Santos Curti - RG: 27.601.876-X; Gilmário Santos Sacramento RG: 09.185.433.347; 
Arnaldo Massaroto - RG: 22.728.994-8; Douglas William Massaroto Chiquito-RG: 
41.056.865-3; Luiz Gabriel Vidalgo-RG: 42.169. 160-9 e o endereço da sede social 
passou a ser na rua Campos Sales, n° 265; centro, nesta cidade e comarca de São 
Simão-SP; tudo . de- conformidade com a respectiva Ata que juntamente com o 
requerimento, que fica devidamente arquivada nesta' serventia para os devidos fins. 
São Simão, 29 de junho de 2.012. Eu, a.Dorival Di Tullio (Dorival Di Tullio), Oficial 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, digitei, conferi, subscrevo e 
assino. a.Dorlyal Di Tullio". NADA MAIS.  Todd o referido é verdade e dou fé. SÃO 
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entidade civil de cunho -associativo de direito privado, com duração por prazo 
indeterminado e sem fins lucrativos. Para garantir a ampla e efetiva consecução de 
seus objetivos, a Associação terá número limitado de associados que preencham os 
requisitos do Estatuto, e que pertencerão a uma das seguintes categorias: Associados 
Fundadores, Associados Efetivos, Associados Colaboradores e Associados 
Beneméritos. O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição inicial dos 
Associados e por bens e valo res que esse patritnônio venha a ser agregados, sempre ; 
mediante deliberação da Assembléia Geral. São órgãos diretivos dá Associação: I-
Assembléia Geral, II- Diretoria, III- Conselho Comunitário. A Associação será 
administrada por. urna Diretoria composta por 04 (quatro) membros que, a cada 04 
(quatro) anos, escolherão entre si, um Diretor Presidente, Um Diretor Vice 
Presidente, Um Tesoureiro e um Secretário. O Conselho Comunitário compor-se-á 
de, no mínimo, cinco metribros, representantes de entidades da comunidade local. No 
caso de dissolução da Associação, .o patrimônio remanescente terá destino que p 
conferir a Assembléia Geral;  atendida a brigatoriedade dá reversão em beneficio de 
entidade congênere, ou poder público. Ficam Arquivados nesta serventia, juntamente 
com o requerimento, os estatutos da Associação, Ata de Fundação da sociedade, 
além de outros, os quais ficam arquivados nesta serventia, para os devidos fins. São 
Simão, 20 de setembro de 1.996. Eu, a.Dorival Di Tullio (Dorival Di Tullio), Oficial 
do Registro Civil das( Pessoas Jurídicas, datilografei, conferi, subscrevo e assino. 
aDorival Di Tullio. AVERBAÇÕES. Av.1-143- Em virtude de requerimento 
particular firmado em 18 de dezembro de 1.996, nesta cidade e comarca de São '\ 
Simão, pela Associação Cultural Comunitária Simonense, subscrito por Luiz Carlos 
do Carmo, com sua firma devida mente re conhecida e instruído com o documento 
necessário, procedo a presente averbação, fazendo constar eu, por ata de reunião de 
sua diretoria, foi a mesma modificada, passando a, mesma a ser composta da seguinte 
forma: Luiz Carlos do Carmo - Presidente, Marcelo Donizete do Carmo, Vice 
Presidente, Luís Paulo Câmara Pretel - Tesoureiro e Terezinha de Carvalho( 
Secretária; tudo de conformidade com a respectiva ata, que fica arquivada nesta 
serventia, juntamente com o requerimento, para os devidos fins. SÃO SIMÃO, 23 de 
janeiro de 1.997. Eu, a.Dorival DI Tullio (Dorival DI Tullio), Oficial do Cartório, 
datilografei, subscrevo e assino. a.Dorival DI 'Tullio. Av.2-143 Em virtude de 
requerimento particular, firmado em 25 de maio de 2.000, nesta cidade e comarca de 
São Simão, sp., pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE, 
subscrito por Luiz Carlos do Carmo, com sua firma devidamente reconhecida e 
instruído com õs documentos necessários, procedo a presente averbação, fazendo 
constar que foi alterado o Estatuto da referida associação, para constar que dentre 
outras, a mesma também tem por finalidade a execução de serviços de radiodifusão; 
tudo de conformidade com o respectivo estatuto que fica arquivado nesta serventia, 
juntamente com o requerimento, para os devidos fins. SÃO SIMÃO, 29 de maio de 
2.000. Eu, a.Dorival Di Tullio (Dorival Di Tullio), Oficial do Cartório do Registro 
Civil das Pessoa Jurídicas, datilografei, conferi, subscrevo e assino. a.Dorival Di 
Tullio". Av.3-R.143- Em virtude de requeri mento particular,,  firmado em 15 de 
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Escrevente Técnico Judiciário 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 00000144 CV 
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Página 1 

1 Gl ILNIKIIIAtl M 11.1 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de São Simão 

Referente ao pedido 00000144 de 18/03/2013 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 	* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 18/03/2013, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome 
de: 

CLEUSA DE SOUZA TEOFILO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

DMFVTB EF TPVAB UFPGJMP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

ENGWUC FG UQWBC VGQHKNQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:35325494-0 e CPF:437658580-72 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei no 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão • SP 

Mana de Cássia Pereira 
Chefe de Seção JudiclArlo . Mak.: 808.125-0 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( ht-tp://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000144, Identificação= 16163 e Data= 18/03/2013. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	

ovo 
111;5 6 141‘ 

immilimmunm 
Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Simão 	

ktm,ftwa,4, rt)i) 

v -J; 
Referente ao Pedido 00000428 de 18 de Março de 2013 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/03/2013, verificou nada constar contra: 

ANDRÉ 
BOESF 
CPFTG 

RONALDO 
SPOBMEP 
TQPCNFQ 

TEÓFILO* 
UFPGJMP* 
VGQHKNQ* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* • 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* * 
* 	* 

* 	* 

RG:20401036, CPF:062665588-90, nascido(a) em 09/10/1970, em Ribeirão Preto-SP, 
filho(a) de APARECIDO TEÓFILO e APARECIDA OFÉLIA OLIVEIRA ALEIXO TEÓFILO, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

MARCOS ROBERTO PIRES 
Escrevente Técnico Judiciário 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão - SP 

Eliana de Cássia Pereira 
Chefe de Seção Judiciário - Matr.: 808.125-0 

111111111111111111111 1111 11111 111111111 11111111 1111 11 111111111) 

       

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000428, Identificação= 35771 e Data= 18/03/2013. 
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001 00000309 CR 
MUNAM TIL JINTIÇA 

	

S

* r̂ -1 * 	 egiol  

	

'A "P 	 Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 • 68 

ILVIRLII0 D1 1.74 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Simão 	464+  (fr 
Referente ao Pedido 00000309 de 11 de Março de 2013 

Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
11/03/2013, verificou nada constar contra: 

PAULO 
QBVMP 
RCWNQ 

BARBOSA 
CBSCPTB 
DCTDQUC 

SIQUEIRA* 
TJRVFJSB* 
UKSWGKTC* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

-k 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

-k 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 	* 

* 	* 

* 	* 

RG:4831258-7, CPF:768911868-20, nascido(a) em 20/08/1953, em São Paulo-SP, filho(a) 
de OLEGARIO BARBOSA SIQUEIRA e JULIA ROSA SIQUEIRA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São Simão, 11 de Março de 2013. 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
FérMe São Simão - SP 
Diana ele CAsslirrereira 

Chefe da Seç5o Judiciado "Ir.: 808.125.0 

Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000309, Identificação= 90082 e Data= 11/03/2013. 

MARCOS ROBERTO PIRES 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TIRILINAL or 1151-1(A 

DL FLVLDIFIÃO DL II01 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Simão 

Referente ao Pedido 00000429 de 18 de Março de 2013 

001 00000429 CR 

os C 
cp 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/03/2013, verificou nada constar contra: 

ELTON CLAUDINO LEITE* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

FMUPO DMBVEJOP MFJUF* * * * * * * * * * * * * -k * * * -A-  * * * * * * * * * * 	* 

GNVQP ENCWFKPQ NGKVG* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:34730511-8, CPF:298058258-17, nascido(a) em 29/10/1980, em Guarulhos-SP, filho(a) 
de ELIVALDO RODRIGUES LEITE e NAIR CLAUDINO DA SILVA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

MARCOS ROBERTO PIRES 
Escrevente Técnico Judiciário 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão - SP 
fana de Cássia Pereba 

Chefe de Seção Judiciário - Matr.:.808.125-0 

1111111111111111i 11111111111111111111 1111111111 111,11E1111 

    

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000429, Identificação= 40067 e Data= 18/03/2013. 
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001 00000430 CR 

 

TRIBUNAL DE JI`STIÇA 

    

 

SP 
 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Simão 

Referente ao Pedido 00000430 de 18 de Março de 2013 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

     

     

 

!DL VÉNIALIRObi 

 

   

* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/03/2013, verificou nada constar contra: 

CLEUSA DE SOUZA TEOFILO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

DMFVTB EF TPVAB UFPGJMP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * -k * * * * * * * * * 	* 

ENGWUC FG UQWBC VGQHKNQ* * * * * * -k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:35325494-0, CPE:437658580-72, nascido(a) em 06/04/1966, em Lagoa Vermelha-RS, 
filho(a) de NICANOR ALVES DE SOUZA e ANGELINA PILAR DE SOUZA, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

   

 

MARCOS ROBERTO PIRES 
Escrevente Técnico Judiciário 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão - SP 
Viana de Cássia Pereira 

Chefe de Seção Judiciário - Matr.:'808.125-0 

11111111111 1111111111111111111111111111i11111 11111111111111 )1111111111111 

    

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000430, Identificação= 66331 e Data= 18/03/2013. 
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01/04/13 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000535895 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE , ou vinculado ao CNPJ 
de número 02.356.081/0001-92, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: HI3h41hFVEHYY 

4KFDBK B6LHC8a3YaVHXCV 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 01 de abril de 2013 às 18h45rnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

vww».jfsp1us.bricsp/jfspint/reqcedidaoprint.csp 	 11 
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MARCOS ROBERTO PIRES 
Escrevente Técnico Judiciário 

001 00000142 CV 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de São Simão 

Referente ao pedido 00000142 de 18/03/2013 

• Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
• certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 18/03/2013, verificou constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE* * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * 

BTTPDJBDBP DVMUVSBM DPNVOJUBSJB TJNPOFOTF* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CUUQEKCECQ EWNVWTCN EQOWPKVCTKC UKOQPGPUG* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CNPJ:023560810001-92 

As seguintes distribuições: 

Fórum 	Processo 
F. São Simão 	0001008-55.2004.8.26.0589 

(589.01.2004.001008) 
V. Única(Civel) Ordem: 000990/2004 
Autor: FERRUCIO JOSE BISCARO 

Classe/Incidente Processual 	Dt.Dist./Ent. 
Notificação 
	

11/11/2004 

F. São Simão 	0002936-02.2008.8.26.0589 	Outros Feitos Não Especificados 05/09/2008 
(589.01.2008.002936) 

V. Única(Cível) Ordem: 001214/2008 
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei no 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão - SP 
Mana de Cássia Pereira 

Chefe de Seção Judiciário • Metr.: 808.125-0 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Cível, Pedido= 00000142, Identificação= 00870 e Data= 18/03/2013. 
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001 00000427 CR 
sybs C 

*Q GS--1 Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	ir, F1 13 I't  

1LCIL1LIILIWIlt 	 Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Simão 
n:S'  - 

Referente ao Pedido 00000427 de 18 de Março de 2013 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica6e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/03/2013, verificou nada constar contra: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

BTTPDJBDBP DVMUVSBM DPNVOJUBSJB TJNPOFOTF* * -k * * * * * * * * * * * * * -k * * * * 

CUUQEKCECQ EWNVWTCN EQOWPKVCTKC UKOQPGPUG* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

CNPJ:023560810001-92 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São Simão, 18 de Março de 2013. 

é-- 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fórum de São Simão - SP 
rifara de Cássia Pereira 

Chefe de Seção Judiciário - Matr.:-808.125-0 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000427, Identificação= 13797 e Data= 18/03/2013. 

MARCOS ROBERTO PIRES 
Escrevente Técnico Judiciário 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
.133a ZONA ELEITORAL DE SÃO SIMÃO - SP 

RUA XX DE AGOSTO, 234 Telefone 39843254 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ANDRE RONALDO TEÓFILO 
Inscrição: 172564030141 	Zona: 265 Seção: 57 
Município: 69698 - RIBEIRÃO PRETO UF: SP 
Data de nascimento: 09/10/1970 Domiciliado desde: 13/02/1989 
Filiação: APARECIDA OFELIA OLIVEIRA ALEIXO TEOFILO 

APARECIDO TEOFILO 

Em 18 de março de 2013.' 

0 P 
cuiv-te) 	• 

GISELLE KIKUGAVA PACHECO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos.direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça.Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas' as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.° 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada .em julgado; interdição por "incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

5s '‘„ 
r- • o 

JUIZO 	ro, uã 	. 

+i3  ELEITORAL 
`) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
133a ZONA ELEITORAL DE SÃO SIMÃO - SP 

RUA XX DE AGOSTO, 234 Telefone 39843254 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

. registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: ANDRE RONALDO TEOFILO 

Inscrição: 172564030141 	 Zona: 265 Seção: 57 

Município: 69698 - RIBEIRÃO PRETO 	UF:.  SP 

Data de nascimento: 09/10/1970 Domiciliado desde: 13/02/1989 

Filiação: APARECIDA OFELIA OLIVEIRA ALEIXO TEOFILO 

APARECIDO TEOFILO 

Em 18 de março de 2013. 

GISELLE KIKUGAVA PACHECO 

CHEFE DO CARTÓRIO 

c)

06 7,9 
1-40 

s'-`?' 	o 

tz" JUÍZO  °gw  
tá ELEITORAL .  ge 
4. 	o 
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O ES 

JUSTIÇA ELEITORAL 
133a ZONA ELEITORAL DE SÃO SIMÃO - SP 

RUA XX DE AGOSTO, 234 Telefone 39843254 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: PAULO BARBOSA SIQUEIRA 
Inscrição: 056576220167 	Zona: 133 Seção: 44 
Município: 71196 - SÃO SIMÃO 	UF: SP 
Data de nascimento:' 20/08/1953 Domiciliado desde: 13/12/2007 
Filiação: JULIA ROSA SIQUEIRA 

OLEGARIO BARBOSA SIQUEIRA 

Em 11 de março de 2013. 

SOLANJCrE.PORTO CASTRO 
TE NICO JUDICIARIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL . 
133a ZONA ELEITORAL DE SÃO SIMÃO - SP 

RUA XX DE AGOSTO, 234 Telefone 39843254 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: PAULO BARBOSA SIQUEIRA 
Inscrição: 056576220167 	. Zona: 133 Seção: 44 
Município: 71196 - SÃO SIMÃO 	UF: SP 
Data de nascimento: 20/08/1953 Domiciliado desde: 13/12/2007 
Filiação: JULIA ROSA SIQUEIRA 

OLEGARIO BARBOSA SIQUEIRA 

Em 11 de março de 2013. 

SOLA E PORTO CASTRO 
TE NICO JUDICIARIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito dó quitação eleitoral reúne a'plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a -inexistência de multas aplicadás, em carÀter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.' 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrênciã de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto .durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

O 

Rv  Juízo 
ELEITORAL  if 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
133a ZONA ELEITORAL DE SÃO SIMÃO - SP . 

RUA XX DE AGOSTO, 234 Telefone 39843254 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamçntos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ELTON CLAUDINO LEITE 
Inscrição: 258689940132 	Zona: 133 Seção: 42 
Município: 71196 - SAO SIMÃO 	UF: SP 
Data de nascimento: 29/10/1980 • Domiciliado desde: 26/04/2007 
Filiação: NAIR CLAUDINO DA SILVA 

ELIVALDO RODRIGUES LEITE 

Em 18 de março de 2013, 

adttcp, 

GISELLE KIKUGAVA PACHECO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE no 21.823/2004: 	 • 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.° 
A plenitude Sio gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda do nacionalidade; cancelamento de 
naturalização .por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
133a ZONA ELEITORAL DE SÃO SIMÃO - SP 

RUA XX DE AGOSTO, 234 Telefond 39843254 

• 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para 'o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ELTON CLAUDINO LEITE 
Inscrição: 258689940132 	Zona: 133 Seção: 42 
Município: 71196 - SÃO SIMÃO UF SP 
Data de nascimento: 29/10/1980 Domiciliado desde: 26/04/2007 
Filiação: NAIR CLAUDINO DA SILVA 

ELIVALDO RODRIGUES LEITE 

Em 18 de março de 2013. 

ARÁL-9-  
GISELLE KIKUGAVA PACHECO 

CHEFE DO CARTÓRIO 

DO Es ,...., 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
133a ZONA ELEITORAL DE SÃO SIMÃO - SP 

RUA XX DE AGOSTO, 234 Telefone 39843254 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: CLEUSA DE SOUZA TEOFILO 
Inscrição: 007337270426 	Zona: 265 Seção: 74 
Município: 69698 - RIBEIRÃO PRETO UF: SP 
Data de nascimento: 06/04/1966 Domiciliada desde: 04/05/2004 
Filiação: ANGELINA PILAR DE SOUZA 

NICANOR ALVES DE SOUZA 

Em 18 de março de 2013. 

GISELLE KIKUGAVA PACHECO 
• CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
'O conceito de quitação eleitoral reúne á plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo qUande facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.' 
A•plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de. 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
1333  ZONA ELEITORAL DE SÃO SIMÃO - SP 

RUA XX DE AGOSTO, 234 Telefone 39843254 • 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a .eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: CLEUSA DE SOUZA TEOFILO 
Inscrição: 007337270426 	Zona: 265 Seção: 74 
Município: 69698 - RIBEIRÃO PRETO UF: SP 
Data de nascimento: 06/04/1966 Domiciliada desde: 04/05/2004 
Filiação: ANGELINA PILAR DE SOUZA 

NICANOR ALVES DE SOUZA 

Em 18 de março de 2013. 

GISELLE KIKUGAVA PACHECO 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 8265882013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANDRE*RONALDO*TEOFILO, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de APARECIDO TEOFILO e APARECIDA OFELIA OLIVEIRA ALEIXO 
TEOFILO, nascido(a) aos 09/10/1970, natural de RIBEIRAO PRETO/SP, CPF 062.665.588-90. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:29 de 12/03/2013 
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SERVIÇO Ptauco FEDERAL 

• MJ-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

• SUPERINTENDE NCLA RACIONAL EM SÃO PALIA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 8041932013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ELTON*CLAUDINO*LEITE, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de ELIVALDO RODRIGUES LEITE e NAIR CLAUDINO DA SILVA, 
nascido(a) aos 29/10/1980, natural de GUARULHOS/SP, Documento de identificação 34730511-8 
SSP/SP, CPF 298058258-17. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 0:21 de 11/03/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°8262972013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de CLEUSA*DE*SOUZA*TEOFILO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de NICANOR ALVES DE SOUZA e ANGELINA PILLAR DE SOUZA, 
nascido(a) aos 06/04/1966, natural de LAGOA VERMELHA/RS, Documento de identificação 
353254940 SSP/SP. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(littp://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:18 de 12/03/2013 
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02/04/13 	 Secretaria de Estado da Segurança Pública - Governo de Estado de São Paulo 

Ratai do Governo 	Odadao.SP 	Investe SP 	 . 
	

OK 

R)ticia Grui 	Nirt ia IAM& 	irbiicia Cienilica 

Disple sua busca.._ 

Envie por e-ntriel 	Comunicar erros 	Recebe boletim 	b-rprbir 
	

Texto 	Contraste 	Ripa do Sie 	Fale Conosco 
	

EiSS  1131211i 

1.ida Sei Aros Atestado tfe Auleverienles 

Denúncias 	Pessoas 	Procurados 	190 	 Unidades 	Atestado de 	Carteira de 	Manual de 
Desaparecidas pela Justiça 	Ern ergência 	Policiais 	Antecedentes Identidade 	Segurança 

Serviços 

Atestado de Antecedentes 

ATESTADO de 	 secretaria da 
	

~NO 00 115,~ 

Antecedentes Criminais 
	segurança pública 

	
SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

j-  Imprimir l Retorna 

Nome: ANDRE RONALDO TEÓFILO 

Número do RG: 20401036 - 6 

Nome do Pai: APARECIDO TEOFILO 

Nome da Mãe: APARECIDA OFELIA OLIVEIRA ALEIXO TEOFILO 

Data de Nascimento: 09/10/1970 

Data de Expedição informada: 22/03/2013 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de Identidade 

expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 02/04/2013, às 12:55 horas e está disponível para 

consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfrn,  informando 

o código : 

04b87dc0-9133-4c1c-b7b7-d182cc043c2c 

Enviar por o-rani 	Comunicar erros 	Receber boletim 	tipiérir 	 Texto 	Contraste 	P..apa do Stte 	Fale Conosco 	RSS  MULAS 

www.ssp.sp.gov.br/seNcos/atestado.aspx 	 1/1 
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01/04/13 	 Secretaria de Estado da Segurança Pública - Gokerno de Estado de São Paulo 

PO1  tal do Governo 	Gdadão SP 	hveste SP 
	

Destaques; 	 •■■ 

Gol Poleia matar 	Mela Cientifica 

Ste  sua busca 

Enviar por e-mai 	~tear erros 	Receber boletim 	hprinir 	 Texb 	Ganhaste 	Mapa do &te 	Faie Conosco 	RSS ginal 

Serviços Atestado de Antecedentes 

Denúncias 	Pessoas 	Procurados 	190 	 Unidades 	Atestado de 	Carteira de 	Manual de 
Desaparecidas' pelaJustiça 	Ernergitncia 	Policiais 	Antecedentes Identidade 	1 Segurança 

Serviços 

Atestado de Antecedentes 

R 1 Ca I RULP Cie 

Antecedentes Criminais 
sectelana da 

segurança pública 
frOVIIWO IX) ilir400 

SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

a Imprimir I Retorna 

Nome: PAULO BARBOSA SIQUEIRA 

Número do RG: 4831258 - 7 

Nome do Pai: OLEGARIO BARBOSA SIQUEIRA 

Nome da Mãe: JULIA ROSA SIQUEIRA 

Data de Nascimento: 20/08/1953 

Data de Expedição informada: 14/03/2013 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 01/04/2013, às 18:41 horas e está disponível para 
consulta no endereço:  http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfm,  informando 

o código : 
fe47db8a-693a-43f9-8588-5d9f0a56d05d 

Enviar por mrnal 	Corrunicar erros 	Receber boletim 	hprimh 
	

Texto 	Contraste 	Mapa do Sie 	Fale Conosco 	RSS 
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swvw.ssp.sp.gov.briseRicosiatestado.aspx 	 11 
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Secretaria de Estado da Segurança Pública - Governo de Estado de São Paulo 

  

Portal do Governo 	Cidadào.SP 	Investe SP 	¡Destaques: 

    

    

    

Policia Civil Pacta Militar 

       

Digite sua busca... 

Enviar por e-mail 	Comunicar erros 	Receber boletim 	Imprimir 
	

Contraste 	Mapa do Site 	Fale Conosco 	RSS Q N 

Inicio Serviços Atestado de Antecedentes 

Denuncias Pessoas 

Desaparecidas 

Procurados 

pela Justiça 

190 

1 Emergência 
I 

Unidades 

Policiais 

Atestado de 

Antecedentes 

Carteira de 

Identidade 

Manual de 

Segurança 
I  

Serviços 

Atestado de Antecedentes 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 
00VE noca 00 1631.00 o' 

SÃO PAULO 

IIRGD Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt 

Imprimir 1 Retorna 

Nome: ELTON CLAUDINO LEITE 

Número do RG: 34730511 - 8 

Nome do Pai: ELIVALDO RODRIGUES LEITE 

Nome da Mãe: NAIR CLAUDINO DA SILVA 

Data de Nascimento: 29/10/1980 

Data de Expedição informada: 07/05/1996 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 13/03/2013, às 10:03 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://vvww2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando o código : 

92676a3d-0405-4643-9f67-3a3f955bad00 

Enviar por e-mail 	Comunicar erros 	Receber boletim 	Imprimir 	 Contraste 	Mapa do Site 	Fale Conosco 	RSS lá (3 b,A 

Secretaria de Estado da Segurança Pública - Rua Libero Badaró, 39, Centro, SP - CEP: 01009.000 - seguranca@sp.gov.br  

http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 	 13/03/201: 
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Secretaria de Estado da Segurança Pública - Governo de Estado de São Paulo 

Portal do Governo i Cidadao.SP 	investe SP : I Destaques: 	j lok 1 

Policie Civil j 	Polícia Militar 

pga 
4.• 

-̀rk,  ge 
Policia Clenttfica 

Digite sua busca._ 
	 I 

Enviar por e-mail 	Comunicar erros 	Receber boletim 	imprimir 	 Contraste 	Mapa do Site 	Fale Conosco 	RS5 Une 
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Serviços 

Atestado de Antecedentes 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança pública 

EiOVE PIPO DO IRADO DF 

SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gurnbleton Daunt 

a Imprimir 1 Retorna 

Nome: CLEUSA DE SOUZA TEOFILO 

Número do RG: 35325494 - O 

Nome do Pai: NICANOR ALVES DE SOUZA 

Nome da Mãe: ANGELINA PILÀR DE SOUZA 

Data de Nascimento: 06/04/1966 

Data de Expedição informada: 30/12/2003 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 13/03/2013, às 10:07 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando o código 

5a7de09e-0700-4f76-81342-6281818a70e9 

Enviar por e-mail 	Comunicar erros 	Receber boletim 	Imprimir 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 
CNPJ: 02.356.081/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:41:25 do dia 25/02/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2013. 

Código de controle da certidão: 5370.B0C9.D4B7.C7DD 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Volume de Processo Digitalizado  (0427092)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 98



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.356.081 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Folha 1 de 1 Certidão n° 	 3122851 

Data e hora da emissão 	13/03/2013 10:27:48 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  

(hora de Brasília) 
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•-- 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SIMAO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA' 

NÚMERO 

60

RO  

1 

EVALIDO ATÉ 

130/03/20131 

tiO6  

q Ê. 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE CNPJ 02.356.081/0001-92 

SEM DÉBITOS _.  SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA 28/02/2013 

COMPROVAÇÃO JUNTO A 	  r  FINALIDADE 	  

• 

INSCRIÇÃO 	  

23009 Outras atividades associativa 

710173 

	ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO 

Rua - Campos Sales 

	 ÚMERO—BLOCO---- APTO rN 

265 1 
Rua - Campos Sales 
	

265 

São Simão(SP), 28 de Fevereiro de 2013. 

S'.03ifOra5.,25 
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Gisl ïh WINiânes 
Assessor 

de Departamento 

António ido 
Diretor Dep.td b 

°PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SIMAO 	 N : 117 
 

lif:'''4'...:' ESTADO DE SÃO PAULO 
. l¡fiW 

# 	
SECRETARIA DE ADM. FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

~ ; . 
Diretoria de Cadastro e Tributação 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

A Prefeitu.ra Municipal de São Simão, por força da Lei Municipal N° 94/03, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO, de acordo com o despacho exarado na declaração para 
fins de inscrições nos cadastros de: 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

23009 - O ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 

Atividade: 	Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

ENDEREÇO 

Logradouro: 	Rua Campos Sales 	 Número: 265 

Complemento: 	 CEP: 	14200-000 

Bairro: 	Jardim João Furtado 

Distrito: 	Sede 

Cidade: 	São Simão 	 UF: 	SP 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

r 

Descrição: 	Normal 

DOCUMENTOS 

CNPJ: 	02.356.081/0001-92 	 Inscrição Estadual: 	ISENTO 

VALIDO ATÉ 31/12/2013 
L-2- 0-0...- 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL Luciana 	Inati• 

São Simr5A5260 figNM013.  
Go......~4a--114 

São Simão/SP 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000362013-21031081 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 
CNPJ: 02.356.08110001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Pre, -adoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 20/02/2013. 
Válida até 19/08/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

02356081/0001-92 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 

RUA HILDO BENEDITO MACHADO 125 / 3D 10A0 FURTADO / SAO SIMAO / 

SP / 14200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/03/2013 a 19/04/2013 

Certificação Número: 2013032108273464149766 

Informação obtida em 21/03/2013, às 08:27:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://wwwsifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrffgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12141... 21/03/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDRE RONALDO TEOFILO 
CPF: 062.665.588-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-9- 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 09:33:26 do dia 12/03/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2013. 

Código de controle da certidão: AC6A.A896.6BB4.61359 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO BARBOSA SIQUEIRA 
CPF: 768.911.868-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:35:53 do dia 12/03/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2013. 

Código de controle da certidão: 5D3E.7EF5.6D88.ED8C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLEUSA DE SOUZA TEOFILO 
CPF: 437.658.580-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:34:44 do dia 12/03/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2013. 

Código de controle da certidão: 7B77.D6C3.75AE.6FAO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELTON CLAUDINO LEITE 
CPF: 298.058.258-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:37:04 do dia 12/03/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2013. 

Código de controle da certidão: 8BA2.6AC0.3443.61F1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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> Documentos Solicitados na Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Item III 

✓ Prova de Nacionalidade de Paulo Barbosa Siqueira -
Cédula de Identidade 
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➢ Documentos Solicitados na Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Item IV 

✓ Cópia do CPF dos dirigentes 

( 

( 
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R 

o 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 02/08199 

0-9 

São Sirnão-SP 

HASPIRES-OEICIALADESIGNADp,DE 
REGISTRO CM,. 

PRESENTE COPIA REPROGRAF1CA, CONFORME 
O A M 15/I APRESENTADO, DO OLIE DOU FÉ 

MAR 2Q13 

TESTEMUNHO DAVEROADE 

SOMENTCOOM O SELO DE AUTENTIOM3A—, LOR POR ATO 

CAR. 

C 

•-• 	............... 	••••-• .... 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

• 
Nome

.....-_ 

ELTON CLAUDINO.,-LE/TE--  • 
• 

NQ de Inscrição 	
,15ate do Nascimento 

/ / 298058258-17. 	- 	29 10 ao 

1111111MIEINIIIMI110111111111111  

Este documente ô o comprovante do Inscriça no CADASTRO DE 

PESSOAS FÍSICAS — CPF, vedada e exIgrancie por terceiroo, .alvo 

nos cosas previsto:. na Legislegle vigente. 
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JUL/2004 BANCO DO 0610411966 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

Cartão de uso pessoal e Intransferivel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de Identidade. 

.......„......,J....._.,..........„„,  
r ir 

Ns. 
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> Documentos Solicitados na Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Item V 

N7  Comprovante de Residência dos dirigentes 

ObservacCio — O Comprovante de André Ronaldo Teófilo é extensivo a Cleusa de Souza 
Teófilo, em anexo Certidão de Casamento que comprova o vínculo 
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SERVIÇOS 	 VALOR (R$) 

Assinatura Mensal 
	

39,86 

Outros Serviços 
	

0,90 
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g o  origind $ men asgesen: • • 	p, „„..,._,....-- 

TOTAL A PAGAR 	

W/1.5."091'..'" 
vs.V 50154iite, 

40,76 

--0--  

.,,Contribuição para o FUST e FUNTTEI. - 1,5% do valor dos serviços • irão repassada às tarifas. 

O processo de lávarrento c1.3 s 
• 53acEr3s está Certfc-a4o wri'orne 

R es CaMO 426 de 0"),12/2005 
(ut4) 18) 

Telefônica Orasil 
Rua ?!../Tr,'wo de Cambo, 851 - 821 3 Vela 
SSo Por.1.5 - SP - CEPCI1321-001 
Irrsrer,á3 Et42.1c4 108 313049 112 CIIP,K,1F: 01.559,157/C601-62 

tttp://mv.u.v1A.corn tr 

Seu Demonstrativo de Despesas 

Local 	Uso 

11576 . 	RESIDENCIAL 

Telefone DV NRC 

3984-5212 O 	o 	04877768016 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 

40,76 	0610212013 	01/2013 

Central de Relacionamento: 

10315 

CTC E RIBEIRAO PRETO SPI TTO 2 

ELTON CLAUDINO LEITE 

R BOLIVIA 285 - JD DAS AMERICAS 

14200-000 SAO SIMAO - SP 

2E551-8 
'•"3 ‘ " 

og 
rk 

Vencimento 
0610212013 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

necessidades 

especiais de 

falalaudição, acesso 

pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.hr  

Importante: Pagando sua conta em da, você evita multa de 2% e juros de I% ao M. 

Pz-ta redzar Naji-c 5 do kilo ddé0C+3. (<0:11É0 ri ClrENs 41,55 Prz5Worw-: 12-C113C 15-VIVO 17-TRAIISIT 18-SPI TE1ECOM 19-ÉPS1.041 21-P,ORATEL 23-INTELIG 
24,014L DATA tz--GVT 25-IDT 29-T-LESTE 31-TELEYAR 02-CONVERGIA 24-E23.. 3SEASYTOSE. 31-DSLIVOX 33-TESA 41-T-r.1 42-GT GROUP 45 -GLOBAL CROSSDIG 
46-HWE TELECOM 47-DT CC4.41111FCAT1011 S 49-CALBRIDGE 57-ITACEU 93-VOM3. 61 11EXUS 62-075 OPTION 63-1IELL GRAZIL 65-TEL ECOAI 65 67-E-1 
72-LOGASY133 23- PLUMUI.1 25-V1MAY 16-SMART VOIP 81-DATORATELECOM 85P,MERICA NET 89-KORECTA 01-IP CORP TELECOM Vo-AMIGO TELECOM 93-ALPIR 
nom_ IS. AtIATE1 1331 o 1332 pia O: f 	 Recurso da áen(Pre-to VNO Igua ccm o acctectki em ri r. ks pra 10315 o 142 pua dr kirr-tes. atkft).-es 

Promoção Favoritos: fale 300 minutos grátis do 

Vivo Fixo com até 3 celulares Vivo em todo o Brasil. 

E esses celulares Vivo ganham também 100 minutos 

para falar com o Vivo Fixo. 

Saiba mais em: 0800 10 1515. Para DDD use o 15. 

vivo 

15 
O Recibo sé será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancaria. 
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'ator pago na última conta: R$ 50.00 

I Veia a ui o ue está sendorcobrado 

,sinatura Controle 

l)ascontos 

Total do Ws.  

L Total a Pagar. 

R$ 	 35,00 

RAS.VANIII-IAR PRES - egICI 

c.álletS
CLA  

TICO API
R.ESENTE COM 

DOCUME1,11-t:) H mim P.PR 

.DWE  

:DO 

- 

404:ÁO r.115.1P...jc 

1 1 1 5 AA043 1 3 

ÓRIO oe REGISTRO CIVIL 

CPT 	âo S1 ACESIG11. 	 RUE 
REPP,OQR 	U Fr 
• r:.1..TP,',":.;C) ,  

R$ 50.00 

R$ -15,00 

R$ 35,00 

     

11111111S1111/1111111111111111111111111111111Nihi  

GTCE RIBEIRA() PRETO SPI TTO 2 

SR A PAULO BARBOSA SIQUEIRA 

R SIMAO INACIO DE CARVALHO 999 

VILA MONTEIRO 

14200 - 000 SAO SIMAO SP 

Data de Vencimento: 15/03/13 - Data de Postagem: 04/03/13 

11111111011.4iNgfficgiloWE  

 

Atendimento Clara - Lidue 1052, 

     

D 

Vencimento 	Total a Pagar 

Número do seu Claro 

16 9149 1634 

Período de Uso 

de 24/01/2013 a 23/02/2013 	
15/03/2013 	

R$ 35,00 

ae~e~•~ 0.".• 
 

ata-M.1"1 

r ~
t'" 

gotICUIV` Dest‘tP 
Of011  

Page.ie sua conta nos Bancos e Locais crec
lenciados.Eneargos por atraso uno cobrados na próxima conta. Contribuições paia o FUST e FUNTTEL (1%e 0,5% do valor tios serviços) não repassadas 

nos presos. Centrai de Atendimento da Anatel: 1331 - Ao ligar, informe o n° da reclamação re
gistrada na prestadora. 

AutonEcação Mecânica. 
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REINTEGRADOAOURNOi 
POUALN___/_/ 
Ruma: 	  
MAIEPICULA: 	 

,-„,--, 

.  , ui\ 1rb" -1 <-  

991228562/2011-DR

-7

/B 

 

SEVSPM •I 

CAIXA i 

----'. CORROC°--  

IIIIIIIIIIIIIII11111111111111 II I I I 11 	11 
CTCE RIBURAO PRETO SPI TTO 2 

ANDRE RONALDO TEOFILO 
PCA DA REPUBLICA, 500, 506 

CENTRO 

14200-000 SAO SIMAO SP 

DATA DE POSTAGEM: OS 

'15I-2•C•  

g 	• • 	ntlei 

telUgraètima  
0 2 ABA. /013 

-11iJ 
t VAIM 

1tm 	. 

u • .:( t A Lat  

JICI,S5D2PSIOP ' 

'AG RIBEIRÃO PRETO 
- AliERXCO''BRÃSIíIÉBE., 'Aze • 

14016-050.'_'RiBEIRAO PRETO •SP 

ETENTE 

05:0135 • 

11 wi 11 111 111 Eli P 1 

2,2012.  • 

A vida pede mais que Um. banco 

..• 

Ag. de Cobrança 	Sit. Especial 	 N. Contrato 
	

Data de Vencimento 

0340-9 	 132 	 1555520229414 
	

24/12/2012 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (situações não solucionadas e denúncias) 

caixa.gov.br  
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Arixandre C 
Oficia 

o n1..1 

CP' ucs-5  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo - RIBEIRÃO PRETO 

1° Subdistrito - Registro 
Bel. Oscar Paes de Almeida Filho 

Oficial 

C ER,-TXL)A01 1=)E  ,Qtn§ Pe ri ENT- C3  

CERTIFICO  que, às folhas 242, 	do livro 8 n9 200 de Registro 
de Casamento, sob n9 de ordem 	18.148, foi lavrado o assento do 
matrimônio de ANDRÉ RONALDO TEÓFILO com CLEUSA DE SOUZA, 

-.-_-,-_-_-.-_-_-_-_-_-__-_

~~ 

-_-_-.-.-_-_-_-_-_-_-_-.--_-_-.-,_-_-_-. 
no dia quatro de abril de mil novecentos e noventa e

. 
 sete (04/01/1997), 

contraído perante o MM. Juiz de casamento Dr. Aloysio José Velloso 

si b o- i- egi-e da 

Fie, divorciado, auxiliar-administrativo, natural de Ribeirão Preto, 32 
SuSdistrito, Estado de SãO Paulo nascido no dia nove de outubro de mil 
novecentos e setenta (09/10/1970), residente em Ribeirão Preto, 10 
Subdistrito 	Estado de Sao Paulo, filho de APARECIDO TEóFILO e de 
APARECIDA OFELIA OLIVEIRA ALEIXO TEóFILO. 

solteira,. do lar, natural de'Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande 
o Sul, nascida no dia seis de abril de mil novecentos e -sessenta e seis 
06/04/1966), residente em Ribeirão Preto, 12 Subdistrito, Estado de São 

Paulo, filha de NICANOR ALVES DE SOUZA e de ANGELINA PILAR DE SOUZA.. 

A contraente passou a assina

• 

r CLEUSA DE SOUZA TEóFILO. -.-.-..-.-_-,- 

Foram apresentados os dóc.umentof- a que se refere o artigo 180 no I, II, 
IV e V, do Código Civil. 
Observações: 	 - - - - 	- - 

• 
o\STRO 0  

44/4 	O referido e verdade e dou 
. . 	. 

Àhh.Ribeirão Preto, 04 de abr 	cfr 1997. 

1 0 

454,'"
"
u_m00% 
ETO -" 

t? •h 

Zahco0 e dou fé. 
Ribeirão Preto, 04 d abril de 1997. 
Em testemunho __ 	da verdade. 

ayaWHI 
Escrevente A toriz a  

VALID

• 

O SOMENTE COM' (1.. SELO DE AUTENTICIDADE 

-.V 

Escrevente Autorizado 

1.,*  Subd. - Mb. Preto - 

ancop-é- 

o Alexandre Coneglian. Zancop 
Oficial Substituto 

14  Cartório Reg. Civil - Rib. Preta 
- -1Ki /DM 	rsi 

Etokeentos Estado Cart.Sery. Opaiagis Total 
8,50 	0,15 	1,71 	0,00 	l0,35 

'Selos pagos por verba.  
Digitado por : ROSÉRN 

SEGURDOTARELI ODEitTÃTTIg_,;4 
Av.Prof.JoãoFiusa,970-Rib.P. -S--  
AlfiVillCAÇÁO.Autoiticoapreciteeifiau 	'neYti 
conformeeo 	inala mim apresenta& 

RIB.PRETO 
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➢ Documentos Solicitados na Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Itens VI, VII e VIII 

✓ Declarações 
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Registro Mil das Pessoas Naturais da Sede 
da Comn da São SirOo SP 

Rua Re..! ''• ' ". • • 	' 	• 	,i,.."=31 5322 
, 	ti I 	 irmoria 4N - 

Ohm 0. 

3 
Ernte* 	 da vedada 

aria Cláudia ihar Pires 

CUL 

CiAU g,11,1 

sras 	
o 1 ABR 

V
A

L
O
R

 R
S

  

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á 

RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

Na qualidade de dirigentes da Associação Cultural Comunitária Simonense, 

declaramos para das devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 

9.612/98 de 19 de fevereiro de L998, bem como do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

tegistro Civil das Pessoas Naturais dá Sede 
da 	d.,.  São Siv-i o-SP 

- r • ' 	• 	1: - 	g.i) 39845322 

GILL1 
• 

Z
0
0
13

1
.0

V
V

S
 

A 
durdade o 

di iMiharPire,s 

j... 	• André o Ido Teófilo 

/sZeb

........ 
b  • Presidente 
'147 	RG 20.401.03 e CPF 062.665.588-90 

4S 

é 

• n Claudino Leite 
o Tesoureiro 
o RG 34.730.511-8 e CPF 298.058.258-17 

/I, 
 	arbosa Siqueira 

• Vice Presidente 
• RO 4.831.258-7 e CPF 768.911,868-20 

(1-eu 5 c-l e 5 6"ri) ftecitr  C°'  

• Cleusa de Souza Teófilo 
• Secretária 
• RG 35.325.494-0 e CPF 437.658.580-72 

São Simão 01 de Abril de 2013. 

Endereço para correspondência: 

Rua Campos Saltes n°265 — Centro — São Simão/SP-CEP 14.20 

2.429. 

ì)tetra  
dor Sob. 

,dal 
hr  giN2  

r 	do Reg. Civil dos Pitt4i1 Hebe Cartorra.  _panai-do- dl. ft-no-c 
- 	 Colu, IN •Ylo. !êh .N1115144 • 

• .905-01 

t 	, 

Telefone para Contato (16) 9745-7000, (16) 3 
Correio Eletrônico — (e-mail) abcconsultoria(  

I  econhe o por 
r-mou  fé. 

rl'Ribeirk 	r, 2 de abril de 2013. 

j i,:iTrieesd"E 	a verdade. Cád.(0924040011 
dro Miniz Finto - Oficial , 

ido 	coe o selo de autenticidade. 
t_ 

seeelbança a Tira de: ELEUS 
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I' 	• 	Oficiai Rég. Civil das Pessoa itarali 

Cartairvg.:  _reo,,a,,,-10-6Ç4 „,„— O 
- 	 ItCasad Lin fitakt,(41"IN4s.Cry14 HUN • h. 

ecente t por seaelbança a firaa de: MIRE Kl 
cm fé. 

j!,<. Ribeirk 	o, 2 de abril de 2013. 

t'ityE&YeZt2i t-o 
 e. a verdade. W.(092301001020 

ro rmniz Pinto  - Oficial 
i-Sllido soaen coa o selo de autenticidade. Otd.Z41%  
4_ 5  .... cã 

,,- 	r•  '1,"  - . Vj'-' 

*40‘W°1 

DECLARACÃO 

Eu, André Ronaldo Teófilo, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas ( CPF) sob número 

062.665.588-90, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 

Comunitária Simonense, declaro para os devidos fins que a entidade não possui com  

integrante em seu quadro diretivo ou ainda associativo pessoas que participem de  

qualquer outra entidade detentora de outorga para execução de quaisquer serviços na 

modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive comunitária ou ainda de qualquer 

serviços de distribuição de sinais de televisão por assinatura 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

São Simão 01 de Abril de 2.013 

André R aldo Teófilo 

Presidente 
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Presi 

ri 
/IA 
• \, 

ri., 
iorecon 	por smlhança a fim de: 

Wou fé. 

1 Meia° P o. 2 de abril de 2013. 
EA Test2 	dã verdade. cód.t092 

"`'•• 	Kenned 	ro Painiz 	Pinto - 
í--riálido sooente 	o selo de autenticada 

, Mal dt Mil das  PU 

	

()(1/ 	‘t0 ff.0 

	

2-2/ 	 Cc..] lit la Cr)t Hl • ra 	• 

Livra 40rSàdilffibeMPUWSP .  

_Mal de %toro C' 
re,,a 	153 XES 

e 

tOFILO. 
. 	• 

401:1  oft 
Ç-- o 

,z1 fo. 

`k",' 

DECLARACÃO 

Eu, André Ronaldo Teófilo, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas ( CPF) sob número 

062.665.588-90, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 

Comunitária Simonense, declaro para os devidos fins que lodos os dirigentes desta 

Associação residem na área na qual pretendem executar o serviços, conforme  

parágrafo único do Artigo 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1.998 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

São Simão 01 de Abril de 2.013 

André 	aldo Teófilo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	 Brasília-DF 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 
RUA CAMPOS SALLES, 265, CENTRO 
14,200-000 	 SÃO SIMÃO - SP 
ANDRÉ RONALDO TEÓFILO 
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• 

São Simão, 02 de Maio de 2.013. 

ó0b Co,  

4.  I 
Assunto  — Complemento — Resposta ao Oficio 661/2013 e Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC  Fiz  I  

Em complemento a correspondência enviada em 02 de Abril do corrente exercíciOLn 
segue cópia em anexo, vimos apresentar documentos remanescentes para o pleno atendim&tS 
do Oficio supra referenciado 

Desta forma segue em Anexo 

1. Certidão de Antecedentes Criminais, de Paulo Barbosa Siqueira, junto a Policia 
Federal. 

2. Cópia do Estatuto já contendo as adequações solicitadas, bem como Protocolo junto ao 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos. 

Esclarecemos de forma adicional, no que se refere ao item "2", que logo que deferido  de 
forma definitiva o Registro junto ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos, 
remetermos, a referida documentação, de forma incontinente.  Ainda informamos que tal 
deferimento definitivo junto ao Oficial de Registro tem previsão para o dia 16 de Maio de 
2.013. 

Cremos desta forma ter atendido as solicitações requeridas. Permanecemos ainda a disposição 
para quaisquer solicitações suplementares, bem como aguardando o envio da Taxa para 
Renovação nos termos do Artigo 37 do Decreto 2.615/1998. 

At. 

André Ro 	o Teófilo 

Anexo: 

1. Certidão de Antecedentes Criminais de Paulo Barbosa Siqueira 
2. Cópia do Estatuto já contendo as adequações solicitadas, bem como Protocolo junto ao 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos. 
3. Cópia do Oficio 661 
4. Cópia da Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 
5. Cópia de nossa Resposta, em 02/04/2013, ao Ofício 661 e Nota Técnica 

0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 11600912013 - DPF/RPO/SP 

CARLOS KAZUYOSHI KAWASE, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

RIBEIRAO PRETO - SP, no uso de suas atribuições, atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 DGIDPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

PAULO*BARBOSA*SIQUEIRA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

OLEGARIO BARBOSA SIQUEIRA e JULIA ROSA SIQUEIRA, nascido(a) 

aos 20/08/1953, natural de SÃO PAULO/SP, Documento de Identificação 

4.831.258-7 SSP/SP, CPF 768.911.868-20. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf:gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

RIBEIRAO PR TO-SP, 11:36 de 09/04/2013 

1 	
, 

a_On 
CARLOS K'AZU*  H KAWASE 

ESCRIVÃO (A) DE O I IA FEDERAL 

PRIMEIRA CLASSE- t. n' 0006797 

DPF/RPÕ/SP 
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ESTATUTO SOCIAL  
DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

CAPITULO I - Da Constituição, Finalidade e Sede 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE é urna 

entidade civil de cunho associativo de direito privado, com duração por prazo 
indeterminado e sem fins lucrativos, com sede a Rua Campos Salles n°. 265 — Bairro: 

Centro - São Simão/SP — CEP 14.200.000. 

Artigo 2° - A Associação tem por finalidade: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais.da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) Estimular a luta por relações democráticas na comunicação social; 
e) Promover atividades educacionais e de formação geral; 
f) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, 

criando ou estimulando para este fim, atividades, movimentos e 

organismos; 
g) Divulgar resultados de pesquisa, estudos, experiências educativas e 

avaliações; 
h) Manter convênio e ou se associar a entidades similares para prestação de 

serviços de assessoria; 
i) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição 

de órgãos de imprensa e de radiodifusão. 

j) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com o fim de arrecadar 

fundos para a manutenção da entidade; 
k) Propugnar pelo estabelecimento de um sistema de comunicação 

comunitária com o objetivo de dar voz aos segmentos sociais; 
I) Incentivar a regionalização da produção cultural, artística e jornalística; 
m) Empreender esforços para preservar e assegurar, os direitos à cidadania e 

à liberdade de expressão nos meios de comunicação; 
n) Execução de serviços de radiodifusão; 

CAPÍTULO II - Dos Associados 

Artigo 3° - Para garantir a ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a 
Associação terá número ilimitado de associados, sendo assegurado a todo e qualquer 
cidadão ou ainda pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediados e/ou domiciliados na 
área de execução dos serviços da Associação, o ingresso gratuito e ampla 
participação na forma prevista neste Estatuto, e que pertencerão a uma das seguintes 
categorias: 

Parágrafo 1° - Associados Fundadores — São aqueles que foram admitidos como 
Associados Efetivos na da Assembléia de Fundação, cujo comparecimento deverá ser 
formalizado com identificação dos mesmos no livro de Presença de Associados e no 

G
- da Ata da mesma Assembléia; Poderão ainda ser tidos como Associados Fundadores 

aqueles a quem for concedido este título pela Assembléia Geral, em virtude de 
serviços de alta relevância prestados a entidade, sendo para tanto indispensável que 
se comprove a sua permanência de no mínimo 05 anos como Associado Efetivo. 
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60 CO3 
Parágrafo 2° - Associados Efetivos - São pessoas físicas ou Jurídicas, que ateando ,in 
os objetivos e Estatuto da Associação, forem admitidos pelos membros da Dire%rikii- 
após regular reunião, análise e nomeação do futuro associado; 	 Ot2.Ru 

Parágrafo 3° - Associados a Colaboradores - São pessoas identificadas com 'Os 
objetivos da Associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a 
mesma, através da capacitação de cada um e tendo em vista às necessidades da 
Entidade. Sendo admitidos pela Diretoria após regular reunião e nomeação desta; 

Parágrafo 4° - Associados Beneméritos - São pessoas físicas ou jurídicas a quem a 
Assembléia Geral conferir esse título com distribuição espontânea ou por proposta 
unânime da Diretoria, em virtude de, grandes serviços prestados à Entidade ou a 
Comunidade. 

Artigo 4° - São direitos dos Associados Efetivos: 

Direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 
existentes; 

II- Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre 
quaisquer assuntos referentes à administração social; 

III- Participar à Diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que 
vierem a ser criados; 

IV- Requerer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária mediante, a 
apresentação de requerimento, assinado por no mínimo, 1/3 dos 
Associados Efetivos, desde que a Diretoria se recuse a fazê-lo; 

V- Representar, a Associação nos casos específicos, determinados pela 

Diretoria; 
VI- Recorrer a Assembléia Gerai em casos de punição imposta pela Diretoria; 
VII- Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da Consecução dos objetivos 

sociais; 
Parágrafo Único: Somente os Associados que estiverem em dia com a 

mensalidade devida a Associação poderá exercer os direitos previstos neste artigo. 

Artigo 5° - São direitos dos Associados Colaboradores e Beneméritos: 

Participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que forem criadas, 
pela Diretoria ou Assembléias; 

II 	Participar da Assembléia Geral com direito à voz, sem, contudo ter direito a 
voto para eleger nova Diretoria; 

III 	Representar a Associação nos casos específicos determinados pela 
Diretoria; 

IV- 	Participar da Diretoria desde que convidado pelo Diretor Presidente; 

Artigo 6° - São deveres dos Associados Efetivos: 

a) Dirigir bem como, cooperar com os demais membros da Diretoria na 
consecução das finalidades da Associação; 

b) Desempenhar cbm responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe 
forem confiados; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Acatar todas as de liberações emanadas dos órgãos ou instâncias 

competentes da entidade; 

e) Pagar pontualmente suas contribuições; 
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tc5k, Artigo 7° - São deveres dos Associados Colaboradores e Beneméritos: 

I- 
Riorh 

Cooperar com a Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 	ee 
II- Desempenhar com responsabilidade os cargos e encargos especiais que°  . 

lhe forem confiados. 

Artigo 8° - Os associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer que seja o 
Órgão da Entidade de que participem, não respondem solidária e nem 
subsidiariamente pelas obrigações Fiscais e jurídicas da mesma cabendo esta 
responsabilidade à sua direção; 

Artigo 9° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 
termos do Artigo 57 da Lei 10.406/2.002 

CAPITULO III - Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros 

Artigo 10° - O Patrimônio da Associação é constituído pela contribuição inicial dos 
Associados e por bens e valores que a esse patrimônio venham a ser agregados, 
sempre mediante deliberação da Assembléia Geral, através de: 

Doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas cie Direito 
Público ou Privado ou pessoas físicas, desde que expressamente 
destinados à incorporação ao patrimônio da entidade; 

li- 

	

	'Parte dos resultados líquidos de suas atividades que venham a ser 
incorporadas ao seu patrimônio 

Parágrafo 1° - Os bens e direitos da Associação serão utilizados exclusivamente 
para a consecução de suas finalidades institucionais. 
Parágrafo 2° - A Associação poderá constituir um Fundo Financeiro, cuja renda 
contribuirá para a garantia da manutenção e da expansão de suas atividades. 

Artigo 11° - Constituem rendimentos ordinários da Associação: 

1- 	As mensalidades; 
II 	Os provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 
III- 	As rendas dos imóveis que possua; 
iV- 	Os juros e rendimentos bancários; 

V- As rendas a seu favor, instituídas por terceiros; 
VI- Os usufrutos instituídos a seu favor por terceiros; 
VII- A remuneração que receber por serviços prestados, 
VIII- Rendas resultantes de convênios executados, 
IX- Os rendimentos resultantes de atividades exercidas para cumprimento de 

suas funções institucionais. 

Artigo 12° - Constituem rendimentos extraordinários da Associação, as subvenções 
do Poder Público e auxílio de qualquer natureza ofertado por particulares, destinado 
expressamente ao cumprimento de determinada atividade institucional. 
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CAPITULO IV - Da Administração 

Seção I - Dos órgãos Diretivos  

Artigo 13° - São os Órgãos Deliberativos da Associação: 

Assembléia Geral; 
II- 	Diretoria; 
III- 	Conselho Comunitário; 

§ÚNICO - A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la, nos termos do 
Artigo 60 da Lei 10.406/2002. 

Seção II - Da Assembléia Geral  

Artigo 14° - A Associação terá na Assembléia Geral do seu Órgão deliberativo 
máximo, que se reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por ocasião da análise para 
aprovação do Balanço Patrimonial e, extraordinariamente, sempre que necessário, de 
acordo com critérios estabelecidos no presente Estatuto. 

A Assembléia Geral será presidida°  pelo Diretor-Presidente da Associação 
ou, na sua ausência, por outro membro da Diretoria; 

II- A' convocação das Assembléias Gerais será feita através do Correio, 
devendo ser expedida correspondência pelo Diretor-Presidente ou por meio 
de correspondência eletrônica, com pelo menos 10 (dez) dias de 
antecedência contendo a ordem do dia, a data, o horário e o local da 
reunião; 

III- As Assembléias Gerais serão realizadas extraordinariamente, quando o 
Diretor-Presidente ou a maioria da Diretoria julgar necessário e o 
requerimento de, no mínimo 1/5 (um quinto) dos Associados Efetivos que 
estiverem em pleno gozo dos seus direitos; 

IV- É vedada deliberação sobre matérias não constantes na ordem do dia; 
V- As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de 

votos presentes à reunião, exceto no caso de dissolução da entidade e 
alteração do Estatuto, que se dará de acordo com o que estabelece o 
Parágrafo 3° do artigo 15. Nas reuniões da Assembléia Geral o voto é 
aberto e pessoal, vedado o voto por procuração; 

VI- As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, vedados votos por 
procuração ou correspondência. 

Artigo 15° - Compete à Assembléia Geral: 

Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Comunitário; 
li- 	Aprovar a orientação geral dos trabalhos Associação; 
III- 	Aprovar o balanço e as contas de resultados do exercício anterior; 
IV- 	Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 
V- 	Alterar os presentes Estatutos, na forma prevista, no §3° deste Artigo; 	L

1-•• 

VI- 	Deliberar sobre a extinção da Associação, na forma prevista do Artigo 30, 	1 
neste Estatuto; 

4 
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VII- 	Resolver os casos omissos e desempenhar as demais  akdivi 
compatíveis com suas funções. 

Parágrafo 1° - A destituição de membros, do Conselho Comunitário e da Diretoria 
somente ocorrerá em caso de conduta incompatível, falta grave ou violação deste 
Estatuto. A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral, com pleno 
direito de defesa perante tal Assembléia; 

Parágrafo 2° - As Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número de 
associados quites com suas contribuições e no gozo de seus direitos, mediante uma 

só convocação; 

Parágrafo 3° - A alteração do presente Estatuto, no todo ou em parte, será de 
competência exclusiva tia Assembléia Geral, nos ternos do Artigo 59 da Lei 
10.406/2002. Para deliberação neste sentido haverá Assembléia exclusivamente 
convocada para este fim, cujo quorum para instalação será' o previsto no §2° deste 
Artigo. Serão tidas por aprovadas as alterações com parecer favorável e aprovação de 
2/3 (dois terços) dos Associados com direito a voto, presentes à Assembléia Geral, 
para esse fim especialmente convocada. 

Seção III - Da Diretoria 

Artigo 16° - A Associação será administrada por uma Diretoria Composta por 4 
(quatro) membros que, a cada 04 (quatro) anos, escolherão entre si, um Diretor-
Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Tesoureiro e um Secretário. 

Parágrafo 1° - Os membros da Diretoria serão eleitos em Assembléia Geral. Essa 
Assembléia será convocada especialmente para esse fim; 

Parágrafo 2° - Em caso de vagância, a Diretoria nomeará imediatamente substituto e 
em seguida levará a apreciação de uma Assembléia Geral Extraordinária; 

Parágrafo 3° -  O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos; 

Parágrafo 4° -  É permitida a reeleição dos membros diretivos, sendo neste caso 
admitida uma única recondução. 

Artigo 17° - Compete à Diretoria: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto, administrar o 
patrimônio social, e praticar todos os atos visando atingir as finalidades 
para as quais foi criada; 

b) Elaborar os regimentos que se fizerem necessários; 
c) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, Regulamentos e Resoluções 

próprias, bem como das Assembléias Gerais; 
d) Organizar o orçamento anual que, será submetido a aprovação da 

Assembléia Geral; 
e) Aplicar penalidades previstas neste Estatuto; 
f) Criar, quando necessário, comissões, departamentos, setores e ou 

seções, para funcionarem junto a Diretoria; 
g) Deliberar sobre a admissão de Associado; 
h) Discutir as Propostas de alteração do Estatuto e submetê-las, se 

aprovadas, à Assembléia Geral; 
1) Propor a Assembléia Geral dissolução da Associação, se verificar a 

impossibilidade de consecuções de seus fins; 
j) Desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas funções; 
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Parágrafo único- As decisões da Diretoria serão tomadas, por maioria de 

votos. 

Artigo 18° - Ao Diretor-Presidente compete: 

a) Representar a Associação em juízo ou fora dele; 
b) Convocar e presidir as sessões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 

c) Assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem como, rubricar os 
livros da entidade; 

d) Ordenar as despesas autorizando-as, visar as contas a pagar, assinar 
cheques, estes últimos juntamente com o tesoureiro/secretário; 

e) Organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-a à 
Assembléia Geral Ordinária de prestações de contas. O relatório deverá 
conter os principais eventos do exercício e balanço do exercício 
financeiro; 

f) Juntamente com o Tesoureiro/Secretário, movimentar contas bancárias, 
assinar convênios, contratar e saldar compromisso; 

g) Contratar e dispensar funcionários, fixando-lhes remunerações; 
h) Exercer as demais atribuições compatíveis com as funções. 

Artigo 19° - Ao Diretor Vice-Presidente compete: 

a) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 
b) Desempenhar as atividades que lhe forem destinadas; 
c).  Cooperar com os demais membros da Diretoria; 
d) Substituir o Diretor-Presidente em caso de vacância do cargo ou 

impedimento. 

Artigo 20° - Ao Tesoureiro compete: 

a) Superintender a arrecadação e a guarda de todos os valores pertencentes à 
Associação; 

b) Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
c) Movimentar os fundos sociais, com o Diretor-Presidente; 
d) Responsabilizar-se pela escrituração dos livros dos livros de contabilidade, 

mantendo-os bem como, os dados contábeis, em ordem e dia; 
e) Elaborar o balancete semestral e anual, para ser entregue a Diretoria a tempo 

de ser apreciado; 
f) Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos; 

g) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
h) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
i) Assinar cheques em conjunto com o Diretor-Presidente; 

Artigo 21° - Compete ao Secretário: 

a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das 
reuniões da Diretoria, devidamente registradas em Cartório; 

b) Redigir a correspondência da Associação; 
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; 
d) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria; 
e) Superintender os serviços gráficos e as publicações editadas pela entidade. 
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Seção IV - Do Conselho Comunitário  

Artigo 22°- O Conselho Comunitário será, composto por no mínimo cinco pessoas 
 - 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Artigo 23°- Os membros do Conselho Comunitário serão eleitos, anualmente, 
pela Assembléia Geral da Associação realizada em abril de cada ano, podendo ser 
reeleitos. 

Artigo 24°- Os membros do Conselho Comunitário tem atribuições e os poderes 

que são conferidos nos temias da Lei 9.612/98. 

Artigo 25°- Os membros do Conselho Comunitário desempenharão as suas 
funções e atribuições sem remuneração. 

Artigo 26°- Os membros do Conselho Comunitário se reunirão pelo menos a cada 
três meses, preferencialmente nos meses de julho, outubro, janeiro e abriu de 
cada ano, ou sempre que necessitar com o objetivo de emitir parecer para a 
Diretoria. 

Artigo 27°- Os membros do Conselhwo Comunitário elegerão entre si um 
Presidente e um Secretário para presidir e secretariar as reuniões do órgão. 

Artigo 28°- As atas de reuniões deverão ser escrituradas em livro próprio e 
registradas no Cartório competente. 

Artigo 29°- Os membros do Conselho Comunitário poderão ser reeleitos. 

CAPITULO V - Das Disposições gerais, finais e transitórias 

Artigo 30°- No caso de dissolução da Associação, observar-se-á o disposto no 
Artigo 61 da Lei 10.406/2.002, sendo que desta forma o remanescente do seu 
patrimônio liquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais 
referidas no parágrafo único do art. 56 da Lei 10.406/2.002, será destinado à 
entidade, estabelecida dentro do município, de fins não econômicos que se 
dedique a atividade idêntica á desta Associação. Não havendo entidade que 
atenda os parâmetros designados; por deliberação dos associados será o 
remanescente do patrimônio destinado, à instituição municipal, estadual ou federal, 
de fins idênticos ou semelhantes. 

Artigo 31°- Este Estatuto, após sua aprovação na Assembléia será transcrito no 
livro de Atas de Assembléia Geral e levado a registro no competente Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos.Quaisquer Alterações no presente Estatuto 
estarão subordinadas ao previst. o §3° do Artigo 15 do presente Estatuto 
combinado com o Artigo 59 da 	06/2002 

Pres'nte 	 Secretária 
André Rona • o Teófilo 	 Cleusa de Souza Teófilo 
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RUA: 20 DE AGOSTO, 378 - CENTRO - FONE: (016)3984-1994 

CEP-14200-000 - SÃO SIMÃO - SP. 
CNPJ-50.717.461/0001-58 
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PESSOA JURÍDICA - PRENOTAÇÃO N° 671 
Apresentante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

Interessado...: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

Endereço 	RUA: CAMPOS SALES, N° 265 - SÃO SIMÃO - SP 

Telefone 	• (16) 9745-7000 

Título 	• ATA 	 Compl. 

Data prevista para entrega 	 •  01/05/2013 

Data para eventual devolução 	 •  14/06/2013 

O efeito desta pretrotação prevalecerá até o dia 	 •  29/0512013 

Recebi o depósito prévio de R$ 	24,65 

Observação: Depósito e cálculo sujeito a alterações posteriores 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio 	G G 1, 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
ANDRÉ RONALDO TEÓFILO 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense 
Rua Campos Saltes, 265, Centro 
14.200-000 	São Simão — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à nnalise do Processo no. 53000.050644/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050644/2012, na 
localidade de São Simão / SP, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0534/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMAN6 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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entidade , civil de cunho associativo de direito' priv 	Whrit-dtie-01~-19~zo 
indeterminado e sem fins lucrativos. Para(garantifs ampla e efetiva consecução de 
seus objetivos, a Aslação terá número liinitado de associados que preencham os 
requisitos do,EStatutó, que pertencerão a uma das seguintes catezoriás: AssOciados 
Fundadoreá, AssôciadosF~fetjros, Associas- COlaloradores e/AssOciados 

enemé itos. d patrimônio da Associa âo é co stitul o pela contribuição ,inic¡al dos 
Ass ciados e por bens e valo res qüe esse patri nônio, venha a ser agregados, sempre 
me ante- deliberação \da Assembléia Geral. ao ,órgãos diretivos dá Associação: I- 
Assen).bleia--Geral, II-  àiretõria, III- Con elhô Comúnitári 	A Associação será 
adminisada por\ urna Diretoria composta por 04 (quatro 5 membros que,_à cada 04 
(quatro), anos, escolherão entre's,si, um Diretor Preside4te, Um Diretor Vice 
Presidente Umi Tesoureiro e um Secretário. O Conselho "Comi nitário compor-se-á 

7'. d ,no}nininio, cinco merhbros'r, epreáérít‘ites de entidades, da Oolnunidade local. No 
caso de dissolução dà Associação, \o patrimônio remanesgente terá. destino que lhe 
conferir á As-átembléia Geral, atendida alobrigatorieidadefla reverão em leneficiô de 
entidade congênere, ou pci er ¡Iiáblico. Fic4m Arquivadds nesta serventia, 

. i 	 i 	. 
C-0111 o requerimento, os statutosvia Ass'pciaçáo, Ata de Fundação d sociedade, 
além de outros, os qnáis ficam arquivados nesta selyeiitia, para os deyidOs £fins. Sáo 
Simão, 	de setembro de 1.996. Eu, aDorival Di Tullio (Dorival Di Tullio), Opcial 
do Registro Civil das( Pessoas Jurídicas, datilografei, conferi, subscrevo , e assino. 
aDorival Di Tullio. AVERBAÇÕRS. Av.1-143- Em virtude 	 de requerimento  
p icular firmado em 18 de dezembro de 1.996, nesta cidade e comarca de São 
Simão, pela Associaçãô Cultural Comtglitária Siinginensp, subscrito por Luiz Carlos 
do Carmo; 'com suá firma devida menir re conhecida e instruido com o documento 
necessá0, procedo a presentaverbaçao, fazelido constar eu, pôr ata de reunião/de 
sua diretOria, foi a mesma modificada, pa7ssando a, ,mesina a ser combosta,da seguinte, 
forma: Luiz Carlos do Carmo - Presidente3- Marcel'o Donizete do' Carmo, Vice 
\rresidente, Luis Paulo Câmaria\ Pretel (- Tesoureiro e Terezinha de Carvalho -
Secretária; ,tudó de conf)rmidade com a respeciva\ at.k4,_9ue fica arqdivada  nesta 
serventlá, juntamente com o requ,erirnento, para os`devidos fins sÃo 	SIMÃO, 23 de 
.1 eito de 1.997. Ep, a.Dorivar-DI Tullio (Dorivaf DI. T. Illio), Oficial do Cartório, 
datilografei, subscrev'o e 	b assino. aorial DI Tullio. Av.2-143= Em virtude de 
requerimento particular, firmado em 25 de maio de/2.000„ inesta cidade e comarca de 
São Simão, sp., pela ASSOCIAÃÕ CULTURAL COMúNITÁRA SIMONENSE, 
subscrito por Luiz Carlos do Carmo, ( com sua firma devidamen, e reconhecida e 
instruido com oS documentos necessários, procedo a presente ,averbação, fazendo 
constar que foi alteado o Estatuto da referida associação, para coxístar que dentre 
outras' a mesma também tem por finálidade a exe4çáo de serviços de radiodifusão; 
tudo de conformidade &mi o).espectiio'estatuto que fica arqu'_vado nesta servkntia, 
juntamente com o requerimento, pára os devidos fins. SÃO Sy\4ÃO,219 de mako de 
2.000. Eu, a.DorivalDi( 	

co 
Tullio (Dorival Di julho), ,Oficial do cart6ro do Registro 

Civil das-Pessoa Jurídicas, datilografei, cferi, súbscrevo e adáino.' a.Dorival \Di 
Tullio". t\/.3-R.143- Er virtude de, requeri mento párticular,\ firmado em 15 de 

/ 	 à ,A in ,,,./L ') 	r; 
/ / 
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presente averba ão, fazendo Constar que por Assembléia \Geral, levada a efeit 
de maio de 2' 00, ( foram demitido a pedido idos Conselheiros comum 
Waldemá Dibiazi, Paulo-Roberto Fáv o fdils qn Orlando Palmieri Ademar 
Silvério Jaime'd'os Santos, Fran ciscq José uarte Moreira, Jaime dos Santos, e mais 
que 	 me ainda na desenvolveu nenhuma atividade-e ne recebeu doação em e,spécie oii / 	-  
material, õu qualquer outro tipo de renda,ou despesa; tudo dg conformidade' coma / 

	

spectiva ata, que fica arquivada a6 nesta)serventia(jUntarnente/ 	corri o requerimento, 
para os devidos fins. $ÃO SlIvIÃO,(16 de janeiro de-2.004. Eti,"--a  áDorival Di Tullio 

rival Di Tullio), Oficial do Cartório de Registro Civil das Pçssoas Jurklicas, 
datilogíafei, Conferi» subscrevo - e assino. a.Dorival Dl- Tullio". \Av.4-R.i43 - Em 
virtude de requerimento articular, firmado .em 15 de janeiro de 2.001, nesta cidade e 

) 	 . 	. - / comarca de, São Simão, ela associaçao Cultural-C-omunitária Simonense, subscrito  
por Luiz Cai.  los do-  Carmd, com(s-ua firma deviy.laiúente reconhecida e instruído com 
os documentos nec?é-Ssários, prõé-edo a/presente averb5ção, fazèn o constar que por 

Sserribléia Geral, leVada a efeito (em 09 de setembro de 2.000, 4ue foreeleita da 
% 

.__ As éciação, por mais um perio , claiseguintepiarieira:\ Presidente: LUiZ Carlos do 
C o- Vice-Piesiderite: Maré o DoniZet3 do Caio Tesoureiro: LuisF‘tillo 
Camara Prete' é Secretária'. Terezinha de-Carvalho d /Caririo tudo de conformidade 
com a respectiva \ ata, que fica-arquivada esta seiventia juntamente zEo 	o 
requerimento; para os devido -fins. SÃO SIMÃO, 16 de j neiro de 2.004 
à3?rival Di-Tullio (DoriVal Eboi Tullio), Oficial-do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, datilogafei, conferi, subscrevo e assino. a.Dorival pi Tullio". 
Av.5-R.143 -\ Em virtude de-requerimento particulai, firmado em -08 o janeiro "de 
2.004, nesta cidade è comarca de Sãci Simão, pela Associação Culturt Coniunijtária 
Simonense, subscrito por Luiz Carlos do Ca=com sua firma devidanient , 
reconhecida e instruido com' oS idocurhegtos necessários, ‘ procedo a presente 
averbação, faZgiulo constar cp(ie por Ata de Assembleia Gral,' tevada a efeito em 07 
de Janeiro-  cie 2.004, o qual fõi reeleita a nova diretoria, o Çonselho Comunitário e a 
Secretária, ficando assim constituída: "Diretoria: Luiz CarloS do Carmo-P,sidente; 
Marcelo Donizeti db Carmo/Vice Presidente; Luis Paulo Câmara Pretel-Tesoureiro; 
Pri)cilà PreSidente dg Carmo-Secretário; Marly Nagy Teodoro-Sócia Colaboradora; 
Conselhé ComOnitário: Aclauto Lui4 Pereira dos Reis, Afon,so , ,Anarág,André, 
Beliário Antônio' FerreirN, Clgber Luis , d Freitas 'e Marly Nagy Teodoro. Foi 
tamáédiscrescentado no item "Finálidac!el do Estatuto" o artigo "o," com á seguinte 
deSCrição: "Que os), membros da Diretoria nãcrecebem reMuneração mensais por 
serviços realizados para Associa-ção'',/  ficando estipula :o o valor do aluguel, do 
prédio en4 R$ 150,00 e doraluguel dos equipamèntos também em R$ 154,00; ficando 
inalteradas as demais cláusulas e condiçõeS constâtá do contrato, fidando uma de 
suas vias devidame e arquivada nesta serventia, para os devidos fins. SÃO SIMÃO, 
19 de março de -2. 04. Et; a.Dorival Di Tullio (Dorival_ Di Tullio), Oficial do  / 

	

Rua 20 4 Agosto, 378 - Centro..- São Simão/SP - CEP:14200-000 	 , 
) Fone/Fax: (n) 39,84-1994 7e-mai1: dorivalditunio@uol.com.br  
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Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, dati é i.. .''.' , .: r_ Selas 	verb 

assino. a.Dorival Di-Tullio?'.,Av.6-R.143 - Em virtude de req.ueriment.  
firmado em 01 de Julho de 232409 nesta cidade e Comarca de-São Simão, 	do de 

	

 \ 	,  
São Paulo, pela Associação Cultural Comunitária Sitnonense, subscrito por André 

) Ronaldo Teófilo,, com sua firma devidamente reconhecida e instruído com os 
dõ-Cume,s necessários, procedo á/Presente averbação, fazendo const(ar)ve-pela A, 

de Eleição da Diretoria e/do Conselho CotramitáriO, para o quadriênid2009/2013, a 
Diretoria ficou assim constituída: "DiretOria: Presidente: André Ronaldo„ Te 'filo; 
Vice-Presidente: Paulo Barbosa Siqueira; Se_cretário:/Gilmário Santos, Sararne o; 

, 

Tesoureiro: Ocmcino Muniz; e o Conselho Comunitário ficou assim constitty'do: 
"Preiklente: Paulo Roberto Duarte da Silva; Vice-Presidente: Cláudio Luciano 
Frreira.---e Secretário: João Paulo, Oliveira/ da Mata./  Membros Comunitários: Luiz 
Carlos doCarmo, Daniela Cristita do \Amaral Muni, Tiago Santos CurtiGilmário 
Santos Sacramento, Arnaldo Massaroto, Douglas Willian Massaroto e Luiz Gabriel 
Vidalgo; tudo de/c(onformidade com a respectiva Ata que fica devidamente arquivada 
juntamente com o requerimento, nesta serventia, para os fins. SÃO SIMÃO, 19 de 
Agosto de 2.009. Eu, a.Dorival Di Tullio (Dorival Di Tulrlio), Oficial 14 Cartório de 
R9gistro Civil das PessOas Jurídicas,datilogíafei, 'conferi, subscrevo e ãsino.

•a. orival Di l'ullio",. Av.7-R.143 - Em virtude de requeriáento particular—É, irmaào 
em 12 de junho de 2.012, nesta cidade 9 comarca (de São Simão; pela Associação 
Cultural Comunitário Simonense, subscrito por André, Ronal4O Teffid,-- comi  sua 
fâna-devidatnente -recOnhecida e instruido com os docume?tos necessários, procedO 
a presente averbação,, fazendo constar que pela Ata dafrEleição, realida aos%21 de 
dezembro de 2.01i, foi deliberaddsobre a\compOsição da INretoria paro quadriênio 
20f.2 a 2015, sobre a domposição dos Membros do Conselho Comunitário para\ o 
quadriênio 2012 a 2015 e alteração clç(enclereço dá sede Social .-A -composição da 
diretiskrka ficou i, assim constituída: Presidente: André: Ronaldo iTeófilo-RG: 
20. 01.036; Vice-Presidente: Paulo BarbOsa Siqueira-RG: 4.831.25&7; Tesotireiro: 
El on Claudino Leite4G:, 34.739)514-8 e Secretária: Cleusa de Souza i Teófilo-RG: 
35.325.494-0.A conip6sião dos membros p  Conselho CoMàitáriod ficou assim 
constituíyla: Presidente: Paulo Roberto Duarte da Silva- RG: 14.017.368; Vice-
Presidente: Edna Tércia Silveira Duarte Silva - RG: 15.183.635; Secretário: JÔao 
Pau1O, Oliveira da Mata-RG: 4)4.797.944-9. Membros 'Comunitários: Luiz Carlos do 
énp-RG: 4.598.953; Danielá Cristina do AMãal MunizâG: 25.662.618-2; Tiago 
Santos Curti \-- RG: 27.661.87-X; Gilmário Santos Sacramento kl.G: 09.185.433.347; 
Arnaldo Massaroto - RG: 22.728.994-8; tiOugla • William Massaroto Chi4uito-RG: 
41.056.865-3; 'Luiz Gabriel Vidalgo-RG: 42.,169. 160-9 e o endereço da sede social 
passou a ser na rua Campos Sales, n°/265 centro)  nesta ckidade e comarca de São 
SÉ'n'a:?-P; tudo ide, conformidade com/a respectima Ata que untamente ic;in o 
-equer\-mento)  que fiàJ-  evidamente aquivada nesta, serventia p a os (devidos fi-S. / 
São Simão, 29 4:iijunho de 24012. Eu, a.Dori\val Di TUllio (Dorival Di Tullio), Oficial 
'do Cartório de egistro-Civil das ,FressOas Jurídicas, digitei, conferi, sub,crevo e 
assino. a.Dorimal Di TulliO". NADA MAIS. Todo) o refãido é yerdade e dou fé. SÃO 

• 

) 
. 	 , 	, 	 ■ 	\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050644/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação Cultural 
Comunitária Simonense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Simão / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011: 

1. Cópia atualizada do Estatuto Social, conforme itens 8.2 e 8.3 da Norma n° 
01/2011; 

II. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, 
em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 

- 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

III. Prova de que o Sr. Paulo Barbosa Siqueira é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira 
profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de 
emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", ``c", "d", "e", 
nf/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 34/2013/CGRC/SCE-MC. 

e ,.1,411■ 4 

"I" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo 00m"-co., 
disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alín 	a 
Norma n° 1/2011. lit ê  

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do 
dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do 
comprovante. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", da 
Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que,  todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f. ", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "V, subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011; e 

3. 	 Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério das 
Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, conforme 
estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de -saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

Brasília,22"2"  de fevereiro de 2013. 

SAMIR AMAb O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.050644/2012/CGRC 
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São Simão, 02 de Abril de 2.013 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 

Assunto — Resposta ao Oficio 661/2013 e Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Vimos pelo presente apresentar os doctunentos solicitados, na Nota Técnica supra 
referenciada, relativo ao Processo de renovação de outorga número 53000.050644/2012. 

Tendo em vista a Comunicação recebida em 08 de Março de 2.013, vimos, de forma 
tempestiva, apresentar o que se solicita, como segue em anexo. 

Ainda nesta oportunidade vimos, excepcionalmente, solicitar prorrogação de prazo, em 
30 dias para: 

1. Apresentação do que se solicita no item 1 — "Cópia Atualizada do Estatuto 
Social, conforme iten 8.2 e 8.3 da Norma Técnica 01. 

1 Esclarecemos que segue Cópia do referido Estatuto Social, no entanto 
pelo que foi solicitado estaremos procedendo alteração, junto ao Cartório 
de Registros de Títulos e Documentos. Em análise prévia identificamos a 
necessidade de alteração para -que se conste o endereço atualizado, na 
forma da alínea "r do item 8.2 da IN 01/2011 

2. Apresentação da Certidão de Antecedentes Criminais de Paulo Barbosa 
Siqueira. 

1 Esclarecemos que segue em Anexo Protocolo onde comprova a referida 
solicitação, junto do Departamento de Polícia Federal. 

Termos em que se pede deferimento 

André R 	9 Teófilo 

Anexo:  
1. Cópia da Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC ( 02 Folhas ) 
2. Documentos ( 67 Folhas ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
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São Simão, 14 de Maio de 2.013. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 

Assunto  - Complemento —Resposta ao Oficio 661/2013 e Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Em complemento a correspondência enviada em 02 de Maio do corrente exercício, como 
segue cópia em anexo, vimos apresentar documento remanescente para o pleno atendimento 
do Oficio supra referenciado 

Desta forma segue em Anexo 

1. Cópia do Estatuto, devidamente registrado junto ao Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos,  já contendo as adequações solicitadas. 

Cremos desta forma ter atendido, de forma integral e plena, as solicitações requeridas. 
Permanecemos ainda a disposição para quaisquer solicitações suplementares, bem como 
aguardando o envio da Taxa para Renovação nos termos do Artigo 37 do Decreto 2.615/1998. 

Anexo: 

1. Cópia , autenticada, do Estatuto já contendo as adequações solicitadas, bem como 
Protocolo junto ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos. 

2. Cópia do Oficio 661 
3. Cópia da Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 
4. Cópia de nossa Resposta, em 02/04/2013, ao Oficio 661 e Nota Técnica 

0534/2013/CGRC/SCE-MC . 
5. Cópia de nossa Resposta, em 02/05/2013, ao Oficio 661 e Nota Técnica 

0534/2013/CGRC/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° G C 2L. 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
ANDRÉ RONALDO TEÓFILO 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense 
Rua Campos Saltes, 265, Centro 
14.200-000 	São Simão — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.050644/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050644/2012, na 
localidade de São Simão / SP, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0534/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMA GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050644/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I . 	 Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação Cultural 
Comunitária Simonense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Simão / SP. 

ANÁLISE 

2. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011: 

1. Cópia atualizada do Estatuto Social, conforme itens 8.2 e 8.3 da Norma n° 
01/2011; 

II. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, 
em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 
4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes. da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

III. Prova de que o Sr. Paulo Barbosa Siqueira é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira 
profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de 
emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", 
nf/CGRC 
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Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 

Assunto — Complemento —Resposta ao Oficio 661/2013 e Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 

Em complemento a correspondência enviada em 02 de Abril do corrente exercício, como 
segue cópia em anexo, vimos apresentar documentos remanescentes para o pleno atendimento 
do Oficio supra referenciado 

Desta forma segue em Anexo 

1. Certidão de Antecedentes Criminais, de Paulo Barbosa Siqueira, junto a Policia 
Federal. 

2. Cópia do Estatuto já contendo as adequações solicitadas, bem como Protocolo junto ao 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos. 

Esclarecemos de forma adicional, no que se refere ao item "2", que logo que deferido de 
forma definitiva o Registro junto ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos, 
remetermos, a referida documentação, de forma incontinente. Ainda informamos que tal 
deferimento definitivo junto ao Oficial de Registro tem previsão para o dia 16 de Maio de 
2.013. 

Cremos desta forma ter atendido as solicitações requeridas. Permanecemos ainda a disposição 
para quaisquer solicitações suplementares. 

At. 

André Ron o Teófilo 

Anexo: 

1. Certidão de Antecedentes Criminais de Paulo Barbosa Siqueira 
2. Cópia do Estatuto já contendo as adequações solicitadas, bem como Protocolo junto ao 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos. 
3. Cópia do Oficio 661 
4. Cópia da Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 
5. Cópia de nossa Resposta ao Oficio 661 e Nota Técnica 0534/2013/CGRC/SCE-MC 
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São Simão, 02 de Abril de 2.013 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga e Serviços 

Assinai;  - Resposta ao Oficio 661/2013 e Nota Técnica 053412013/CGRUSCE-MC 

Vimos pelo presente apresentar os documentos solicitados na Nota Técnica supra 

referenciada, relativo ao Processo de renovação de outorga número 53000.050644/2012 . 

Fendo em vista a Comunicação recebida em 08 de Março de 2,013, vimos. de forma 

tempestiva. apresentar o que se solicita. como seRue em anexa. 

Ainda nesta oportunidade vimos. excepcionalmente, solicitar prorrogação dc prazo. em 

30 dias para: 

1. Apresentação do que se solicita no item 1 	"Cópia Atualizada do Estatuto 

Social, conforme itera 8.2 e 8.3 da Norma Técnica 01. 

v" Esclarecemos que segue cópia do rek.rido Estatuto Social, no entanto 

pelo que fOi solicitado estaremos procedendo alteração, junto ao Cartório 

de Registros de 'Findos e Documentos. Fm análise prévia identificamos a 

necessidade de alteração para que se conste o endereço atualizado, na 

forma da alínea "f' do item 8.2 da IN 01/2011 

2. Apresentação da Certidão de Antecedentes Criminais de Paulo Barbosa 

Siqueira. 

Esclarecemos que segue cm Anexo Protocolo onde comprova a referida 

solicitação, junto do Departamento de Policia Federal. 

Ternos  em que se pede deferimento 

André Rónaldo Teófilo 

1. Cópia da Nota Técnica 0534/201 3/CGRC/SCF-MC ( 02 Folhas 

2. Documentos ( 67 Folhas 
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Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE é uma 

entidade civil de cunho associativo de direito privado, com duração por prazo 

indeterminado e sem fins lucrativos, com sede a Rua Campos Salles n°. 265 — Bairro: 

Centro - São Simão/SP — CEP 14.200.000. 

Artigo 2°  - A Associação tem por finalidade: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; 

d) Estimular a luta por relações democráticas na comunicação social; 

e) Promover atividades educacionais e de formação geral; 

f) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, 

criando ou estimulando para este fim, atividades, movimentos e 

organismos; 

g) Divulgar resultados de pesquisa, estudos, experiências educativas e 
avaliações; 

h) Manter convênio e ou se associar a entidades similares para prestação de 

serviços de assessoria; 
_i) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição 

de órgãos de imprensa e de radiodifusão. 

j) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com o fim de arrecadar 

fundos para a manutenção da entidade; 
k) Propugnar pelo estabelecimento de um sistema de comunicação 

comunitária com o objetivo de dar voz aos segmentos sociais; 

l) Incentivar a regionalização da produção cultural, artística e jornalística; 
m) Empreender esforços para preservar e assegurar, os direitos à cidadania e 

à liberdade de expressão nos meios de comunicação; 

n) Execução de serviços de radiodifusão; 

CAPÍTULO II - Dos Associados 

Artigo 3° - Para garantir a ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a 

Associação terá número ilimitado de associados, sendo assegurado a todo e qualquer 

cidadão ou ainda pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediados e/ou domiciliados na 

área de execução dos serviços da Associação, o ingresso gratuito e ampla 
participação na forma prevista neste Estatuto, e que pertencerão a uma das seguintes 

categorias: 

Parágrafo 1°  - Associados Fundadores — São aqueles que foram admitidos como 
Associados Efetivos na da Assembléia de Fundação, cujo comparecimento deverá ser 

formalizado com identificação dos mesmos no livro de Presença de Associados e no 
da Ata da mesma Assembléia;Poderão ainda ser tidos como Associados Fundadores 
aqueles a quem for concedido este título pela Assembléia Geral, em virtude de 

serviços de alta relevância prestados a entidade, sendo para tanto indispensável que 

se comprove a sua permanência de no mínimo 05 anos como Associado Efetivo. 

CAPÍTULO I - Da Constituição, Finalidade e Sede 

SEGUNDO TABELI O DE NO 
Av. Prof. João Pium, 970 - Rib. Pre 
AlfILWIICAVA • Autentico a Fresniteco0 rey 
euforia. 	,ala mico apresentado. L 
RIB. PRETO 

SP 1  4 MAIO 2013 
ixseasdeAltazdaV. 
MarcebilodeuCa 
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Parágrafo 2° - Associados Efetivos - São pessoas físicas ou Jurídicas, que aceitando 
os objetivos e Estatuto da Associação, forem admitidos pelos membro's da Diretoria 

após regular reunião, análise e nomeação do futuro associado; 

Parágrafo 3° - Associados a Colaboradores — São pessoas identificadas com os 
objetivos da Associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a 
mesma, através da capacitação de cada um e tendo em vista às necessidades da 
Entidade. Sendo admitidos pela Diretoria após regular reunião e nomeação desta; 

Parágrafo 4° - Associados Beneméritos - São pessoas físicas ou jurídicas a quem a 
Assembléia Geral conferir esse título com distribuição espontânea ou por proposta 
unânime da Diretoria, em virtude de grandes serviços prestados à Entidade ou a 
Comunidade. 

Artigo 4° - São direitos dos Associados Efetivos: 

Direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 
existentes; 

II 	Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre 
quaisquer assuntos referentes à administração social; 

II I- 	Participar à Diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que 
vierem a ser criados; 

IV- Requerer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária mediante, a 
apresentação de requerimento, assinado por no mínimo, 1/3 dos 
Associados Efetivos, desde que a Diretoria se recuse a fazê-lo; 

V- Representar a Associação nos casos específicos, determinados pela 
Diretoria; 

VI- Recorrer a Assembléia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria; 
VII- Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da Consecução dos objetivos 

sociais; 
Parágrafo Único: Somente os Associados que estiverem em dia com a 

mensalidade devida a Associação poderá exercer os direitos previstos neste artigo. 

Artigo 5° - São direitos dos Associados Colaboradores e Beneméritos: 

Participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que forem criadas, 
pela Diretoria ou Assembléias; 

II- Participar da Assembléia Geral corri direito à voz, sem, contudo ter direito a 

voto para eleger nova Diretoria; 
III- Representar a Associação nos casos específicos determinados pela 

Diretoria; 
IV- Participar da Diretoria desde que convidado pelo Diretor Presidente; 

Artigo 6° - São deveres dos Associados Efetivos: 

a) Dirigir bem como, cooperar com os demais membros da Diretoria na 
consecução das finalidades da Associação; 

b) Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe 
forem confiados; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Acatar todas as de liberações emanadas dos órgãos ou instâncias 

competentes da entidade; 
e) Pagar pontualmente suas contribui 	j  fÁs LIÃO DE i 

Av. Prof. Joào F'i na, 970 - Rib. Pr 
AMIMAM Autentà a premo oiria Pfr 
contar 	final s mim apresentado. 
RIB. PR TO 

SP 1 4 MAIO 2013 
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I- Cooperar com a Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 

II- Desempenhar com -esponsabilidade os cargos e encargos especiais que 

lhe forem confiados. 

Artigo 8° - Os associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer que seja o 

Órgão da Entidade de que participem, não respondem solidária e nem 

subsidiariamente pelas obrigações Fiscais e jurídicas da mesma cabendo esta 

responsabilidade à sua direção; 

Artigo 9° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 
termos do Artigo 57 da Lei 10.406/2,002 

CAPÍTULO IIII - Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros 

Artigo 10° - O Patrimônio da Associação é constituído pela contribuição inicial dos 

Associados e por bens e valores que a esse patrimônio venham a ser agregados, 
sempre mediante deliberação da Assembléia Geral, através de: 

Doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de Direito 

Público ou Privado ou pessoas físicas, desde que expressamente 

destinados à incorporação ao patrimônio da entidade; 
ri- 	Parte dos resultados líquidos de suas atividades que venham a ser 

incorporadas ao seu patrimônio 

Parágrafo 1° - Os bens e direitos da Associação serão utilizados exclusivamente 
para a consecução de suas finalidades institucionais. 

Parágrafo 2° - A Associação poderá constituir um Fundo Financeiro, cuja renda 

contribuirá para a garantia da manutenção e da expansão de suas atividades. 

Artigo 11° - Constituem rendimentos ordinários da Associação: 

As mensalidades; 
II- 	Os provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 
III- As rendas dos imóveis que possua; 
IV- Os juros e rendimentos bancários; 
V- As rendas a seu favor, instituídas por terceiros; 
VI- Os usufrutos instituídos a seu favor por terceiros; 
VII- A remuneração que receber por serviços prestados, 
VIII- Rendas resultantes de convénios executados, 
IX- Os rendimentos resultantes de atividades exercidas para cumprimento de 

suas funções institucionais. 

Artigo 12° - Constituem rendimentos extraordinários da Associação, as subvenções 

do Poder Público e auxílio de qualquer natureza ofertado por particulares, destinado 

expressamente ao cumprimento de determinada atividade institucional. 

3 
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CAPÍTULO IV - Da Administração 

Seção 1 - Dos órgãos Diretivos  

Artigo 13° - São os Órgãos Deliberativos da Associação: 

Assembléia Geral; 

Diretoria; 

III- 	Conselho Comunitário; 

§ÚNICO - A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 

garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la, nos termos do 

Artigo 60 da Lei 10.406/2002. 

Seção 11 - Da Assembléia Geral  

Artigo 14° - A Associação terá na Assembléia Geral do seu Órgão deliberativo 

máximo, que se reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por ocasião da análise para 
aprovação do Balanço Patrimonial e, extraordinariamente, sempre que necessário, de 

acordo com critérios estabelecidos no presente Estatuto. 

A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente da Associação 

ou, na sua ausência, por outro membro da Diretoria; 

ll 	A convocação das Assembléias Gerais será feita através do Correio, 
devendo ser expedida correspondência pelo Diretor-Presidente ou por meio 
de correspondência eletrônica, com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência contendo a ordem do dia, a data, o horário e o local da 

reunião; 

111- 	As Assembléias Gerais serão realizadas extraordinariamente, quando o 

Diretor-Presidente ou a maioria da Diretoria julgar necessário e o 

requerimento de, no mínimo 1/5 (um quinto) dos Associados Efetivos que 

estiverem em pleno gozo dos seus direitos; 

IV- É vedada deliberação sobre matérias não constantes na ordem do dia; 

V- As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de 
votos presentes à reunião, exceto no caso de dissolução da entidade e 

alteração do Estatuto, que se dará de acordo com o que estabelece o 

Parágrafo 3° do artigo 15. Nas reuniões da Assembléia Geral o voto é 

aberto e pessoal, vedado o voto por procuração; 
VI- As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, vedados votos por 

procuração ou correspondência. 

Artigo 15° - Compete à Assembléia Geral: 

Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Comunitário; 
Aprovar a orientação geral dos trabalhos Associação; 

III- Aprovar o balanço e as contas de resultados do exercício anterior; 
IV- Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 
V- Alterar os presentes Estatutos, na forma prevista, no §3° deste Artigo; 
VI- Deliberar sobre a extinção da Associação, na forma prev ista  m 	do Artigo 30, 

neste Estatuto; 
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VII- 	Resolver os casos omissos e desempenhar as demais atribuições 

compatíveis com suas funções. 
Parágrafo 1° - A destituição de membros, do Conselho Comunitário e da Diretoria 
somente ocorrerá em caso de conduta incompatível, faltá gráve ou violação deste 
Estatuto. A perda do mandato será declarada pela AsSiembléia Geral, com pleno 

direito de defesa perante tal Assembléia; 

Parágrafo 2° - As Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número de 
associados quites com suas contribuições e no gozo de seus direitos, mediante uma 

só convocação; 

Parágrafo 3° - A alteração do presente Estatuto, no todo ou em parte, será de 
competência exclusiva da Assembléia Geral, nos ternos do Artigo 59 da Lei 
10.406/2002. Para deliberação neste sentido haverá Assembléia exclusivamente 
convocada para este fim, cujo quorum para instalação será o previsto no §2° deste 
Artigo. Serão tidas por aprovadas as alterações com parecer favorável e aprovação de 
2/3 (dois terços) dos Associados com direito a voto, presentes à Assembléia Geral, 
para esse fim especialmente convocada. 

Seção III - Da Diretoria 

Artigo 16° - A Associação será administrada por uma Diretoria Composta por 4 
(quatro) membros que, a cada 04 (quatro) anos, escolherão entre si, um Diretor-
Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Tesoureiro e um Secretário. 

Parágrafo 1° - Os membros da Diretoria serão eleitos em Assembléia Geral. Essa 
Assembléia será convocada especialmente para esse fim; 

Parágrafo 2° - Em caso de vagância, a Diretoria nomeará imediatamente substituto e 
em seguida levará a apreciação de uma Assembléia Geral Extraordinária; 

Parágrafo 3° -  O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos; 

Parágrafo 4° -  É permitida a reeleição dos membros diretivos, sendo neste caso 
admitida uma única recondução. 

Artigo 17° - Compete à Diretoria: 

Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto, administrar o 
patrimônio social, e praticar todos os atos visando atingir as finalidades 
para as quais foi criada; 
Elaborar os regimentos que se fizerem necessários; 
Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, Regulamentos e Resoluções 
próprias, bem como das Assembléias Gerais; 
Organizar o orçamento anual que, será submetido a aprovação da 
Assembléia Geral; 
Aplicar penalidades previstas neste Estatuto; 
Criar, quando necessário, comissões, departamentos, setores e ou 
seções, para funcionarem junto a Diretoria; 
Deliberar sobre a admissão de Associado; 
Discutir as Propostas de alteração do Estatuto e submetê-las, se 
aprovadas, à Assembléia Geral; 
Propor a Assembléia Geral dissolução  da Associação, se verificar a 
impossibilidade de consecuções de s 	..,;  O TABELIÃO DE NOTAS 5 

Desempenhar as demais atribuições v   8,.!,:.1 11,r,:i 
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Parágrafo único- As decisões da Diretoria serão toMadas, por maioria de 

votos. 

Artigo 18° - Ao Diretor-Presidente compete: 

a) Representar a Associação em juizo ou fora dele; 

b) Convocar e presidir as sessões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 

c) Assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem como, rubricar os 

livros da entidade; 

d) Ordenar as despesas autorizando-as, visar as contas a pagar, assinar 

cheques, estes últimos juntamente com o tesoureiro/secretário; 

e) Organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-a à 

Assembléia Geral Ordinária de prestações de contas. O relatório deverá 

conter os principais eventos do exercício e balanço do exercício 
financeiro; 

o Juntamente com o Tesoureiro/Secretário, movimentar contas bancárias, 
assinar convênios, contratar e saldar compromisso; 

g) Contratar e dispensar funcionários, fixando-lhes remunerações; 

h) Exercer as demais atribuições compatíveis com as funções. 

Artigo 19° - Ao Diretor Vice-Presidente compete: 

a) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas ¡unções; 
b) Desempenhar as atividades que lhe forem destinadas; 
c) Cooperar com os demais membros da Diretoria; 
d) Substituir o Diretor-Presidente em caso de vacância do cargo ou 

impedimento. 

Artigo 20° - Ao Tesoureiro compete: 

a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

o 
g)  
h)  

i)  

Superintender a arrecadação e a guarda de todos os valores pertencentes à 
Associação; 

Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 

Movimentar os fundos sociais, com o Diretor-Presidente; 

Responsabilizar-se pela escrituração dos livros dos livros de contabilidade, 
mantendo-os bem como, os dados contábeis, em ordem e dia; 

Elaborar o balancete semestral e anual, para ser entregue a Diretoria a tempo 
de ser apreciado; 
Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos; 

Zelar pelo patrimônio da Associação; 

Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
Assinar cheques em conjunto com o Diretor-Presidente; 

Artigo 21° - Compete ao Secretário: 

Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das 

reuniões da Diretoria, devidamente registradas em Cartório; 
Redigir a correspondência da Associação; 
Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; 

Dirigir e supervisionar todo o trabalho 1:-.7-29. 
Superintender os serviços gráficos e az- 	
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Seção IV - Do Conselho Comunitário  

Artigo 22°- O Conselho Comunitário será, composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 

com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Artigo 23°- Os membros do Conselho Comunitário serão eleitos, anualmente, 

pela Assembléia Geral da Associação realizada em abril de cada ano, podendo ser 
reeleitos. 

Artigo 24°- Os membros do Conselho Comunitário tem atribuições e os poderes 

que são conferidos nos termos da Lei 9.612/98. 

Artigo 25°- Os membros do Conselho Comunitário desempenharão as suas 

funções e atribuições sem remuneração. 

Artigo 26°- Os membros do Conselho Comunitário se reunirão pelo menos a cada 

três meses, preferencialmente nos meses de julho, outubro, janeiro e abriu de 
cada ano, ou sempre que necessitar com o objetivo de emitir parecer para a 

Diretoria. 

Artigo 27°- Os membros do Conselho Comunitário elegerão entre si um 

Presidente e um Secretário para presidir e secretariar as reuniões do órgão. 

Artigo 28°- As atas de reuniões deverão ser escrituradas em livro próprio e 

registradas no Cartório competente. 

Artigo 29°- Os membros do Conselho Comunitário poderão ser reeleitos. 

CAPÍTULO V - Das Disposições gerais, finais e transitórias 

Artigo 30°- No caso de dissolução da Associação, observar-se-á o disposto no 

Artigo 61 da Lei 10.40612.002, sendo que desta forma o remanescente do seu 

patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais 

referidas no parágrafo único do art. 56 da Lei 10.406/2.002, será destinado à 

entidade, estabelecida dentro do município, de fins não econômicos que se 

dedique a atividade idêntica á desta Associação. Não havendo entidade que 

atenda os parâmetros designados; por deliberação dos associados será o 

remanescente do patrimônio destinado, à instituição municipal, estadual ou federal, 

de fins idênticos ou semelhantes. 

Artigo 31°- Este Estatuto, após sua aprovação na Assembléia será transcrito no 

livro de Atas de Assembléia Geral e levado a registro no competente Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos.Quaisquer Alterações no presente Estatuto 
estarão subordinadas ao previste o §3° do Artigo 15 do presente Estatuto 

combinado com o Artigo 59 da 	06/2002 

e  5 ,./(1),4--e,r-6,.. 
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Pelo interessado 

Recebi a 18  via do presente com o título devidamente 
formalizado: 
SÃO SIMÃO, 	 

Ass.: 	 

Nome: 

End.: 

SEGUIDO TABILI O DL MOTI  
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OFICIAL DE REG. DE TÍTULOS E DOCS. E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

RUA: 20 DE AGOSTO, 378 - CENTRO - FONE: (016)3984-1994 
CEP-14200-000 - SÃO SIMÃO - SP. 

CNPJ-50.717.461/0001-58 
OFICIAL: DORIVAL Dl TULLIO 

RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO 

- PESSOA JURÍDICA - 

Relação n'• 	• 1510/201 
	

RECEPÇÃO N° 

Prenotação n° 	• 671 
Natureza 	•  ATA 

Apresentante 	•  ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

Interessado 	•  ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

Certifica que o presente título foi prenotado sob n° 	671 no livro A-4 (Protocolo de Registro 

Civil de Pessoa Jurídica), em 29/04/2013 , tendo sido praticados os atos abaixo em: 02/05/2013 

Descrição 	 Comentário Cert. Oficial Estado Ipesp R. civil TJ. Total 

AV. 8 -R. 143 de 20/09/1996 -Lv. "A" Fls. 
15,40 4,39 3,24 0,81 0,81 24,65 

TOTAL 15,40 4,39 3,24 0,81 0,81 24,65 

Valor do depósito: R$ 24,65 

À Receber: R$ 0.00 

  

 

Recebi a importância total especificada, devendo este 
documento fazer parte integrante do título. 

SÃO SIMÃO, 02 de maio de,2013. 

Observações: 

USUÁRIO: DORIANA 

671 

Volume de Processo Digitalizado  (0427092)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 160



mc) 
CORREIOS 

g',  AR 	P • 30 (kg) 	 MANDOU, Olit4DU.:-:' 
Fl 
SA 02594684 6 BR 

           

II 

    

1 

   

11 

 

NI 

         

             

              

                

                 

■ 

CO ni Urv 
fkr c•J 
t, I Q C. 

 CO 
~~Fls. 

• Rubrica 

MINSITÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária De Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios — Bloco R 
Ed. Anexo Ala Oeste — sala 300 
CEP 70.044-900 
Brasília — DF 
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Associação Cultural Comunitária Simonense 
Rua Campos Salles n°. 265 
Bairro — Centro 
São Simão/SP 
CEP 14.200.000 
At. 
André Ronaldo Teófilo 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/03/2015, às
10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0427095 e o código CRC 3C15F098.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE

CNPJ: 02.356.081/0001­92

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:10:38 do dia 29/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Õeb  Coi.„ 

goiDECLARACÃO DA RELACÃO DE ASSOCIADOS 	‘.?   

A Associação Cultural Comunitária Simonense, estabelecida nesta cidade de São 

Simão, com sede administrativa na Rua Campos Salles n° 265 — Bairro — Centro, 

inscrita no CNPJ n° 02.356.081/0001-92; neste ato, representada pelo seu presidente 

André Ronaldo Teófilo, portador de Cédula de Identidade n° 20.401.036 — SSP/SP e 

CPF 062.665.588-90. Vem nos termos da alínea "i" no item 20.3 da Norma 01/2011 

Anexa a Portaria 462 de 14 de Outubro de 2.011 do Ministério das Comunicações do 

Declarar e informar a Relação de Associados 

Nome André Ronaldo Teófilo 

Cédula de Identidade 20.401.036 — SSP/SP 

Endereço Praça da República n° 500 — São Simão/SP -

CEP 14.200.000 

Nome Cleusa de Souza Te6rdo 

Cédula de Identidade 35.325.494-0 — SSP/SP 

Endereço Praça da República n°  500 — São Simão/SP -

CEP 14.200.000 

Nome Paulo Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 4.831.258-7 — SSP/SP 

Endereço Rua Inácio de Carvalho n° 999 — São Simão/SP 

— CEP 14.200.000 

Nome Anderson Barbosa Siqueira 

Cédula de Identidade 24.445.654-9 — SSP/SP 

Endereço Rua Inácio de Carvalho n° 999 — São Simão/SP 

— CEP 14.200.000 

Nome Raquel Baldijão 

Cédula de Identidade 7.537.627-SSP/SP 

Endereço Rua José Silveira n° 620 — São Simão/SP — CEP 

14.200.000 

Anexo I - NT (1078583)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 166



Nome Paulo Roberto Duarte da Silva 

Cédula de Identidade 14.017.368 — SSP/SP 

Endereço Rua Nicolau Jacob Nina n° 75— São Simão/SP -

CEP 14.200.000 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

São Simão, 21 de outubro de 2012. 

André Roi" do Teófilo 
Preside e 

Nome Gilberto Aparecido Luiz 

Cédula de Identidade 9.664.967-SSP/SP 

Endereço Rua Archimedes Bertoncini 

Simão/SP — CEP 14.200.000 

° 982 — São 

Nome Maria do Carmo da Silva Rodrigues 

Cédula de Identidade 9.664.967-SSP/SP 

Endereço Praça 	da 	Independência 	n° 

Simão/SP — CEP 14.200.000 

1.290 	— São 

Nome Rafael Aparecido Moreira da Silva 

Cédula de Identidade 44.947.401-SSP/SP 

Endereço Avenida Simão da Silva Teixeira n° 294 — São 

Simão/SP — CEP 14.200.000 

Nome Maria Verônica Carneiro 

Cédula de Identidade 17.063.788-8 — SSP/SP 

Endereço Rua Coronel Avelino Pires de Oliveira n° 756—

São Simão/SP — CEP 14.200.000 

Nome André Marcos Pacheco 

Cédula de Identidade 13.896.934 — SSP/SP 

Endereço Rua Hildo Benedito Machado n° 

Simão/SP — CEP 14.200.000 

24— São 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13823/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.050644/2012-57

Processo de Outorga nº: 53830.001658/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural Comunitária Simonense, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Simão/SP.

 

ANÁLISE

2.                Tendo-se em vista o advento da Portaria nº 4334 de 17/09/2015
(D.O.U. de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e
revoga a Norma nº 01/2011, e considerando-se a documentação já
encaminhada por essa entidade, verificou-se a necessidade de saneamento de
pendências, razão pela qual a entidade deverá atender às seguintes
exigências:                                     

          

                              I.   O mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve sua
vigência expirada, portanto, como não constam, até a presente data, nos autos do
processo, os atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme
prescrito pelo art. 131, III e 22, §3º da Portaria 4334 - a entidade deverá
apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

ii) Cópias do C P F e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-
MC) de todos os dirigentes, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes

Nota Técnica 13823 (1171754)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 168



§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

 

 

                            II.  Mediante a Ata de Eleição, datada de 12/06/2012, constata-se
que o membro do Conselho Comunitário, Paulo Roberto Duarte da Silva, é,
concomitantemente, associado da requerente, conforme relação de associados da
entidade (Anexo I). No entanto, tal fato contraria o estabelecido no artigo 114, §2º
da Portaria nº 4334, razão pela qual a entidade deverá apresentar:  

 

                                i) Cópia de novo ato que institui o Conselho Comunitário, desta
vez com formação em conformidade com os preceitos do Art. 114 da Portaria nº
4334/2015;

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2 º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
poderão participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os
informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho."

(grifos nossos)

 

                                ii) Novo relatório circunstanciado elaborado pelos novos
membros do Conselho Comunitário, em conformidade o art. 116 da Portaria nº
4334.

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

 

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
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        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 07/06/2016, às 13:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1171754 e o código CRC ABD89EC8.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 8944/2016 (1078583) - Relação de associados da entidade
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 20770/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 6 de junho de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense
Rua Campos Salles, 265 - Centro
14200-000 / São Simão – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050644/2012-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13823/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.050644/2012-57 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1171860 e o código CRC AB645341.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20770/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.050644/2012-57 - Nº SEI: 1171860
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

ILUSTRE DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

3 .O-2 y512 

1)/o /vUU 

OFICIO N°. 20770/2016/SEI-MCTIC 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE NOTA TÉCNICA PARA PROCESSO DE 

RENOVAÇÃO 

PROCESSO DE RENOVARAÇÃO No.  53000.050644/2012-57 

PROCESSO DE OUTORGA No.  53830.001658/1998 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SIMONENSE 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS: 02.356.081/0001-92 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE, associação 

privada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério de Fazenda 

sob o n° 02.356.081/0001-92, estabelecida na Rua Campos Salles, n.° 265, no Bairro 

Centro, na Comarca e Município de São Simão no Estado de São Paulo, por meio de 

seu advogado abaixo assinado, conforme instrumento de procuração anexo, vem, 

tempestivamente e respeitosamente, perante Vossa Senhoria, ESCLARECER E 

REQUERER o que se segue: 

Conforme recebimento da Nota Técnica n°. 13823/2016/SEI-MCTIC, na 

data de 16.06.2016 (anexo), o qual constatou pendências nos autos de renovação de 

Avenida Presidente Vargas n° 2.001 - sala 42 

Edifício New Century - Jardim América - Ribeirão Preto - SP - CEP 14.020.260 

e-mail juridico@abcconsultoria. net.br  
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

outorga, e sendo concedido ao requerente o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir as 

devidas exigências, conforme expresso no "item 2" da Nota Técnica, vem de forma 

tempestiva apresentar as devidas exigências. 

Assim, em fiel reprodução ao que solicita esse r. Ministério, constata-se 

que a Portaria n°. 4334 de 17/09/2015, a qual dispõe sobre o serviço de radiofusão 

comunitária e revoga a Norma n°. 01/2011, estabelecendo parâmetros para sua 

vigência e cumprindo o disposto no "item 2, subitem 1, alínea i e if', juntando ao 

presente processo de renovação de outorga: 

• A Ata de Eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada; 

• Cópia do CPF e da Cédula de Identidade de todos os dirigentes da Associação 

Cultural Comunitária Simonense. 

Por sua vez, ao que consta o estabelecido no "item 2, subitem II", da 

presente nota, com intuito de evidenciar que a requerente possui extremo cuidado e 

zelo com o requerido por este r. Ministério, declara e demonstra na ata de eleição da 

Diretoria que o Sr. Paulo Roberto Duarte da Silva não consta no quadro atual do 

Conselho Comunitário. 

Reitera-se, ainda, que a requerente anexa ao presente processo de 

Renovação de Outorga a Ata de Eleição da Associação, bem como a Ata que constam 

os membros Comunitários. 

Ainda em cumprimento ao solicitado por Vossa Autoridade, no "item 2, 

subitem 11, alínea i", segue a qualificação do Corpo Comunitário, composto por 09 

(nove) pessoas representantes de entidades legalmente constituídas, quais sejam: 

• Alan Pedro Aparecido de Miranda: Brasileiro, solteiro, fotógrafo, inscrito no CPF 

sob o n°. 327.919.958-11; Presidente da Associação Simonense dos Estudantes de 

São Simão, regularmente inscrita no CNPJ sob o n°. 05.209.684/0001-50. 

Avenida Presidente Vargas n2  2.001- sala 42 
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

• Antônio Rodrigues Vaz: brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o n°. 

461.906.431-91; Membro da COOAF - Cooperativa de Agricultura Familiar de São 

Simão e região, inscrita regularmente no CNPJ n°. 05.798.627/0001-53. 

• Carlos Henrique Viana: brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF sob o n°. 

441.462.678-11; membro do INSTITUTO GETSÊMANI, inscrito regularmente no CNPJ 

n0. 04.975.569/0001-23. 

• Daniel Santos Rodrigues: brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito no 

CPF sob o n°. 328.108.678-11; membro do Conselho de Pastor de São Simão, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 09.393.748/0001-76. 

• Cíntia de Oliveira Rodrigues: brasileira, solteira, estagiária de Direito e inscrita no 

CPF sob o n°. 420.311.538-89; membro da COOAF - Cooperativa de Agricultura 

Familiar de São Simão e região, inscrita regularmente no CNPJ n°. 05.798.627/0001-

53. 

• Eurípedes Paiva de Moraes: brasileiro, casado, pastor evangélico, inscrito no CPF 

sob o n°. 747.741.668-04; membro do Conselho de Pastor de São Simão, inscrita no 

CNPJ sob o n°. 09.393.748/0001-76. 

• Geraldo José Moreira: brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no 

CPF sob o n°. 099.924.118-48; membro do Sindicato dos Servidores Públicos de São 

Simão. 

• Matheus Augusto Ambrósio: brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o 

n°. 266.562.818-00; membro da Ordem dos Advogados do Brasil, inscrita no CNPJ sob 

o n°05.336.854/0001-67. 

• Vinicius Santos Rodrigues: brasileiro, casado, vendedor, inscrito no CPF sob o n°. 

266.562.818-00; membro do Conselho de Pastor de São Simão, inscrita no CNPJ sob o 

n0. 09.393.748/0001-76 

Avenida Presidente Vargas n° 2.001 - sala 42 	 ' n  
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

Destaca-se que a requerente cumpriu expressamente o artigo 144 da 

Portaria 4334/2015, constituindo o Conselho Comunitário com 09 (nove) 

representantes de entidades legalmente instituídas e, por conseguinte, dentro do 

exigido por este r. Ministério. 

Por fim, e não menos importante, a requerente junta aos presentes 

autos o RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO elaborado pelos novos membros do 

Conselho Comunitário em conformidade com o art. 116 da Portaria em comento, 

cumprindo assim o "item 2, subltem li, alínea íi" da presente Nota Técnica. 

Por tudo quanto foi exposto, nítido se torna que a requerente cumpriu 

todas as exigências solicitadas por este r. Ministério das Comunicações, requer assim, 

que seja deferida a Renovação de Outorga para ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

COMUNITÁRIA SIMONENSE. 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 13 de Julho de 2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIkSIMONENSE 

André Ronaldo Teófilo 

OAB/SP 340.982 

Débora Reinert Raspantini 

OAB/SP 339.637 
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1;7 17 :PJO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, I NDVACÕES E COMUNICAÇÕES 
Delegacía Regional do Estado de São Paulo 

Rua Mergenthaler. 592, Bloco 1, Mezanino (EC - Vila fleopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

T'e1.:(il)310!-0 123 

Ofício n° % 3770/201 /SE 1UiCTEC 

São Paulo, 6 de junho de 2016.. 

Ao(À) Senhora) 

Representa tme Legal ria Associação Cultural Comunitária Sii,?oncise 
Rua Campos Saìles, 265 - Centro 

14200-0000 ! São Simão — SP 

Assento: Unomo labomento de Nota Técnica relativa à análise do processe n0  
S O '. 51 	2012-57. 

Senhor(a) Representante Legal, 

ca_ n amos cépia da  NOTA TÉCNICA J 13823/201:6/SEI-MCTIC,  desta 
Dci egaota Regiona. ome trata de pendências encontradas :aos autos. 

2. A esse respeLo, fica estabelecido o prazo de 30 `trintas dias, contado a partir da data 
de recobinremo deste oficio, cio, nara une essa entidade se ixian feste'sobre o assunto e apresente a 
doe, n z?orAr' ::cndooL sob pena da extinção da outorga 

3. Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número do 
pro sso. ; 	5fi 5_A/2 2-57 . 

s :i? do eletronicamente por Maria cA _` iIaraes D. aMio, Delegado Regíonal 
fr 	i.-: _ ?f dto +l anelo, Tecno3 oo D, küvacães o Comunicações em São Paulo, Sub, 

31) 3d M16, «s 11:29, conformo ara 3°. 1_, '6, da Portaria MC à92014. 

brios: 	CJV.b_;Se'_ oentroRdflr.?ïllj3'?acao=dOOIJrner: o imprimir web acao fliig... 10/06/20-1 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no slt: h p / 	7 	 " G_ 	~. 	 p 	 d' 	~ 	se..;. e.~o~~rCve_iiica's]~nl 
• nCcrmando o código verificador 1171860 e o código CRC. AB6 34M 

Em .caso d resposta a csre Ofício. fazer referència expressa a Oficio n° 2077012(I S SLI-NICr1C - Process,a n° 53000.050644 2012-5 i N° 510 
1171860 
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MIÁISTÁCJC DA -TEJIÊNC_A, TËCNOI OGIA, 3NOVAÇ 1MS E COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TzCNICA N° >i 323/2al6/S:xU-nYMCT3C 

Processe de renovação n°: 53030.6650644/2012-57 

Processo de Turorga n°: 53830.001658/1998 

Assunto: CArências reilativas ao requerimento dc reatuação de outorgo. 

SUMÁRIO EXECUTO/ i 

rata-se da análise do pedido de renovação dc outorga t ì 1 Associação Cultural 
Coro a Dá 	_ ro o TM en,e, er ,dad , aito__iad_ a excetuar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

á,,,, 
lia 1 .1 c̀~ _ 	~?° São SIl9'$~lá7~J:~):". 

2. : cinto-se em vista o advento da Portaria .: 	4334 de É T9/2015 (D.01J. de 
21 	,? 	i 2".; 	)' aro 'uispõe Serre a serviço de radiodí_~usão comunitária . revoga a Norma n" 
o: 20 1, e cc tsacerando-se a documentação já encamiaitada por essa e-.iidadde, verificou-se a 
necessidade dc saneamento de pendências, 	azão pela voai a entdciade deverá atender às 
seguintes exigências: 

mandrio da Ciretoria cuja ata consta nos autos teve sua vigência 
exp1cada 	nroo. coma n_. 	estatia. aU o )ro enc da T, nos autos uo processo, os atos 
Cus .Amas . ; . -. _.~`II ;C s , _,. _.. oro. dirCIO --, c,, ._ : etc aroserito pela ie _31, áII e 22, §30 da 
ão. a io A _ -. -. . entid'aJe ocaera rios r.nr: 

Ata ác CAlção da diretoria cru exe -cicio, deviciamen e registada no 

Registro CivI_' ou Pessoas Ju _dicas; 

MO dc lou i :t 1t t ar dos documentos 
nada: '° 2 	c A_ a° 334/2O SEI-1\,JC) de todos os 

dirigentes. anta A as de cara tu, 'ação  --e raciona! Ciado e n-ia cridade. NÃO 
sara aceita, a tanto Ge c0: J Uva.'aa deste dera, a carteira nacionat d' 

aabiIiLacào 	a. à era á:. _ A _ resolvA cis osta no §4 d' , artigo 22.  
-a 

X53",4 pio. e ✓u ,,+c: ctuuúe 	a',. e ..c 	pc meio aàs i ° i'%::«s cocam atos. 

/ - eei1i//nt Gim i',L,C M /210 (li( CO1 e 	1 c,' 

hgtps: s í aa .ge ;. Asei/uai - 	,p?àcao , o~.: ro 	ro nnrir we fraca,) orib... 10/062016 
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11- certificado de reservista; 

iü - cédula de identidade; 

certificado de naturali_ação expedido há mais de de_ anos;_ 

- carteiraprofissronal,; 

- carteira de 1 radalho e Previdência social (COES): ou 

i 'li - passaporte 

4 4 Carteira h'acional de Habilitação (C.5I f nçro será aceita pai-a comprovar a nacionalidade 

e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPJ) não servirá para c )nïproti'ar a nodosidade ou 

nacionalidade. 

11. Mediante a Ata de Elejção. datada de 12/06/20,"2, constata-se que o 

membro Co Conselho Poi;fi1ì1ieI"1o, Paulo Roberto Duarte da Silva, :` ec- eCmitantemeiItxc 

associado da requerente. conforme relação de associados da entidade ( iexc 1;. No enlanta, a[ 

fato contraria o estabelecido no artigo 114, §2° cia Portaria n° 4334, razão peia qual a entidade 

deverá apresentar: 

i) Cópia c ° novo alo qu: nstitui o Conselho Comunitário, desta vez core 

formação e ri corformidoda e co os  preceitos de AI. '' _1 da Portaria n° -f 34 2 15; 

,rt. 1h A eWíkickIc autor/cada lei s;a instituir u;a (I'oi95e'i7o ._)t leniíáriO,, composto por no 

a. [ninho 	p. 	as riJDr'escntc te' .,- aat;aa'es Iapa6rcrne 7.o ua[anv.  

v 	1 	representa!; 	~ 	r 	 l', à t Podvrücr lt :ei ,' reprvs~enïar., es  ~al•c, c-or.aìsor o Conselho Col,l >izá, io, d0r7trc outras, 

antisC deS de classe, henelnériías, religiosas' ou de moradores, excluída a própria executora do 

serviço e a ddmilai.stração Pública direta e indireta. 

f,! A pessoes mrrídicas e seu; reprc seitl z{,'tese enquanto participantes do Conselho 

('omumd.r , 	rc tizr ser cc Jcd, la entidade autor/cada ;yen poderão jsart1ciaar dü 

n oduç~~ 	? ' 	.cl nren±o d r 	ln ss , s.AvaaOs os i/)riHis j ri ,:irais a coyunídasle. 

Cads e iti 	e tC"it17_ o ln =. 	ì CAL "'7 d cus' cc79pCiteY1iL ga u 0 Conselho ~, om17:.fMaGria 

•de!'a a,'.7 f't:';c .t„ -penas um r 	. iltL«Mt '. ressalvada a I11póíco 1L inex isttr um u á'ne;'0 

;'animo de entzdaoe, ç'zte queiram piu-rra.ifior do l o7selho. 

(grifos nossos) 

	

ii) \vc., 	_aioriÇ ehco" ;n:iarc .la=borado cc_cs ì)ovos n cm-1?_i s do 

	

Conselho C)iílì'T.dal'io _." ccc ic,"onidada o ar 	n - ,onria 1° 133o., 

"'ré. li" Ç' 
5 ,. 	pus 1. )7icc 	_l. ,.. rl{7"i0 das :,'071?, /.,,'0c., a eubdas/e deverá 

... .,.s.. ZIl1 f aa., _.. .. r .',, ,.!0 pelo (.'o'; „ r 	.7unitário, C'071 E'T7dO G' 

/f~S Cr"1CLZ 	 `%'Clllas do CJI:o C: L'."(/2G`J as íronl: das/es Ir a15 

do Sccrvipo'ailha .odiújsão Coo Seu'; (g_ifos nossos) 

CONCDSC 

3 . 

	 mi_._nte do ex 	a e:.icade deverá ser comunicada )ara 

apres tara documentação solicitada, sob s-arma,; era _ me Ito do fie sido de relvo; a ão e 

consequente extinção da auto . àu. 

https:í/sei. n.   ~°  r  	l')ïI?   IIi"   j  	L"'  	c 1 ... 	10.O'2210     ~?lag~v.br/sei~cont?-ol~d__.~,   a.,~.,, 
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m 97 06'2016, ._. _:55, c n orme cri. 3.11/. „h" da Portaria MC 

_"a c m C7C0 HS acio detonieamer. e por rido dc Iorces Dc _J  a l egado Rego ia 
:L ~ ~....~à» T~:.~.oOT®gnúy 	c'' 2m o_ Coeccões cm Su ?s1a70 

cM 39 Od/2u 16, 6s i i:29, conforme u,rI. 3', -- 	C2. Portaria rdC 89/2014. 

'icicmc L:; ou lento poc S:l' CC I 	 ei?1).r/ti s.7T1C. 0"v.pr Jeê;fc<1.,3_ TI

~`ZC~RD.8i cot~ 	o JOC I _v ,, 	CdC~OI" õ J I 754 ., J L(' Lie ~.1 

  i~e1aç6C --. ; s5:3 _aCoS ia cx7 idade 
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22/06/2016 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprinLcfm  

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 

entrega.  

POr 

Objeto entregue ao destinatário 
16/06/2016 15:49 São Smao/SP 

16/06/2016 
15:49 	Objeto entreque ao destinatário 

11:16 	Objeto saiu para entrega ao destinatário 
Sao Simão 1 S 

14/06/2016 
10:23 	Cbjet posãdt 
Sao Paulo 1 SF 

http://www2correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 	 1/2 
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE, associação privada, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério de Fazenda sob o n° 

02.356.081/0001-92, estabelecida na Rua Campos Saltes, n.° 265, no Bairro Centro, na 

Comarca e Município de São Simão no Estado de São Paulo, representada neste ato 

por seu presidente, Dr. ANDRÉ RONALDO TEÓFILO, brasileiro, casado, contador e 

advogado regularmente inscrito na OAB/SP sob o n. 340.982, portador da cédula de 

identidade RG n°. 20.401.036-6-SSP/SP e CPF 062.665.588-90, com endereço 

profissional à Avenida Presidente Vargas, n° 2001, Sala 42, Vila Seixas, Ribeirão 

Preto/SP, CEP 14.020-260, nomeia e constitui como sua procuradora DÉBORA 

REINERT RASPANTINI, brasileira, divorciada, advogada regularmente inscrita na 

OAB/SP n°. 339.637, com endereço profissional à Avenida Presidente Vargas, n° 2001, 

Sala 42, Vila Seixas, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.020-260, Telefone (16) 3610-6415, 

outorgando-lhe amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 

bem como para o foro em geral, conforme estabelecido no artigo 105 do Código de 

Processo Civil, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, 

substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber 

intimações, receber e dar quitação, praticar todos os atos perante repartições públicas 

Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, 

praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer 

instâncias e tribunais, especialmente para praticar quaisquer atos perante o Ministério 

da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações, podendo atuar em conjunto ou 

separadamente, para o bom andamento. 

Ribeirão Preto, 11 de Julho de 2016. 

ANDRÉ RONALDO TEÓFILO 

Avenida Presidente Vargas n° 2.001- sala 42 

Edifício New Century - jardim América - Ribeirão Preto - SP - CEP 14.020.260 

e-mail juridico@abcconsu1toria. net.br  
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3° TABELIAO DE NOTAS DE RIBEIRÃO PRETO - SP 
.Ao. Costabile Romano. 2900 - Ribeirânia - Ribeirão Preto - SP - CRI' 14096-275 

Tabeliã: Bel°. Maruja Reato da Silva 

RECONHEÇO POR SEl4ELBANCA as firma(s) de: *t 

ANDRÉ RONALDO TEOFILO * 

RIBEIRÃO PR t0-SP 12/07/2016 
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OO t 	SO 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 	
°\1 ¶\\ 

 ° 

	

F 	I 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 	 Rolon°~I~1 

REALIZADA EM 06 DE MARÇO DE 2.016  

Aos seis dias do mês de Março do ano de 2016, a Associação Cultural Comunitária 

Simonense, neste momento, estabelecida na Rua Campos Saltes no 265 — São 

Simão/SP; inscrita no CNPJ no 02.356.081/0001-92; veio á mesma a reunir-me em 

Assembleia Geral, na praça da República no 506, a presente Assembleia foi 

convocada nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social, sendo todos os sócios 

convidados pessoalmente, sendo ainda na oportunidade verificado a legitimidade de 

quórum, pois houve a presença absoluta de todos os associados, desta forma deu-

se início á mesma. 

A assembléia teve inicio de seus trabalhos ás 11h30min. Tendo a palavra do 

presidente em exercido o Sr. André Ronaldo Teófilo; O mesmo apresentou como 

pauta para esta Assembleia o seguinte item: 

1) Eleição da Diretoria para o Quadriênio 2016 a 2019 

2) Eleição dos Membros do Conselho Comunitário para o Exercico de 2.016 

Desta forma, o Presidente, procedeu a seqüência dos trabalhos tratando do item 

"1" da Pauta apresentada. E desta maneira veio a solicitar aos presentes que 

tenham interesse no sentido de comporem a nova diretoria, viessem a manifestar-

se. Desta forma se deu início á apreciação entre os presentes de nomes de pessoas 

para composição:da nova diretoria e foram de indicação unânime dos presentes as 

seguintes pessoas: 

✓ . Presidente:: André Ronaldo Teófilo, brasileiro, advogado, casado, CPF. 062.665.588-90 
✓ Vice- Presidente: Paulo Barbosa Siqueira, brasileiro, pastor evangélico, viúvo, CPF 

768.911.868-20. 

✓ Tesoureiro: Elton Claudino Leite, brasileiro, técnico em informática, casado, CPF 
298.05& 25$17. 

✓ Secretária: deusa de Souza Teófilo, brasileira, pastora evangélica, casada, CPF. 
437.658.580-72 

^' ÏA~cálAi?DEi~í3TAti R1BE1RÀ0P' ,l 
UTENTICO a presei~ 

{ repjO9ífiCa, extraído reste 	3.0 ; r 
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co 
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Uma vez a indicação procedeu-se a eleição e os presentes de forma unânim  
Rob n° 

aprovaram os indicados para direção desta Associação pelo período de 04 anos 

conforme previsto no "caput" do artigo 16 do Estatuto Social desta Associação;  

sendo o presente mandato de 10 de Janeiro de 2.016 a 31 de dezembro de 2.019. 

Na seqüência dos trabalhos o Presidente Eleito Sr. André Ronaldo Teófrlo, passou a 

tratar o item `2° da pauta apresentada e convocou os presentes interessados em 

participar do Conselho Comunitário a manifestarem-se neste sentido; entre os 

presentes foram indicados as seguintes pessoas: 

✓ Presidente: Geraldo José Moreira, brasileiro, casado, servidor público municipal, CPF 

099924.118-48_ 

✓ Vice Presidente: Eurípedes Paiva de Moraes, brasileiro, casado, pastor evangélico, CPF 

747.741.668-04. 

✓ Secretária: Cíntia de Oliveira Rodrigues, brasileira, solteira, estagiária de Direito — CPF: 

420.311.538-89. 

• Membros Comunitários: 

✓ Alan Pedro Aparecido Miranda, brasileiro, solteiro, fotógrafo, CPF: 327.919.958-11. 

✓ Antônio Rodrigues Vaz, brasileiro, casado, agricultor, CPF: 461.906.431-91. 

✓ Carlos Henrique Viana, brasileiro, solteiro, estudante, CPF 441.462.678-11. 

✓ Vinicius Biscaro, brasileiro, casado, advogado, CPF 328.108.678-01. 

✓ . Daniel Santos Rodrigues, brasileiro, casado, vendedor, CPF. 340.328.778-58 

✓ Matheus Augusto Ambrósio, brasileiro, casado, advogado, CPF 266.562.818-00. 

Uma vez efetivada a indicação procedeu-se a eleição e os presentes de forma 

unânime aprovaram os indicados para direção desta Associação pelo período de 01 

ano, conforme previsto no Artigo 23 do Estatuto Social desta Associação; sendo o 

presente mandato de 10 de Janeiro de 2.016 a 31 de Dezembro de 2.016. 

Não havendo mais nenhum assunto a ser tratado às 12:25h o Presidente eleito 

encerrou os trabalhos desta Assembléia. 

Eu, Cleusa de Souza Teófilo, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada 

será assinada por mim e pelo presidente. 

São Simão, 06 de Março de 2.016 

~ ZtrS~ 

 /(9 

Ce Ç O~ 	

~~  i r  

Cleusa de Souza Teófilo 

Secretária 
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ÓFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITÚLOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA 

COMARCA DE SÃO SIMÃO 

Rua Prudente de Moraes, 492, Centro, São Simão-SP, CEP 14200-000 

Guilherme Alves dos Santos — Oficial 

Certifico que °-o título: foi prenotado em 23/05/2016 sob n° 887, no Livro A-

7 e averbado em 03/06/2016, sob n° 9, a margem do registro n° 143, no 

rolo n° 014. 
Oficial de Registro de Imóveis eAnexos 

São Simão 	de Junho de 2016. 	 Comarca de São Simão - SP 
Guilherme Alves dos Santos 

Q. 	 Oficial 
Dinéier C. Procópio de O. Simões 

Oficial Substituta 
Marcelo Henrique de 'O. Machado 	/ 

Dinéier C. . de 0. Simões 	 Escrevente 
Laís de Fátima da M. Moreto  

Auxiliar 

Oficial Substituta. 
Of¢Ia~l do R~og~ ~Clvll duo Possoas Naturais do 2°5 do Ribei 	ta S 

RLOIOn,I hd bho, 669~V I~illbbd 	
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. 	,. OFICIAL DE REG. DE TÍTULOS E DOCS. E CIVIL DE P. JURÍDICA 

RUA: PRUDENTE DE MORAES, 492 - CENTRO - SÃO SIMÃO - SP. 

GUILHERME ALVES DOS SANTOS v~óAkrosS o 

OFICIAL  
y e-mail: ri_saosimao@live.com  F1z 

RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO  

APRESENTANTE : DEBORA RAINER RASPANTINE  

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 

NATUREZA: ATA 

Certifico que o presente título foi protocolado sob no 887 no livro A-7 Protocolo de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 

em 23/05/2016 , tendo sido praticados os atos abaixo em 	03/06/2016. 

Descrição Obs. 	Cert. Oficial 	Estado 	lpesp 	R. Civil T. Just. Imp. Mun. Min. Públ. 	TOTAL 

AV. 9 -R. 143 de 03/06/2016 -Lv. ROLO 14 	ATA DIRETORIA 
Fia 36,79 	10,46 	5,39 	1,93 	2,52 	1,83 1,76 	60,68 

MICROFILME 

5,08 	1,44 	0,74 	0,27 	0,35 	0,25 	0,24 	8,37 

TOTAIS 	 41,87 11,90 	6,13 	2,20 	2,87 	2,08 	2,00 C 69,05-) 

GUIA: 102/2016 	 MICROFILME: 14 

Valor do depósito: 	R$ 69,05 	 Título 	QUITADO 

Recebi a importância total especificada, devendo este documento fazer parte integrante do título. 

SÃO SIMÃO, 03 DE JUNHO DE 2016. 

Oficial de Registro de Imóveis e=Anexos 

Comarca de São Simão - SP 

Guilherme Alves dos Santos 
Oficial 

Dinéier C. Procópio de O. Simões 
Oficial Substituta 

Marcelo Henrique de O. Machado 
Escrevente 

Laís de Fátima da M. Moreto 
Auxiliar 

Recebi a t° via do presente com o titulo devidamente formalizado. 

São Simão, 	/ 	/ 

Ass.: 

Nome: 

End.: 

° ABEjï 

Co 

O 

LAÍS DE FÁTIMA DA MATTA MORETO -AUXILIAR - Página 1 de 1 
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VALIDA EM TODO O TEflRITORIO NACIONAL 

35.325.494-0 :'.,Ó5/AGo/2013 

CLEUSA DE SOUZA TEOF'ILO 

NICANOR ALVES DE SOUZA 

E ANGELINA PILAR DE SOUZA 

LAGOA VERMELHA -RS 	06/ABR/1966 

RIBEIRÃO PRETO -SP  
CENTRO 
CC:LV.B200/FLS.0242/N.018148 

437658580/724 
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_REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL 

8700-7 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

4.831.258-7 	-14/MAR/2013 

PAULO BARBOSA SIQUEIRA 

LC 
OLEGARIO BARBOSA SIQUEIRA 

E JULIA ROSA SIQUEIRA 

AjF. AE 

S.PAULO -SP 	20/AGO/1953 

SÃO CAETANO DO SUL S8 
SÃO CAETANO DO SUL 
CC:LV.B115/FLS.161 /N.0325-79 

768911868/201 
204 Delegado Divísionirio  
A DO çswgçhpja IIRGD.SSI'.SP 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

RÁDIO FRATERNIDADE - FM 87,90 

RELATÓRIO CIRCINSTANCIADO DE PROGRAMAÇÃO 

1. 06h00min ás 08h00min  - Programa Momentos com Deus, apresentação Paulo Barbosa. 

2. 08h00min ás 08h15min  - Notícias - Fraternews- Notícias do Brasil e do Mundo (Conveio 
Agencia de Noticias - RADIO 2 

3. 08h15min ás 08h45min  - Notícias - Direto de Brasília - Noticias do Senado Federal 
(Convenio Senado Federal) 

4. 08h45mim ás 09h00mim  - Noticidade - Noticiais Locais - Apresentação Anderson Barbosa 

5. 09h00min ás 09h30min  - Programa Verdades Eternas 

6. 09h30min ás 10h00min  - Programa Câmera é Notícia ( Radio Câmera) 

7. 100h30min ás 10h30min  - Programação Musical - RITMOS (Músicas anos 60 /70/80) 

8. 10h30min ás 10h45min  - Notícias - Fraternews- Notícias do Brasil e do Mundo (Conveio 
Agencia de Noticias - RADIO 2 

9. 10h45min ás 11h30min  Notícias - Direto de Brasília - Noticias da Câmera de Deputados 
Convenio Câmera de Deputados) 

10. 1lh30min ás 12h30min  - Programa Palavra de Vida - Apresentação Apóstolo André 
Ronaldo Teófilo 

11. 12h30min ás 13h00min  - Programação Musical - (Músicas Italianas) 

12. 13h00mim ás 16h00mim  - Programação Musical - Música Popular Brasileira 

13. 16h00min ás 17h00min  - Encontro com a Vida (Dicas de Saúde e Alimentação) - 
Apresentação Maura Almeida Martins 

14. 17h00min ás 19h00min  - Programa Caminhos da Roça - Apresentação Compadre Afonso 

15. 19h00min ás 20h00min  - Programa Voz do Brasil 

16. 20h00min ás 22h00min  - Quinzenalmente com Reprodução ao Vivo da Sessão da Câmera 
de Vereadores da Cidade de São Simão / Alternando Quinzenalmente com Programação 
Musical e Notícias da Câmera dos Deputados e/ou Senado Federal 

São Simão, 04 de Julho de 2.016 

ANDRÉ RÔNA bO TEÓFILO 

Rua Campos Saltes no 265 - Centro São Simão - SP 

Telefone (16) 3984-4903; (16) 9745-7000 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 17819/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.050644/2012-57

Processo de Outorga nº: 53830.001658/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural Comunitária Simonense, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Simão/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta à Nota Técnica 13823/2016/ SEI-MCTIC,
através do Ofício nº 20770/2016/SEI-MCTIC, observou-se ainda a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de
17 de setembro de 2015:

 

I.    A entidade deverá, em conformidade com os artigos 130 e 131 da
Portaria nº 4334/2015, apresentar o seguinte documento:

 

i)   Apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado
pelos membros do Conselho Comunitário, contendo
necessariamente a descrição e a avaliação a respeito da grade
de programação da emissora, assinado por todos os
membros do Conselho Comunitário eleitos, de acordo com
a Ata de Eleição datada de 06/03/2016, em conformidade o art.
116 da Portaria nº 4334, já que a entidade encaminhou
somente a grade de programação assinada por seu diretor
Presidente.

 

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)
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II.    Apresentar suas manifestações quanto ao seguinte fato, que
configura indício de que a entidade mantém vínculo que subordinaria ou sujeitaria
a entidade e seus diretores à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações religiosas,
em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98 e no artigo 25 da
Portaria nº 4334 (em vigor desde setembro de 2015): vez que seus
diretores Vice-Presidente e Secretária, Paulo Barbosa Siqueira e Cleusa de
Souza Teófilo , respectivamente, se intitulam como Pastores Evangélicos,
conforme Ata de Eleição datada de 06/03/206 encaminhada pela entidade.

 
II.1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."
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Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 

 
CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 28/07/2016, às 09:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 28/07/2016, às 10:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244616 e o código CRC EFE8B5D5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

AO MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 	).7 	'//G ., 

ASSUNTO: Resposta ao Oficio 26654/2016/SEI-MCTIC; Nota Técnica 17819/2016/SEI-MCTIC( em anexo) 

REFERENCIA: Processo n° 53000.050644/2012-57 

Na presente vimos - prestar as informações solicitadas no Oficio supra referenciado; No 

concernente ao item "I", da Nota Técnica Referenciada,  quer seja:  Relatório 

Circunstanciado  Elaborado pelos membros do Conselho Comunitário, contendo descrição e 

avaliação a respeito da Grade de Programação da emissora, com a devida assinatura;  Segue o 

mesmo em anexo  a presente missiva. 

Em seqüência os esclarecimentos solicitados,  como se especifica no item II, Nota Técnica 

Referenciada, da vimos prestar os melhores esclarecimentos no que se refere a composição 

da Diretoria. 

Neste sentido antes de adentrar no tópico indagado vimos como relevante de forma perambular 

narrar seu histórico da forma como nasceu e como e vem sendo desenvolvida as atividades por 

esta emissora. 

A Radiodifusão Comunitária na cidade de São Simão, foi fruto de intenso sonho e árduas 

batalhas; Já nos idos de 1.963 o Padre Plínio Toldo e o Missionário e Pastor John Lee Benson ( 

ambos "in memorian"), almejavam neste sentido. Mas foi somente cerca de algumas décadas 

com o apoio destes o Senhor Luiz Carlos do Carmo, de profissão religiosa espírita, depois de 

idas e vinda a Capita Federal logrou êxito na conquista desta outorga, em Outubro no ano de 

2.002. Passados alguns anos por problemas de saúde o então presidente Senhor Luiz Carlos do 

Carmo se afastou e outros seguiram nesta labuta. No presente tempo esta sob a presidência da 

Associação, o Doutor André Ronaldo Teófilo, advogado e empresário, que vem tentando a duras 

custas, e nas vezes por expensas próprias, manter a chama deste sonho viva na comunidade 

Simonense. 

Avenida Presidente Vargas n° 2.001- sala 42 

Edifício New Century - Jardim América - Ribeirão Preto - SP - CEP 14.020.260 

(16) 3610-6415; (16) 3904-9483. (16) 9 9745-7000 

e-mail abcconsultoria@a@terra.com.br  
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

Fazemos esta sucinta retrospectiva apontando que em todo o tempo o sonho da Radiodifusão não 

esteve vinculado a profissões religiosas; Tendo em seu corpo de apoiadores: católicos, 

protestantes, espíritas e tantos outros que sempre envidaram esforços. 

Assim reforçamos que a Associção Cultural Comunitária Simonense presta o cuidado de nos 

termos da Constituição Federal e legislação aplicável garantir a todos, independente, de credo 

religioso a oportunidade de servir em suas atividades, que tanto necessita de voluntários. Neste 

sentido impende registrar que A Constituição Federal, no seu art. 5°, dispõe que todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. A Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, de 1948, - no seu art. 1°, dispõe que todos os seres humanos nascem iguais em 

dignidade e direitos. O art. 2° ainda assevera que todos os seres humanos estão aptos a exercer os 

seus direitos sem distinção de nenhum tipo ou gênero, seja por raça, cor, sexo, língua, orientação 

política etc. A Constituição Federal, no seu art. 5°, incisos XLI e XLII, dispõe que a lei punirá 

qualquer discriminação atentatória aos direitos e liberdades fundamentais e que a prática do 

racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão. Portanto, todo 

tipo de discriminação e preconceito é vedado pela legislação brasileira. Ainda neste sentido a Lei 

7.7716 de 5 de Janeiro de 1.989, prescreve  Art. ]'Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 

resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 

nacional. 	(Redação dada pela Lei n°9.459, de 15/05/97), Art. 3° Impedir ou obstar o acesso 

de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, bem 

como das concessionárias de serviços públicos. 

Ainda trazemos o registro fato sabido que é a grande dificuldade em que as Associações 

encontraram em ter pessoas voluntárias e disponíveis; Neste sentido tivemos a grata 

oportunidade de que Secretária e Vice Presidente pudessem cooperar neste sentido, isto 

independente de seu credo religioso, pois esta Associação respeita a todos de forma indistinta. 

Avenida Presidente Vargas n° 2.001- sala 42 
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

Ainda vale ressaltar a importância que faz distinguir a pessoa física do colaborador e as 

associações ou entidades que o mesmo participa;  Sendo assim esclarecemos que a Associação 

Cultural Simonense atende integralmente o disposto no Artigo 11 da Lei 9.612/99, no sentido 

que não existe qualquer subordinação desta emissora á qualquer entidade religiosa. 

Ainda como vale ressaltar o Presidente e Tesoureiro que são os executivos mais ativos, exercem 

atividade profissional quer seja o primeiro advogado e o segundo técnico em informática.  Sendo 

o Vice Presidente e Secretária, pessoas de apoio administrativo e não dotados de podres diretivos 

efetivos 

Destarte reiteramos o perfil democrático, comunitário e autônomo que a emissora tem adotado; 

Sendo sempre canal aberto a todos os segmentos da sociedade, sejam eles políticos, filosóficos , 

dentre outros; Neste .sentido vale ressaltar a grata oportunidade que esta emissora tem tido em 

cooperar com a pluralidade de idéias e valores; Já tendo a honra de receber em seus estúdios, 

entrevistados, de diversos segmentos, dentre os quais mencionamos: Antonio Duarte Nogueira - 

Deputado Federal, Carlos Sampaio - Deputado Federal, Adilson Rossi - Deputado Estadual, 

Newton Lima Neto - Deputado Federal, Arnaldo Jardim - Secretário Estadual da Agricultura, 

Representantes aos Alcoólicos Anônimos, Tenente do Comando da Polícia Militar local, Prefeito 

Municipal, Vereadores, bem como representantes diversas organizações sociais da cidade 

Este é o entendimento que esta emissora tem tido;  De qualquer forma caso esta Delegacia 

Regional tenha entendimento diverso, nos colocamos em prontidão, sob vossa orientação, 

para promover as adequações que julguem necessárias 

Avenida Presidente Vargas n° 2.001- sala 42 
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TEOFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIA 

Assim, permanecemos a disposição, esperando de forma integral ter atendido os esclarecimentos 

solicitados 

Termos em que, pede deferimento 

Ribeirão Preto, 08 de Setembro de 2.016 

ASSOCIACAO 	URAL COMUNITARIS SIMONENSE 

André Ronaldo Teófilo 

OAB/SP 340.982 

Débora Reinert Raspantini 

OAB/SP 339.637 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RÁDIO FRATERNIDADE - FM 87,90 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE PROGRAMAÇÃO 

A) PROGRAMAÇÃO FIXA SEGUNDA A SETXA-FEIRA 

1. 06h00min ás 08h00min — Programa Momentos com Deus, apresentação Paulo Barbosa. 

1.1 Descrição/Avaliarão: A Programação de dedica a reflexões sobre temas da atualidade, 

aplicado á realidades locais, sempre com enfoque de valorização da família como 

fundamento da sociedade, bem como valores da civilidade e espiritualidade. Tem sido 

programação tradicional com forte participação dos ouvintes. A presente programação é 

avaliada como de forma positiva tendo em vista o seu conteúdo educativo que traz a 

comunidade Simonenses. 

2. 08h00min ás 08h15min  — Notícias - Fraternews— Notícias do Brasil e do Mundo (Conveio 
Agencia de Noticias — RADIO 2 

2.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente Noticias da Região e Nível Nacional 

abrangendo temas como : Saude e Bem Estar, Educação , Política, Transito, Economia e 

outros temas da atualidade. A presente programação é avaliada de forma positiva uma vez 

que corrobora do cumprimento de um dos objetos principais da emissora, quer seja a 
divulgação de notícias, mantendo assim a população simonense informada 

3. 08h15min ás 08h45min  — Notícias — Direto de Brasília — Noticias do Senado Federal 
(Convenio Senado Federal) 

3.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente as Noticias do Senado Federal, inclusive com 

Sessões Plenárias, Entrevistas e demais conteúdo disponibilizado pela Rádio Senado. A presente 

programação é avaliada de forma positiva uma vez que corrobora do cumprimento de um dos objetos 

principais da emissora, quer seja a divulgação de notícias,e estas agora na esfera do Senado Federal, 
mantendo assim a população simonense informada 

4. 08h45mim ás 09h00mim  — Notícias - Fraternews— Notícias do Brasil e do Mundo (Conveio 
Agencia de Noticias — RADIO 2 

4.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente Noticias da Região e Nível Nacional 

abrangendo temas como : Saude e Bem Estar, Educação , Política, Transito, Economia e outros 

temas da atualidade. A presente programação é avaliada de forma positiva uma vez que corrobora 

do cumprimento de um dos objetos principais da emissora, quer seja a divulgação de notícias, 

mantendo assim a população simonense informada.  

Rua Campos Saltes no 265 — Centro — São Simão — SP  
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RÁDIO FRATERNIDADE - FM 87,90 

5. 09h00min ás 09h30min  — Programa Verdades Eternas 

5.1 Descrição/Avaliação:  A programação tem cunho filosófico, poético e literário, Onde diariamente são 

feitas citações de escritores da antiguidade abordando temas que até o tempo resente tem aplicação. A 
presente programação é avaliada de forma positiva uma vez fortalece valores da sociedade que 

transcendem o tempo e culturas. 

6. 09h30min ás 10h00min — Programa Câmera é Notícia (Radio Câmera) 

6.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente as Noticias do Câmera Federal , inclusive com 

Sessões Plenárias, Entrevistas e demais conteúdo disponibilizado pela Rádio Câmera . A presente 
programação é avaliada de forma positiva uma vez que corrobora do cumprimento de um dos objetos 

principais da emissora, quer seja a divulgação de notícias,e estas agora na esfera do Câmera dos 

Deputados, mantendo assim a população simonense informada 

7. 10h00min ás 10h30min  — Programação Musical — RITMOS (Músicas anos 60/70/80) 

7.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente repertório musical dos anos 60, 70 e 80. A 

presente programação é avaliada de forma positiva uma vez que propaga a música popular brasileira. 

8. 10h30min ás 10h45min  - Notícias - Fraternews— Notícias do Brasil e do Mundo (Conveio 
Agencia de Noticias — RADIO 2 

8.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente Noticias da Região e Nível Nacional 

abrangendo temas como : Saude e Bem Estar, Educação , Política, Transito, Economia e outros temas da 
atualidade. A presente programação é avaliada de forma positiva uma vez que corrobora do cumprimento 

de um dos objetos principais da emissora, quer seja a divulgação de notícias, mantendo assim a população 
simonense informada 

9. 10h45min ás 11h30min Notícias — Direto de Brasília — Noticias da Câmera de Deputados 
Convenio Câmera de Deputados) 

9.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente as Noticias do Câmera Federal, inclusive com 

Sessões Plenárias, Entrevistas e demais conteúdo disponibilizado pela Rádio Câmera . A presente 

programação é avaliada de forma positiva uma vez que corrobora do cumprimento de um dos objetos 

principais da emissora, quer seja a divulgação de notícias,e estas agora na esfera do Câmera dos 

Deputados, mantendo assim a populaçãoimonense informada 

Rua Campos Sa'(les no 265'— Centro — São Simão — SP 

Telefone (16) 3984-4903; (16) 9745-7000  
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Rua Campos Saltes no 265 — Centro — São Simão — SP 

Telefone (16) 3984-4903; (16) 9745-7000 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RÁDIO FRATERNIDADE - FM 87,90 

10. 11h30min ás 12h30min  — Programa Palavra de Vida — Apresentação André Ronaldo Teófilo 
e Outros 

10.1 Descrição/Avaliação:  A Programação de dedica a propagar princípios da família, cidadania, 

civilidade, espiritualidade e ainda com ênfase da recuperação de da saúde emocional das pessoas. 

Também se serve a divulgação de Eventos da comunidade local. A presente programação é avaliada de 

forma positiva uma vez fortalece valores da sociedade que transcendem o tempo e culturas. 

11. 12h30min ás 13h00min  - Programação Musical — (Músicas Italianas) 

11.1  Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente repertório musical Italiana. A 

presente programação é avaliada de forma positiva uma vez que no município de São Simão 

residem em varias famílias e dentre descendestes Italianos e neste sentido a presente 
programação atende esta demanda local. 

12. 13h00mim ás 13h30minmim  — Programação Musical — Música Gospel 

12.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente repertório musical Musica Gospel. A 

presente programação é avaliada de forma positiva uma vez que propaga a música gospel por ouvintes. 

13. 13h30mim ás 16h00mim  — Programação Musical — Música Popular Brasileira e Mix 
Musical 

13.1 Descrição/Avaliação:  A programação traz diariamente repertório musical MPB, Internacional, 
Gospel, Clássico, Sertanejo e Outros . A presente programação é avaliada de forma positiva uma vez que 

propaga a cultura musical em sua diversidade. 

14. 16h00min ás 17h00min  — Encontro com a Vida (Dicas de Saúde e Alimentação) — 
Apresentação Maura Almeida Martins 

14.1  Descrição/Avaliação:  A programação traz recomendação de uma alimentação saudável. 

A pressente programação é avaliada e forma positiva uma vez que a propagação de uma 
alimentação saudável corrobora na redução de doenças . 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RÁDIO FRATERNIDADE - FM 87,90 

15. 17h00min ás 19h00min  — Programa Caminhos da Roça — Apresentação Compadre Afonso 

15.1  Descrição/Avaliação:  A programação traz o tradicional conteúdo Sertanejo. A presente 

programação é avaliada de forma positiva, uma vez que fortalece as culturas do interior do 

estado, dentre outros propagando saudosas canções sertanejas. 

16. 19h00min ás 20h00min  — Programa Voz do Brasil 

16.1  15.1 Descrição/Avaliação:  Reprodução do Programa VOZ DO BRASIL. Conteúdo de 

Notícias dos Poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. A presente programação é 

avaliada de forma positiva, pois cumpre as determinações legais. 

16.2  20h00min ás 22h00min  - Quinzenalmente com Reprodução ao Vivo da Sessão da 

Câmera de Vereadores da Cidade de São Simão / Alternando Quinzenalmente com 
Programação Musical e Notícias da Câmera dos Deputados e/ou Senado Federal 

B)  PROGRAMAÇÃO MÓVEL 

1. 20h00min ás 22h00min  - Quinzenalmente com Reprodução ao Vivo da Sessão da 
Câmera de Vereadores da Cidade de São Simão / Alternando Quinzenalmente com 
Programação Musical e Notícias da Câmera dos Deputados e/ou Senado Federal 

1.1 Descrição/Avaliação:  Transmissão ao VIVO da Sessão da Câmera dos Vereadores da Cidade de 

São Simão.. A presente programação é avaliada de forma positiva, pois permite a população acompanhar 

as ações do Legislativo local. 

2. 20:00 ás 21:00 — Programação Conta pra mim (Toda Segunda-Feira) 

2.1A Programação de dedica a tratar de assuntos. Da comunidade local com participação do 

ouvinte. A presente programação é avaliada de forma positiva abre espaço para a comunidade 
local participar 

3. 08h00min ás 09h00min - As Terças e Sextas-Feiras - Noticias Da Cidade 

2.1 Descrição/Avaliação:  Divulgação de Noticias da Cidade; Tais como: Ações da Prefeitura Municipal, 
Departamentos de Saude e Educação, Vigilância Sanitária: E ainda divulgação de ações de entidades 

Sociais como Alcoólicos Anônimos e outros, bem como noticias da com a Polícia Militar, CONSEG e 

Defesa Civil, na divulgação de informações relativas a Segurança Pública. A presente programação é 

avaliada de forma positiva, interage de forma direta com a realidade local dos munícipes 

Rua Campos Saltes no 265 — Centro — São Simão — SP  

Telefone (16) 3984-4903; (16) 9745-7000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RÁDIO FRATERNIDADE - FM 87,90 

4. Outras Inserções — Vinhetas Institucionais. Apoio Cultural 

3.1 Descrição/Avaliação: Veiculação nos intervalos de Programação de Apoio 

Cultural nos termos, em em obediências e legislação vigente.Veiculação de 

Vinhetas Educativas do Ministério da Saúde, Ministério da Educação e outras 

entidades. A presente programação é avaliada de forma positiva promove a 

interação das atividades comerciais da cidade com rádio e garante a veiculação 

de informativos de grande utilidade para o cotidiano dos munícipes. 

C) PROGRAMAÇÃO SÁBADO E DOMINGO 

1. 08:00mim ás 22:00h00mim — Programação Musical — Música Popular Brasileira e Mix 
Musical 

1.1 Descrição/Avaliação: A programação traz diariamente repertório musical MPB, Internacional, 

Gospel, Clássico, Sertanejo e Outros . A presente programação é avaliada de forma positiva uma vez que 

propaga a cultura musical em sua diversidade. 

2. Outras Inserções — Vinhetas Institucionais. Apoio Cultural 

2.1 Descrição/Avaliação: Veiculação nos intervalos de Programação de Apoio Cultural nos 

termos, em obediências e legislação vigente.Veiculação de Vinhetas Educativas do Ministério 

da Saúde, Ministério da Educação e outras entidades. A presente programação é avaliada de 

forma positiva promove a interação das atividades comerciais da cidade com rádio e garante a 

veiculação de informativos de grande utilidade para o cotidiano dos munícipes. 

São Simão, 05 de Setembro de 2.016 

Eurípedes Paiva de Moraes 

CPF 747.741 668-04. ç' 
, 	l 	 L 

Rua Campos Saltes no 265 — Centro — São Simão — SP 

Telefone (16) 3984-4903; (16) 9745-7000 
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Carlos Henrique Viana 

CPF 441.462.678-11. 

Vinicius Biscaro 

CPF 328.108.678-01. 

Daniel Santos Rodrigues 

CPF. 340.328.778-58 

Matheus Augusto Ambrósio 

CPF 266.562.818-00. 

C~~ L C 	 J& 	t , 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RÁDIO FRATERNIDADE - FM 87,90 

Cíntia de Oliveira Rodrigues 

CPF: 420.311.538-89. 

Alan Pedro Aparecido Miranda 

CPF: 327.919.958-11. 

Antônio Rodrigues Vaz 

CPF: 461.906.431-91. 

Rua Campos Saltes no 265 - Centro - São Simão - SP 

Telefone (16) 3984-4903; (16) 9745-7000 
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M1NISTÉ1 ®DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício o° 26651 /2016/SEI-MCTIC 

São Paulo, 21 de julho de 2016. 

Ao Senhor 

ANDRÉ RONALDO TEÓFILO 

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense 
Rua Campos Saltes, 265 - Centro 

14200-000 / São Simão — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à , análise do processo a° 
53000.050644/2012-57. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da  NOTA TÉCNICA N° 17819/2016/SEI-MCT IC.  desta 
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste oficio, para, qud essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago dArolla Ped rosa Gaivão, Delegada 
Regional do Ministério da Ciência, Tecnoiogia, Inovações e Comunicações em São 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador,php?acao=documento  imprimirweb&acao orig... 2 07/2016 
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Pauïo, em 28/07/2016, às 10:26, conforme a>_-t. 3°, IIE "a". da Portaria MC 89/2014. 

N° de Série do Certificado: 1217060 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sito htür://sei.mc. cv.br veriflca.istmí 

~, 	informando o código verificador 1245075 e o código CRC C09E0011). 

Em caso dc resposta a este Ofício, fazer refi rcnciaexpressa a: Oficio n° 2665/2016/Si- SEI-ME 	- 

Processo u° 53000.05064402012-57- N° SEI: 1245075 

kittps://sei.nvc.,ov.br/sei/conteolador.php?acao=documentO_ímprinhir web acao_o.i,... 28/ 07 2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 17819/2016/SEI-MCTIC 

Processo de Renovação n°: 53000.050644/2012-57 

Processo de Outorga n°: 53830.001658/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMARIO EX ZCUTIVO 

1. Trata-se -da análise do pedido de renovação de _outorga da Associação Cultura 

Comunitária Simonense, enti ade'autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de São Simão/SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista -a'amilise realizada no processo, diante da documentação encaminhada 

em resposta à Nota Técnica 13823/2016 SEI-MCTIC, através do -Ofício ri° 20770/2016/SE1- 
N4ICTIC, observou-se ainda a ' necessidade de saneamento de pendências relativas à  
documentação que instrui o requerimento, devendo a ,  entidade atender às exigências abaixo, na 
forma da Portaria n°4334, de 17 de setembro de 2015: 

J. A entidade deverá, em conformidade com os artigos 130 e 131 da Portaria n° 

4334/2015, apresentar o seguinte documento: 

i) Apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado pelos 

membros  do Conselho Comunitário, contendo necessariamente a 

-descrição :e a  avaliação  a respeito da grade de programação da 

emissora,  assinado  por todos os  membros do Conselho Comunitário 

eleitos,  de acordo com a Ata de Eleição datada de 06/03/201.6, em 

conformidade o art. 116  da Portaria n° 4334, já que a entidade 

encaminhou somente a grade de programação assinada por seu diretor 

Presidente. 

"Art. ,116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Coniinrceçães, a entidade 
deverá apresentar relatório circunsturiciado, elaborado pelo Coo velho 

Comunitário, comendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de 
proçramaeão, considerando as fnaalidades legais do Serviço de Rodiodilusco 

Comunitária.." (grifos nossos) 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_inmprimir_web&acao  orrig.._ 28/07/2016 
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Página 2 de 3 

II. 	Apresentar suas manifestações _ quanto ao sagr finte .tato, cole cont tsr 

indício de que 'a entidade mantém vínculo que subordinaria ou sujeitaria a entidade e seus 
diretores à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 

entidade, mediante compromissos ou relações religiosas, em inffi-ingenciá ao d?spos'o no a i o 
11 da Lei 9612/98 e no artigo 25 da Portaria a° 4334 (em vigor desde setembro de 2315): 
vez que seus diretores Vice-Presidente e Secretária, Paulo Barbosa Siqueira e ( casa elic 
Souza Teófilo, respectivamente, se intitulam como Pastores Evangélicos, conto me Atade 
Eleição datada de 06/03/206 encaminhada pela entidade. 

II .1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga quaisquer das 
situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 e/c os artigos 7°-E 	'25- 
III'';"'25-§2°" e "132-III" da Portaria n° 4334: 

Lei a 9612, de 19 de fevereiro de € 998 

"Art. 11. A entidade detentora dc' autorização para execução do Serl'iço de 

Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter h[nozrli 	e a 
subordinem ou a sujeíterar a gerencia, à administração, ao donú;aio;  ao crer u.2 1 nu 2 

orientação de qualquer outra  entidade, laediarrte aomproniissos ou 1 112(2es 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidários ou conzerc;ais." 

Portaria n° 4334/201 S 

"Ari: 7" Para os frns desta Portaria;  considero  -sé: (...) 

III - Vinculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer libaçao zpie subortii,a2. í;cr 
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à a rninistração, 

ao . domínio, ao comando ou à orientação de oub'e;n, em especial mediante 

compromissos ou relações financeiras, ieligiosas, familicires, político-partu/arras nu 

comerciais; (..) .. 

Art. 25. São hip aio .ses de inabilitação: (.:) 

III - o estabelecimento ou a manutenção de vinca/os de qualquer natareca. (...) 

§2°C'onsidera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei n° 9,612, de 1998, tr entidade 
quê, enquantu serdurar a relaç, ¡zo idica com o A1ini.stc'r;o das, Cormanicaçães. se 

enquadre no as rito no art. 7 , i 	lll, notadamente: 

1- quando membro de oorgão ele direção da entidade, individualmente considerada: 

a) exerce mandato ebolNO no ambito dos Poderes £xecu,iso e [ gísla1,s( nas c; /o (1 

federal, estadual, distrital ou municipal; 

b) exerce cargo ou função em olgão de direção de partido político, a nível isarsWrcfi  pai . 

estadual, distrital oulederal; 

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário lz+nu.rprzl; 

independentemente da denominação que recebem; 

j) e dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço cde 

Radiodifusão Comunitária ou Comercial,-  ou 

e), exerce cargo de dignidade eclesiástica ou ele sacerdócio. 

11 - quando a diretoria da entidade for composta fina¡a itariamentc por florentes o e 

si, em linha reta; colateral ou por_a2nidade ate o terceiro grani, ìnclurdos os sorriras 

ou companheiro. 

III -quando estatuto social, aza de fundação, de eleição ou de assembleia çral o.r 

, qualquer outtõ documento da entidade apresente claramente disposiçrões doe cor / 'loa 

a vinculação,; 

1V,- quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ao de seis 

estádio coincida'eorn o endereço de entidade relz,,i rsa file partido política ou 	a 

emissora comercial ou comunitária; e 

https:/Isei.nic.gov.br./sei /contro,lador.php?acao=documento impriníir, weh&acao ori✓... 8/07!2,3 É 6 
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- quando a entidade, por quaiç uer meio, anuncie que realí_a ou . aIrur!r 
proselitismo. 

;4rt 132. A renovação soro indeferida nos casos em que: (...) 

111- constatada 'a existência de vínculo." 

GNCLESÃO 

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a 

documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do pedido de 

renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo deeventual aplicação de sanções. 

caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso Vi. do Dècreto n° 2.613/998. 

À consideração superior.  

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico 

Administrativo, em 28/07/2016. às 09.46, coni-orme art. 3°, 111, "b", da Panaria MC 
89/2014. 

` Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Aroi]a Pedrosa Gals ão, Delegado  
Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Coniunicacões em São 

Paulo, em 28/07/2016, às 10:26, conforme art. 3°, 111, "a" da Portaria MC 89/2014. 
N° de. Série do Certificado: 1217060 

=• 	~° 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/Oei.inc.gov.hr/vcdfica,h L ml  
informando o código verificador 1244616 e o código CRC EFE8B5D5. 

NIffintas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mne.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_  imprimirweb&acaoorig._. 28/07; 2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 26651/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 21 de julho de 2016.

Ao Senhor
ANDRÉ RONALDO TEÓFILO
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense
Rua Campos Salles, 265 - Centro
14200-000 / São Simão – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050644/2012-57.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17819/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 28/07/2016, às 10:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245075 e o código CRC C09E001D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26651/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050644/2012-57 - Nº SEI: 1245075
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TAIRE 

Ofício n2 26651/2016/SEI -MCTIC 

Ao Senhor 

ANDRÉ RONALDO TEÓFILO 

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense 

Rua Campos Saltes, 265 - Centro 

14200-000 / São Simão — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
	

UF 	PAÍS / PAYS 

53000.050644/2012-57. 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

—— — 	 — 	 13 EMS 

fl SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGN TURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBQDENTREGA 
DATE DE LIVR/f TION 	~U 1it 	É D s io 

_J/,4  	t?I~~ oQ; D,bE ,,4T101~ 
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 Íy~~  
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RECEBEDOR ÓRGÃO

/)ç
E 	R 	 SIGNA TUR 	

Íxa C/ Grat. Atená,  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE E RETOUR DAUJS LE VERS  

rU5453 / 16 	 - 114x1F36mr 
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' 
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I.. MINISTÉRIO [)A CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 23501/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.050644/2012-57

Processo de Outorga nº: 53830.001658/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural Comunitária Simonense, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Simão/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta à Nota Técnica 17819/2016/SEI-MCTIC,
encaminhada através do Ofício nº 26651/2016/SEI-MCTIC, observou-se ainda a
necessidade de saneamento de pendências relativas à composição da diretoria,
devendo a entidade atender à exigência abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17
de setembro de 2015:

 

I.    O fato dos diretores da entidade Vice-Presidente e Secretária,
Paulo Barbosa Siqueira e Cleusa de Souza Teófilo, respectivamente, exercerem os
cargos de Pastores contraria o disposto no art. 11 da Lei 9612/1998, no art. 7º, III
e no art. 25, III, §2º, I, "e", da Portaria nº 4334/2015, sendo hipótese de inabilitação
a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que sujeite a entidade,
inclusive por meio de seus dirigentes à orientação de outrem, em especial
mediante compromissos ou relações religiosas.

 

I.1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-
III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015
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"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998,
a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge ou
companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral ou
qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições que
explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de seu
estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra
emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo." (grifos nossos)

 

 

II.  Em caso de necessidade de alteração na composição da diretoria, a
entidade deverá apresentar ainda os documentos listados abaixo:

 

                    a)   Ata de Eleição referente à nova composição da diretoria,
devidamente acompanhada do comprovante de seu registro no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

                     b)  Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-MC) de
todos os dirigentes, para fins de comprovação de nacionalidade e maioridade.
NÃO será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:
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I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

          

 

 
CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
sanear a questão acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e
consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de
sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº
2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 21/09/2016, às 14:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 21/09/2016, às 14:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1354323 e o código CRC A26D7CEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 35141/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 21 de setembro de 2016.

Ao Senhor
ANDRÉ RONALDO TEÓFILO
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Simonense
Rua Campos Salles, 265 - Centro
14200-000 / São Simão – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050644/2012-57.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23501/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 21/09/2016, às 14:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1356125 e o código CRC 11287DEB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35141/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050644/2012-57 - Nº SEI: 1356125
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TEÓFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADVOCACIA EMPRESARIAL E TRIBUTARIA 

AO 

MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÃO 

DELEGACIA REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Referencia  — Cumprimento de Exigências da Nota Técnica n° 2350112016/SEI-MCTIC 

Processo de Renovação 53.000.050644/2012-57 

Processo de Outorga: 53830.001658/1998 

Vimos pelo presente, em resposta a Nota Técnica 

referenciada, que segue em anexo, apresentar documentação comprobatória do 

saneamento de pendências relativas à composição da Diretoria, como exigência 

estabelecida. 

Assim segue Anexo: 

a) Ata com o devido Registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

onde consta a Diretoria eleita, na composição como segue indicada: 

✓ Presidente: André Ronaldo Teófilo, brasileiro, advogado, casado, CPF. 

062.665.588-90 

✓ Vice- Presidente: Alan Pedro Aparecido Miranda, brasileiro, solteiro, fotógrafo, 

CPF: 327.919.958-11. 

✓ Tesoureiro: Elton Claudino Leite, brasileiro, técnico em informática, casado, CPF 

298.058.258-17. 

✓ Secretária: Cíntia de Oliveira Rodrigues, brasileira, solteira, estagiária de Direito 

— CPF: 420.311.538-89 

b) Copia da Cédula Identidade dos membros da Diretoria, para prova de 

maioridade e nacionalidade, como requerido. 

Avenida Presidente Vargas n2  2.001- sala 42 

(16) 3610-6415; (16) 3904-9483. (16) 9 9745-7000 

e-mail abcconsultoriaCa@terra.com.br  
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TEÓFILO & RASPANTINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADVOCACIA EMPRESARIAL E TRIBUTARIA 

Nestes termos, permanecemos a disposição, acreditando 

termos de forma integral atendido as presentes exigências. 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 24 de Outubro de 2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COM4JNITÁRIA SIMONENSE 

André Ronaldo Teófilo 

OAB/SP 340.982 

Débora Reinert Raspantini 

OAB/SP 339.637 

Avenida Presidente Vargas n° 2.001- sala 42 
(16) 3610-6415; (16) 3904-9483. (16) 9 9745-7000 

e-mail  abcconsultoria@terra.com.br  
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE 

REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2.016 

Aos dez dias do mês de Outubro do ano de 2016, a Associação Cultural Comunitária 

Simonense, neste momento, estabelecida na Rua Campos Salles no 265 - São 

Simão/SP; inscrita no CNPJ no 02.356.081/0001-92; veio á mesma a reunir-me em 

Assembleia Geral, na Praça da República no 506, a presente Assembleia foi 

convocada nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social, sendo todos os sócios 

convidados pessoalmente, sendo ainda na oportunidade verificado a legitimidade de 

quórum, pois houve a presença absoluta de todos os associados, desta forma deu-

se início á mesma. 

A assembléia teve inicio de seus trabalhos ás 11h30min. Tendo a palavra do 

presidente em exercicio o Sr. André Ronaldo Teófilo; O mesmo apresentou como 

pauta para esta Assembleia os seguintes itens: 

1. Aceitação de Pedido de Renuncia de Membros do Conselho Comunitário 

2. Aceitação de Pedido de Renuncia de Membros da Diretoria 

3. Deliberação de Aceitação de membros para Diretoria 

4. Deliberação para o preenchimento do Secretariado junto ao Conselho 

Comunitário 

Desta forma, o Presidente, procedeu a seqüência dos trabalhos tratando do item 

"1" da pauta apresentada. Na oportunidade recebeu o comunicado de renuncia de 

Alan Pedro Aparecida Miranda e Cantia de Oliveira Rodrigues de suas funções, a partir desta 

data de 10 de Outubro de 2.016, junto ao Conselho Comunitário da Associação Cultural 

Comunitária Simonense. 

Os mesmos justificaram seu afastamento do Conselho Comunitário no intuito 
	

cooperarem 

nas Atividades da Diretoria da mesma associação. 
SEGUNDO TA E 

 
Av. Prof. João Fi s 
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"2°' da pauta apresentada. 

os 

Na oportunidade recebeu o comunicado de renuncia de Cleusa de Souza Teófilo e Paulo 

Barbosa Siqueira de suas funções, a primeira de Secretaria e o segundo de Vice —Presidente, 

partir desta data de 10 de Outubro de 2.016, junto a Diretoria da Associação Cultural 

Comunitária Simonense. 

Os mesmos justificaram seu afastamento em questões de foro intimo, no entanto se 

mantendo sempre a disposição para cooperaram ainda que de forma informal e voluntária 

com as atividades da Associação. 

Na sequencia o Presidente apresentou aos presentes a deliberação de aceite da renuncia, na 

forma que consta no item, "1" e "2", desta pauta. Os presentes de forma unânime aceitaram as 

renuncias apresentadas sem quaisquer oposições. 

Na seguencia dos trabalhos foi colocado em pauta o item "3', que seja: A Aceitação de novos 

membros para composição da Diretoria em virtude da vacância pela saída do Vice-Presidente e 

Secretaria; Assim nos termos do §29 do Artigo 16 do Estatuto Social foram apresentados novos 

membros para completarem os mandados até 31.12.2019; Sendo estes: 

y Para o Exercício da função de Vice Presidente, a partir de 11/10/2.016: Alan Pedro 

Aparecido Miranda, brasileiro, solteiro, fotógrafo, CPF: 327.919.958-11 

Para o Exercício da Função de Secretária, a partir de 11/10/2.016, : Cíntia de Oliveira 

Rodrigues, brasileira, solteira, estagiária de Direito — CPF: 420.311.538-89. 

Na sequencia o Presidente apresentou aos presentes a deliberação de aceite dos acima 

indicados Os presentes de forma unânime aceitaram as renuncias apresentadas sem quaisquer 

oposições. 	 l' 
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Assim em face das presentes substituições fica a 

COMUNITÁRIA SIMONENSE, com mandato até 31 de Dezembro de 2.019, composta da AOS>A 

seguinte forma: 

➢ Presidente: André Ronaldo Teófilo, brasileiro, advogado, casado, CPF. 062.665.588-90 

Vice- Presidente: Alan Pedro Aparecido Miranda, brasileiro, solteiro, fotógrafo, CPF: 

327.919.958-11 

➢ Tesoureiro: Elton Claudino Leite, brasileiro, técnico em informática, casado, CPF 

298.058.258-17. 

Secretária: Cíntia de Oliveira Rodrigues, brasileira, solteira, estagiária de Direito — CPF: 

420.311.538-89 

✓ Na sequencia dos trabalhos o Presidente. Sr. André Ronaldo Teófilo, passou 

a tratar o item "4" da pauta apresentada , quer seja a Deliberação para o 

preenchimento do Secretariado junto ao Conselho Comunitário; Tendo em 

vista a renuncia de Cíntia de Oliveira Rodrigues, houve a indicação de Antônio 

Rodrigues Vaz, brasileiro, casado, agricultor, CPF: 461.906.431-91. ; para assunção 

desta função 

Na sequencia o Presidente apresentou aos presentes a deliberação de aceite neste sentido .Os 

presentes de forma unânime aceitaram as renuncias apresentadas sem quaisquer oposições. 

Assim em face das presentes substituições, e mantendo número, acima de 05 ( cinco) 

Conselheiros , como estabelecido pelo Artigo 22 do Estatuto Social, fica assim o CONSELHO 

COMUNITÁRIO da ASSOOACÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE, com mandato até 31 

de Dezembro de 2.016, composta da seguinte forma: 

✓ Presidente: Geraldo José Moreira, brasileiro, casado, servidor público municipal, CPF 

099.924.118-48. 

✓ Vice Presidente: Eurípedes Paiva de Moraes, brasileiro, casado, pastor evangélico, CPF 

747.741.668-04. 

✓ Secretário: Antônio Rodrigues Vaz, brasileiro, casado, agricultor, CPF: 461.906.431-91. 

• Membros Comunitários: 

✓ Carlos Henrique Viana, brasileiro, solteiro, estudante, CPF 441.462.678-11. 

✓ Vinicius Biscaro, brasileiro, casado, advogado, CPF 328.108.678-01. 

✓ Daniel Santos Rodrigues, brasileiro, casado, vend dor, CPF. 340.328.778-58 

V' Matheus Augusto Ambrósío, brasileiro, casado, a vogado, CPF 266S62.818-00. 

SEGUNDO TAB L Ao DE N:'S 
%v. Prof. João Fiu a, 	70 - Rib. Pr 
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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITÚLOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 

COMARCA DE SÃO SIMÃO 

Rua Prudente de Moraes, 492, Centro, São Simão-SP, CEP 14200-000 

Guilherme Alves dos Santos — Oficial 

Certifico que o título foi prenotado em 11/10/20 16 sob n° 914, no Livro A-

7 e averbado em 18/10/2016, sob n010, a margem do registro n° 149, no 

rolo n° 015. 

São Simão, de Outubro de 2016. 

Dinéier C. P. de O. Simões 

Oficial Substituta. 

Oficial de registro de Imóveis 
  e An Xe Gs 

Comarca de São Simão - SP 
Guilherme Alves dos Santos 

Oficiai 
Dinéier C. Procópio de O. Simões 

Oficial Substituta 
Marcelo Henrique de 

O. Machado 
Escrevente 

Luís de F`á.tfrtia dez M. Moreto 
_ ., $.... 	Auxiliar 

AVERBAÇÃO "EX OFFICIO" 

Procede- se apresente ex officio para constar que a data do registro correto é n° 18 de Outubro de 2016, e não como 

constou, ficando assim suprimido dito Ia 	Todoreferido é verdade e dou fé. 

A Oficial ub i ta: 

- Dinéier apelossi de Oliveira Si ões 	 ~~:  

iT   

C áilrtL:7?'?í' iu s dos Santos 
Oficial 

Dinéier C. Proccoio de O. Simões 
Oficial Substituta 

Marc iu PIE»-LnaUC de G. Machado 
E scrc•je-ltc 

Lcí_ de  ïirt,. da M. Moreto 
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Não havendo mais nenhum assunto a ser tratado às 12:25h o Presidente eleito = 

encerrou os trabalhos desta Assembléia.  

Eu, Cleusa de Souza Teófilo, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada 

será assinada por mim e pelo presidente. 

São Simão, 10 de Outubro de 2.016 

André Ron 	Teófilo 	 Cleusa de Souza Teófilo 

Presidente 	 Secretária 

~~ • 	oficial de Reg. Civil das Pessoas Naturais do u Sub. de Riheirro Preto a ¡  

—`." 	- °itan% 	 — pJìcief âe Regsxro C:v~d 

hCome 	aCu 	9•VIIaT@{do.ce 14.O 5410-ieWc:Çl }32S-li5OpB15.97Se7685790 	_ 	• 
`{,,,,y~ l- ~y,~ , • 

RechppQT 

Pjei &P e ll~? ~ubre d~,2t1f  
da verdàdé:- .{1€4#Q4> ? ló1? }.   

Lekxf o nrante Pereira - Escreveftte utkríza " 	
>:. . 

i a soen e! rnm u sé 	au w~fàdàade.tá 	e  

`ÁO SEGUNDO TAB L 	DE NO 
As'. Prof. João Fiu 	,9 0 - Rib. Pr SF :- ° 	I' o 

	

UTENTICACAO-Autent oa 	esernecoplare 
forme aooriginal 	mi 	apresentaac  

4t   

tr"t 
R 	PRETO  

SP 	2 4 0 	2016 . L J. -r 
at 	i 	ia 	e 	1 	'o 	ti 	el 	- 	s 	r 

~ab i 	a a 

ìelo 	a 	s 	r 	a r 'r_. 
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OFICIAL DE REG. DE TÍTULOS E DOCS. E CIVIL DE P. JURÍDICA 

RUA: PRUDENTE DE MORAES, 492 - CENTRO - SÃO SIMÃO - SP.  

)- ,. GUILHERME ALVES DOS SANTOS `  í.. 
OFICIAL 

F 

e-mail: ri_saosimao@live.com  

RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO  

APRESENTANTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE  

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 

NATUREZA: ATA 

Certifico que o presente título foi protocolado sob no 914 no livro A-7 Protocolo de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 

em 11/10/2016 , tendo sido praticados os atos abaixo em 	18/10/2016. 

Descrição 	 Obs. 	Cert. Oficial Estado lpesp R. Civil T. Just. Imp. Mun. Min. Púbi. TOTAL 

AV. 1O-R. 149 de 18/10/2016 -Lv. ROLO 15 ATA ALTERAÇÃO DE MEMBROS DIRETORIA 

Fiç 	 36,79 	10,46 	5,39 	1,93 	2,52 	1,83 	1,76 	60,68 

MICROFILME 

	

5,08 	1,44 	0,74 	0,27 	0,35 	0,25 	0,24 	8,37 

TOTAIS 	 41,87 11,90 6,13 2,20 2,87 2,08 2,00('l 

GUIA: 196/2016 	 MICROFILME: 15 

Valor do depósito: 	R$ 0,00 	 A receber: 1 	R$ 69,05 

Recebi a importância total especificada, devendo este documento fazer parte integrante do título. 

SÃO SIMÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2016. 

Oficia! de Registro de imóveis e-Anexos 

Comarca de São Simão - SP 

Guilherme Alues dos Santos 
Oficial 

° 	Dinéier C. Procópio de O. Simões 
á 	 Oficial Substituta 

Marcelo Henrique de O. Machado 
Escrevente 

Laís de Fátima da M_. P✓oreto 
Auxiliar 

Q 

Recebi a 1 via do presente com o título devidamente formalizado. 

São Simão, 	/ 	/ 

Ass.: 

Nome: 

End.: 

LAÍS DE FÁTIMA DA MATTA MORETO - AUXILIAR - Pàgina 1 de 1 
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CAR TERADEIDENTIDADE 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

20.401.036-6 	22/MAR/2013 

ANDRÉ RONALDO TEOFILO 

APARECIDO TEÓFILO 

E APARECIDA,OFELIA OLIVEIRA 

ALEIXO TEOFILO 

RIBEIRAO PRETO -SP 

RIBEIRAO PRETO -SP 
CENTRO 

CC:LV.B200/FLS.242 /N.018148 
062665588/90 
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• ET / MCTIC - 1354323 - Nota Técnica:: 	 Pagina 2 de 3 

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a 
entidád& inclusivepor meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao doimnio; ao 
comando au à orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou relações 
ftnance ras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; C.) 

Art 25. São hipóteses de inabilitação: (..) 

III - o_ estalelecímento. ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (,) 

° Go sidèra se vinculada, em infração aó art. 11 da lei n° 9.612, de 1998, . a entidade que, 
enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no 
descrito no aìx-7, inciso 114 notadamente: 

1- qurruão membro de.tír2 a'sde direção da entidade, individualmente considerado 

a) .exerce mandato. eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas federal, 
estadual, dístrrtàl ov rnunicipal;, 

bj-exerce cargodu-função em órgão de direção de partido político. a nível municipal, estadual, -
_ distrital óufederat, 

e) exerce -cargo dá Ministro de Estado, Secretário de Estado ozs Secretário Iviunicipal, 
independenternenté_da denominação que recebem; 

á) ë dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço de 
-Radio mfusáo Comunitária ou Comercial; ou 

e) exerce cargo:de di n!dadë eclesiástica au de sacerdócio. 

II - quando a. iretáric da entidade- for composta majoritariamente por parentes entre si, em 
linha reta, cólateral ou par afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cõn/uge ou companheiro. 

III quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral ou qualquer 
trcttrò cfpc tmento-da"entidade apresente claramente disposições que explicitem a vinculação; 

IV -- quando a°-localização da .sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de seu estúdio 
coincida cara o-ender ço de evrtidade religiosa, de partido político ou outra emissora comercial 
au comunitária; -e 

t~- quando a e1tii ade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará proselitismo. " 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (.. 

111- constatada áexistência de vínculo." (grifos nossis) 

• II. Ean caso,--de necessidade de alteração na composição da diretoria, 'a entidade 
deverá apresentar aiida  os doc~rmentos-distados abaixo: 

à) Ata dé Eleição refere te à nova composição da diretoria, devidamente 
aeompani àda do- col róvarite . de seu registrro no Cartório dè Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 

b) Cópias do CPF, ë cédula de identidade. (ou de algum dos documentos 
e encados belo are. 22;';_§3°, da_PQrtària n°'4334/2015-SEI-MG)`de` todos os dirigentes, para fins 
de comprovação; de nácíonatiáde e maioridade. NAO será aceita, a título de comprovação 
deste item;, a carteira r acionai de Yt b ?atação (CNH}, em atenção à restrição disposta no §4Ó do 
artigo 22. 

Portaria--n° 4334/2015/S-EI-MC 

"Ár1. 22. °São documentos habilitantes (::) 

§3°A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 

1- certidão de nascimento au rúsamento; 

• 11- cert Gado. do reservista, 

111- cédula de identidade;-- 

• húpsl/seimc.gov.bF/sei/conirolador.php?acao=doctìmento;imprimïr_web&oc  o orïg._. 22/09/2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 9284/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 10 de novembro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Cultural Comunitária Simonense, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Simão/SP,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 10/11/2016, às 13:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1475704 e o código CRC 6EBB472B.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 1475704
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: São Simão Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE CNPJ: 02.356.081/0001-92

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CAMPOS SALLES Número: 265

Telefone: (16) 6842705 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02356081000192 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 14200000 Logradouro: RUA CAMPOS SALLES

Número: 265 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: São Simão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 6842705 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 14200000 Logradouro: Rua Campos Salles

Número: 265 Complemento: Bairro: Centro Estado: SP

Município: São Simão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 3984-4903 Fax: 16 3610-6415 E-mail: abc.consultoria@bol.com.br

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

05/07/2000 Data Limite Instalação: 04/03/2020

Número do Processo: 538300016581998 Fistel: 50011467126

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

314 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2000 14/07/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20003 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

226 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/10/2002 31/10/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

36739 ATOATO  SCMSCM  06/06/2003 10/06/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/11/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE - CNPJ/CPF
(02.356.081/0001-92)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SÃO SIMÃO/SP Canal: 200

Indicativo: ZYM734

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/11/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.050644/2012-57

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE

 

Em atenção ao Memorando n° 9284/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.048900/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada. 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

-  NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 14/11/2016, às 16:30, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1492974 e o código CRC 40865C30.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 1492974
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 7136/2017/SEI-MCTIC

São Paulo, 12 de maio de 2017.

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação atualizada acerca da existência
de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado
em face da entidade Associação Cultural Comunitária Simonense, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Simão/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 16/05/2017, às 10:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1874165 e o código CRC 0B273863.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 1874165
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: São Simão Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE CNPJ: 02.356.081/0001-92

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CAMPOS SALLES Número: 265

Telefone: (16) 6842705 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02356081000192 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 14200000 Logradouro: RUA CAMPOS SALLES

Número: 265 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: São Simão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 6842705 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 14200000 Logradouro: Rua Campos Salles

Número: 265 Complemento: Bairro: Centro Estado: SP

Município: São Simão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 3984-4903 Fax: 16 3610-6415 E-mail: abc.consultoria@bol.com.br

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

05/07/2000 Data Limite Instalação: 04/03/2020

Número do Processo: 538300016581998 Fistel: 50011467126

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

314 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2000 14/07/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20003 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

226 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/10/2002 31/10/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

36739 ATOATO  SCMSCM  06/06/2003 10/06/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA NOITE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

19/05/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SIMONENSE - CNPJ/CPF
(02.356.081/0001-92)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SÃO SIMÃO/SP Canal: 200

Indicativo: ZYM734

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

19/05/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.050644/2012-57

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE

 

Em atenção ao Memorando n° 7136/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.048900/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
22/05/2017, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1896544 e o código CRC 11868FF4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 1896544
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9083/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.050644/2012-57

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se da Associação Cultural Comunitária Simonense,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Simão/SP, por meio da Portaria nº 314, publicada no DOU de 14/07/2000, e
Decreto Legislativo nº 226, publicado no DOU de 31/10/2002.  

 
 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 31/10/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 24/10/2012, à fl. 02, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do
art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.
 

    

  REQUERENTE     

Associação Cultural Comunitária Simonense                
                            

                       

QUADRO DIRETIVO           
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André Ronaldo Teófilo - Presidente

Alan Pedro Aparecido Miranda - Vice-Presidente       

Elton Claudino Leite - Tesoureiro
                                                 

Cíntia de Oliveira Rodrigues - Secretária            

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Ok, página 02 do evento SEI
(0427092)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  Ok, páginas 151 a 159 do
evento SEI (0427092)

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  

Ok, páginas 15 a 18 do
evento SEI (1235545) do
documento
53900.042545/2016-81

Páginas 03 a 07 do evento
SEI (1454015) do documento
53900.059025/2016-16
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4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  

Ok, páginas 09 a 14 do
evento SEI (1454015) do
documento
53900.059025/2016-16

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  

Ok, páginas 05 a 10 do
evento SEI (1351806) do
documento
53900.052194/2016-17

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Ok, página 05 do evento SEI
(0427092)

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Ok, evento SEI (1874337)

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Ok, página 07 do evento SEI
(1874329)

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Ok, evento SEI (1896544)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  
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CONCLUSÃO

4.               Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(1833661).

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 07/06/2017, às 17:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/06/2017, às
09:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 12/06/2017, às 13:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 12/06/2017, às 18:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833671 e o código CRC 22566F41.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.050644/2012-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Simonense, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Simão / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050644/2012-57 e nº
53830.001658/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Simonense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Simão / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 1833671
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.050644/2012-57

Entidade: Associação Cultural Comunitária Simonense

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

À Secretaria Radiodifusão,

                            

Diante da instrução do processo nº 53000.050644/2012-57 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 9083/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 1833671),
no qual a Associação Cultural Comunitária Simonense solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Simão /
SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos,
para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2017, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1953977 e o código CRC D5F345A6.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.050644/2012-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Simonense, para executar, sem
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direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Simão / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050644/2012-57 e nº
53830.001658/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Simonense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Simão / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 1953977
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PORTARIA Nº 3363/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050644/2012-57 e nº
53830.001658/1998, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Simonense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Simão / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1970398 e o código CRC AD4E82D6.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 1970398
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.050644/2012-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Simonense, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Simão / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1970406 e o código CRC 090E822C.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 1970406
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43000/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92)
Rua Campos Salles, 265 - Centro
14200-000 / São Simão – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 3363/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2263782 e o código CRC 484FD1D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43000/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050644/2012-57 - Nº SEI: 2263782
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.573213 8 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004530573
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92) - 53000.050644/2012-57
Rua Campos Salles, 265, Centro
São Simão, SP - CEP: 14200-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4530573 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.573213 8 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004530573
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4530573 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92) - 53000.050644/2012-57
Rua Campos Salles, 265, Centro
São Simão, SP - CEP: 14200-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 13:14:57

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4530573

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10231243 ATO PORTARIA Nº 3363 Min Bol.rtf
d8cc3878a892f329

b66ae5656dab0e4a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4530573

1 de 1 11/10/2017 13:16
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.047214 1 73560000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004559047
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92) - 53000.050644/2012-57
Rua Campos Salles, 265, Centro
São Simão, SP - CEP: 14.200-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4559047 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.047214 1 73560000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004559047
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4559047 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92) - 53000.050644/2012-57
Rua Campos Salles, 265, Centro
São Simão, SP - CEP: 14.200-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 12:02:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4559047

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10293522 ATO PORTARIA Nº 3363 Min.rtf
964cc95a0199035b

85bb39dd20fdb8dc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4559047

1 de 1 07/11/2017 12:03
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04604.119216 1 73910000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004604119
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/01/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92) - 53000.050644/2012-57
Rua Campos Salles, 265, Centro
São Simão, SP - CEP: 14.200-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4604119 enviado em 12/12/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04604.119216 1 73910000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/01/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/12/2017 4 ND N 12/12/2017 00000000004604119
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4604119 enviado em 12/12/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92) - 53000.050644/2012-57
Rua Campos Salles, 265, Centro
São Simão, SP - CEP: 14.200-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Boleto DARF_DOU_01/01/2018 (2488035)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 230



Aviso de Recebimento (AR) 43000 JR090752289 BR (DEVOLVIDO) (2616438)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 231



Aviso de Recebimento (AR) 43000 JR090752289 BR (DEVOLVIDO) (2616438)         SEI 53000.050644/2012-57 / pg. 232



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 12/12/2017 16:17:49

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4604119

Data prevista de publicação: 13/12/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10388926 ATO PORTARIA Nº 3363 Min.rtf
f3689e0ef72f109d

9adb006da37d7a66
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4604119

1 de 1 12/12/2017 16:19
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04671.016212 5 74480000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004671016
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92) - 53000.050644/2012-57
Rua Campos Salles, 265, Centro
São Simão, SP - CEP: 14.200-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4671016 enviado em 07/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04671.016212 5 74480000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/02/2018 4 ND N 07/02/2018 00000000004671016
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4671016 enviado em 07/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Comunitária Simonense (CNPJ nº 02.356.081/0001-92) - 53000.050644/2012-57
Rua Campos Salles, 265, Centro
São Simão, SP - CEP: 14.200-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 07/02/2018 17:41:21

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4671016

Data prevista de publicação: 08/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10524701 ATO PORTARIA Nº 3363 MINN.rtf
d212e361cdd69e13

f123830cee588bab
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4671016

1 de 1 07/02/2018 17:42
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Correspondência Eletrônica - 2639594

Data de Envio: 
  07/02/2018 17:45:39

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    abcconsultoria@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Conforme o histórico do processo em questão é notório a dificuldade de recebimento de documentos via
Correios. Dessa forma, para que haja agilidade no andamento do processo, sugerimos que a entidade
realize seu cadastro no Sistema CADSEI 
(http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf)
Obs.: Informamos que deverá ser feito no Sistema CADSEI um cadastro em nome da pessoa jurídica
(Associação), o qual deverá ser vinculado ao cadastro da pessoa física (representante legal). Sem o
cadastro da pessoa jurídica não é possível ter acesso ao processo.
. (enviar instruções em anexo)

Ref: 53000.050644/2012-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor CONFIRMAR O RECEBIMENTO.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Manual CADSEI 2017.pdf
    Informativo CADSEI.pdf
    Boleto_2639582_ATO_PORTARIA_N__3363_MINN.pdf
    Oficio_2263782.html
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2 ISSN 1677-7042 1 Nº 34, terça-feira, 20 de fevereiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018022000002

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 1º Renovar o credenciamento de número BR RS 066,
da empresa CTA - Continental Tobaccos Alliance S/A, CNPJ nº
00.095.840/0001-85 e Inscrição Estadual 155/0044289, localizada
na Rodovia RST-453 Km 2,2 nº 3411 - Bairro Vila Rica - Venâncio
Aires, para na qualidade de empresa prestadora de serviço de
tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional
de vegetais e suas partes, executar os seguintes tratamentos: a)
Fumigação com fosfina em Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO TODESCHINI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 11, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os
Arts. 18 e 53 do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.042329/2016-93, resolve:

Art. 1º Cancelar a suspensão do credenciamento do
Laboratório Mérieux Nutrisciences, nome empresarial Bioagri
Ambiental Ltda, CNPJ nº 04.830.624/0016-73, localizado na Rua
Pioneiro Miguel Jordão Martinês, nº 349, Bairro Parque
Industrial Mário Bulhões da Fonseca, CEP: 87.065-660,
Maringá/PR, credenciado para realizar ensaios em amostras
oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 110, de 07 de
outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
nº 196, de 11 de outubro de 2016, Seção 1, pág: 7.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.363/SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.050644/2012-57 e nº 53830.001658/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Simonense, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Simão /
S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 250, SEI-MCTIC, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Acolho a NOTA TÉCNICA nº 26.464/2017/SEI-MCTIC e o PARECER nº 00067/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, invocando seus
respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 099/2000 - SSR/MC e promover a adjudicação
de seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

GILBERTO KASSAB

ANEXO ÚNICO

. CONCORRÊNCIA Nº UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA N° DO PROCESSO

. 099/2000 - SSR/MC RS PORTO XAVIER FM FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE
PORTO LUCENA

53790.000387/2000-10

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 968, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

Expede autorização à GTRACK TELECOMUNICACOES
LTDA - ME, CNPJ nº 21.861.704/0001-29 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequencia associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHO Nº 291/2017

Processo nº 53500.011080/2015-49.
Interessados: Nextel Telecomunicações Ltda., Telecom South
América S.A - TESA. Arquivar o Processo em referência, tendo em
vista o exaurimento de sua finalidade.

ABRAÃO BALBINO E SILVA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 1.068, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53560.003317/2017-75. Expede autorização à

MUNICIPIO DE MACAIBA, CNPJ nº 08234148000100, para

explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,

sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional

e tendo como área de prestação de serviço todo o território

nacional.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO

Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Nº 312 Processo nº 53500.001732/2018-80. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO SOCIEDADE DE VOLTA
REDONDA LTDA., CNPJ 04.503.707/0001-71, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de
Volta Redonda/RJ.

Nº 314 Processo nº 53500.001733/2018-24. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO BOM SUCESSO LTDA, CNPJ
26.069.039/0001-59, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Minas Novas/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Nº 318 Processo nº 53500.001789/2018-89. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA, CNPJ 27.906.734/0001-90, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Paraty/RJ.

Nº 330 Processo nº 53500.001821/2018-26. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO CLUBE DE MOCOCA
LTDA - ME, CNPJ 52.505.161/0001-30, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
M o c o c a / S P.

Nº 337 Processo nº 53500.001880/2018-02. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA,
CNPJ 16.640.849/0001-60, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Belo
Horizonte/MG.

Nº 339 Processo nº 53500.001888/2018-61. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ
02.015.014/0001-04, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de São
P a u l o / S P.

Nº 340 Processo nº 53500.001889/2018-13. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ
02.015.014/0001-04, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média, na localidade de São Paulo/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

 

Processo n°: 53000.050644/2012-57

Entidade: Associação Cultural Comunitária Simonense

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3363, de 28/09/2017, no
Diário Oficial da União de 20/02/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Simão /
SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a
cópia do processo n º 53000.050644/2012-57, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/02/2018, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2665324 e o código CRC 9F06DE7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 2665324
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EM nº 00107/2018 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Fevereiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.050644/2012-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 
de outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Simonense, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São 
Simão / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 10728/2018/SEI-MCTIC

 

 

Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

  

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 20/03/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2765870 e o código CRC 03C63CCC.
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050644/2012-57.

Entidade: Associação Cultural Comunitária Simonense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328227 e o código CRC F5EA19C6.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.050644/2012-57,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária Simonense,
inscrita no CNPJ nº 02.356.081/0001-92, explore pelo prazo de dez anos a partir de
31 de Outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Simão, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9083/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3363, de 28
de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 20 de  Fevereiro de
2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 4328227
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EM nº 00496/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.050644/2012-57,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária Simonense, inscrita no CNPJ nº 02.356.081/0001-92, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 31 de Outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Simão, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caputdo art.  
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9083/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  3363,  de  28  de  setembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de Fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35344/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.050644/2012-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673803 e o código CRC 6A9EC4F7.

Referência: Processo nº 53000.050644/2012-57 SEI nº 4673803
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